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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

i
CONTRATO n°. 212/2012 - CASAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE, 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, COMO 
CONTRATANTE, A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL, E DO OUTRO, GOMO 
CONTRATADA, A EMPRESA REFERENCIAL 
AUDITORES E CONSULTORES S/S.

ociedade de Economia Mista
PREÂMBULO - DAS PARf
1) CONTRATANTE
-Estadual, vinculada 
Centro, Maceió/ALí|
12.294.708/0001 _ . . _ ^
Presidente ÁLVARO JOSÉwll 
140.115.494-87, e pelo Vice- 
casado, administrador inscrito no 
Capital.
2) CONTRATADA; REFERENCIAL A |)D lTdpS ;;'E #^'' 
262, Soledade, Recife/PE, CEP 5OO7O-05p,;in'&^^^
60, representada por seu Sócio Diretor mX ^^ .C  
n“ 233.561.974-87, residente e domicilia‘do;em
3) FUNDAMENTO LEGAL DA AD JU D l4 i^ i 
devidamente ratificada pelo Diretor Presii 
tudo conforme consta no processo admifiil 
123100, obrigando as partes de aolordo comT

Barão de Atalaia, n" 
no CNPJ/MF sob o n“ 

representada por seu Diretor

RES S/S, estabelecida na Rua das Ninfas, 
sob o n° 03.337.066/0001-
S DE ALCANTARA, inscrito no CPF/MF sob o

dicação decorre da inexigibiiidade de licitação, 
base no artigo 25, inciso II da Lei n" 8.666/93, 

i/2012, C.l. 18/2012 - SUFIC e S.C n“ 12308 e 
bndições a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA.,.«My)JÉ|feQ.BJETO: Constitui objeto do presente contrat] 
profissionais na e s t r y |^ ^ o a o ^ r v iç o  de cobrança administrativa dos rece

^GOAS-CASA 
?administrativa at 

da eficiênciá dos 
ações gerenciais.

SANEAMENTO DE 
tfabalhos de cobrani 
procedimentos, anáp 
a prestação de infoi 
da inadimplência da 
PARÁGRAFO LJNICO'aiBteei;a.i»egBBes(
18/2012 -  SUFIC, com t ^ ^ ^ K s u a s  ifllü ipSeircioc 
em todos seus termos, naquilo que não contrariá-lo

a prestação de serviços 
eis da COMPANHIA DE 

jas, gercendo gestão sobre os 
ç í ^  de cobrança, revisão dos 

Mses recebíveis, bem como 
ívStudo com foco na redução

P gesso  7018/2012 e C.l. n°. 
boWentes, obrigando as partes

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DO REAJUSTE: O presente contrato tem seu valor total fixado em 
R$ 1.730.484,00 (Um milhão, setecentos e trinta mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais) sendo que R$
528.504,00 (quinhentos e vinte e oito mil, quinhentos e quatro reais) refere-se à parte fixa dos pagamentos, e 
R$ 1.201.980,00 (um milhão, duzentos e um mil, novecentos e oitenta reais) correspondente à parte variável, 
conforme estimativa de incremento na arrecadação prevista no Termo de Referência.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses, 
contados a partir da apresentação da proposta. Caso ultrapasse esse prazo, os mesmos poderão ser 
reajustados a cada aniversário pela variação do índice Nacional de Preços ao Consumidor -  IPCA.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os honorários variáveis serão pagos apenas se os valores mensais de 
recuperação de créditos ultrapassarem R$ 923.484,20 (novecentos e vinte e três mil quatrocentos e oitenta e 
quatro reais e vinte centavos) correspondentes a 15,41 % (quinze vírgula quarenta e um por cento) do valor 
que exceder esse valor limite.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica expressamente estabelecido que os preços propostos pela CQ|Bt RATADA,
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos serviços, objeto deste instrumento.
CLAUSULA TERCEIRA DOS RECURSOS: As despesas decorrentes deste contrato terão a seguinte 
classificação orçamentária;

Unidade Orçamentária............................................ 12300 - SUFIC
Grupo de Despesa...................................................  300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica................................... ..................................  303.304 -  Serviços Técnicos Profissionais

CLAUSULA QUARTA- DO REEQUILIBRIO ECONOMICO- FINANCEIRO: Fica assegurado o
restabelecimento do equi|(brio econômico- financeiro inicial dp contrato, na ocorrência de fato superveniente, 
imprevisíveis ou previsíveis, porern de consequências incalculáveis que implique a inviabilidade de sua 
execução, nos termp^g^do Ü do art. 65 da Lei 8.66é/93.á,.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGÀMENTO: O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal 
Fatura protocolada e devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 
30(trinta) dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.
PARAGRAFO PRIMEIRO: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra- 
se adimplente com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes documentos, 
com data de validade atualizada:

I. Certidão Negativa de Débito do IN S S :»  ',íí^^® |;.^^
II. Certidão Negativa de Débito do FGTS;^

III. Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Fedéral, Estadual e Municipal;
IV. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- CN DT.^%

A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste contrato.
PARAGRAFO TERCEIRO: Nenhjjm pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor 
de multa eventualmente aplicada. %  1
PARÁGRAFO QUARTO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para 
pagamento da obrigarão. Havendo erro na Nota F|scal a mesma será devolvida à CONTRATADA. 
PARÁGRAFO QUINTO: Qualquer irregularidade que irnpeça a liquidação da despesa será comunicada à 
CONTRATADA, ficando o pagamento pendente até que se providencien} as rnedidas saneadoras. não 
acarretando ônus para a CASAL. '|¥  §i;

CLAUSULA SEXTA -  DA REMUNERACAO: A remuneração será feita mensalmente de forma fixa e variável. 
PARAGRAFO PRIMEIRO: O valor estimado para os trabalhos objeto desta contratação relativa à remuneração 
fixa foram estimados em R$44.042,00(quarenta e quatro mil, quarenta e dois reais) mensais perfazendo o valor 
de R$528.504,00(quintos e vinte e oito mil, quinhentos e quatro reais).
PARAGRAFO SEGUNDO: O valor da remuneração variável será paga mensalmente, em conjunto com a 
remuneração fixa, sobre os valores de recuperação de recebiveis em atraso que ultrapassarem o valor de R$ 
923.484,20 (novecentos e vinte e três mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e vinte centavos) e aplicado 
sobre diferença o porcentual de 15,41 % ( quinze vírgula quarenta e um por‘cento).

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA EQUIPE DE TRABALHO: Obriga-se a CONTRATADA, para realização dos 
trabalhos alocar (01) profissional ao nível de Gerente, (01) Programador com experiência em Ferramenta de 
Business Inteligence -  BI e (01) Assistente administrativo.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A mão de obra necessária à execução dos serviços será de única e exclusiva 
responsabilidade da CONTRATADA, a quem compete arcar com as despesas decorrentes dos impostos, 
taxas, salários, encargos sociais e trabalhistas e o seguro do pessoal utilizadp,nos serviços aqui contratados. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA se compromete a somente utiljpar nos serviços deste ^n tra to , 
pessoal amparado pela Legislação Trabalhista e PrevidepíSlária em vigor.

m  W
m.
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARÁGRAFO TERCEIRO: A direção geral dos serviços caberá ao profissional habilitado, na forma da 
Legislação em vigor.
PARÁGRAFO QUARTO: Os profissionais utilizados na execução dos serviços devem possuir experiência, 
idoneidade moral e técnica, bem como deverão permanecer no local de serviço durante as horas normais de 
trabalho, alèm de estarem habilitados a prestar esclarecimentos sobre os serviços às pessoas credenciadas 
pela CASAL.

CLÁUSULA OITAVA -  DA^&*iLt e RACÕES: Nenhuma alteração.,vjoá^odificação de forma, qualidade ou
quantidade dos serviços
PARÁGRAFO P R IM E I^ ^ p ^
determinando a CONTll*'^*

_ J),©ílerá ser feita pela' 
‘* '“ ®‘*^®^fetanto, poderâfeaiitü

l^sdej
1) Aumento od^pJI 

^  2) Supressão de ^
3) Alteração na n a tu re ^^W flt
4) Execução de serviços a d iij^  

contratados.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As alterá| 
Diretoria da CASAL, constantes das |  
diminuição do valor do contrato, no pe| 
preços unitários. Nesta hipótese, será d| 
prazo contratual, inicialmente fixado.

ptfÉã^ões técnicas recomendáveis, 
^âillkequintes itens: 

a tra to ;

ídispensáveis a conclusão dos serviços

^plispensáveis aos serviços autorizadas pela 
^afo anterior, poderá acarretar acréscimo ou 

S i f i te  e cinco por cento) sem contudo alterar os 
^ M d e  Apostila a este documento se não alterar o

CLÁUSULA NONA ■ DO PRAZO: O pra|o£ 
data de asfinãtürã^o^pfésénte cõfft^^ po^  
de 60 (sessenta) meses.

b l lo s  serviços é defl2.(doze) mêsésrã~contarjda/ 
agado por iguais e sucessivos períodos até o limite

CLAUSULA DÉCIMA DOS SERVIÇOS: A equipe da contratad^esignada para o contrato,
desenvolverá seus tr | j|p io s  nas âlpendênçias da CASAL;
PARÁGRAFO PRImM rO: O horário p ||ã ® 5 ^ ç ã o  d g ^ ^ & o s  n ^ á p i^ á ê n â ^ s  da CASAL será em seu 
horário de exped ie r^  M  É  '  '  S t

PARÁGRAFO TE R êS l|£ : 
recebimento de fa tu ra s l^ê lifê ^^

ias g u ^ p ^ i ita m  a alavancagem no 
Fãs, dé^^^íi^^â^cumprimento do orçamento de

 ̂ das

caixa previsto para 2012 e assim permitir a diminuição da inadimplência histórica de cerca de 20 milhões que 
anualmente ficam sem recebimento.
PARÁGRAFO QUARTO: Realizar ações que permitam a redução com recebimento do contas a receber 
existente em janeiro de 2012 de cerca de 518 milhões em valores aproximados.
PARÁGRAFO QUINTO: Subsidiar a Diretoria da CASAL com informações gerenciais acerca do desempenho 
de sua cobrança.
PARÁGRAFO SEXTO: Realizar monitoramento dos valores repassados para empresa contratada pela CASAL 
para execução dos serviços de cobrança dos recebíveis dos usuários, acompanhando eficiência dos seus 
trabalhos e pedindo explicações acerca de faturas repassadas para cobrança sem retorno conforme, prazos 
fixados no contrato dessa empresa contratada pela cobrança e a CASAL.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Definir, em conjunto com a Coordenação indicada pela CASAL, campanhas de 
cobrança de valores em atraso há longa data.
PARÁGRAFO OITAVO: Os trabalhos de monitoramento, devido ao quantitativo de faturas, serão realizados
utilizando a ferramenta de BI -  Business Inteligepçe QlikView, cuji 
serão de responsabilidade da CASAL.

aquisição das licenças e treinamentos.

nlPereíra 
•'AD/A.L 20̂ ,!
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DO RESULTADO : No inicio dos trabalhos a CONTRATADA deverá 
elaborar e encaminhar a CASAL um cronograma contendo metas e prazos inerentes â prestação dos seus 
serviços;
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Mensalmente deverá ser apresentado um relatório do desenvolvimento dos 
trabalhos realizados, com base em cronograma mencionado no item anterior.
PARÁGRAFO SEGUNDO: S|g)analmente deverá se reunir com a CooMenaçâo definida pela CASAL para o 
acompanhamento dos tra f f l ^ ^ a ra tratar do processo de^ jçM ||§^  e interpretação dos dados de 
processamento no BI, dep |i^ ||||||É M E n tos  pertinentes aos s e is s ^ ^ É ^ ^ feidos.
PARÁGRAFO TERCEIg l^ É̂ ^ ^ ^ M Í É H d o  contato oeEa^^^M M ^ ^ t r denacão definida pela CASAL 
para o a c o m p a n h a t j j^ ^ ^ l i l^ B ií í^ K ^ ^ ^ d e  se«âP^*p^ll*fi^^^?%disi*^^^£sclarecimentos acerca do 
andamento dos tra M Í^r^ '^  *

CLÁUSULA DÉCIMA_____
sobre os serviços contratados';'‘̂ ^ | |

exercerá arrrple fiscalização 
CONTRATADA facilitar-lhe o pleno

exercício de suas funções.
PARÁGRAFO PRIMEIRO; A fiscalÍ2^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ Í W ^ ^ p | i ç â o  de qualquer trabalho que esteja sendo 
feito em desacordo com o disposto n e É ^ o n ^ ^ ^ ^ ^ p í^ r í i^ ^ d e rá  rejeitar os trabalhos de qualquer pessoa 
física ou jurídica que esteja v in c u la d á ^ ^ ^ ^ J ^ R M ^ A ^ ^ S a lq u e r  titulo, por conveniência dos serviços, 
devendo a CONTRATADA, r e f a z ê - l o s d e  48 (quarenta e oito) horas, a contar do 
recebimento da notificação, sendo de s u ^ ^ S is ^ j^ á ^ ^ ^ ^ s p e s a s  advindas e demais consequências. 
PARAGRAFO SEGUNDO: Por força determinado que o empregado CARLOS
ALÔERTO FIGUEIREDO BEZERRA, .,408.507.304-49, fará a gestão do presente
Contrato, zelando pelo seu cumprímentf, 6Ó (sessenta) dias de antecedência ao Vice
Presidente de Gestão Corporativa a necessw ^yC T^^M f i  prorrogação de praz bem como a necessidade de 
aditamento no percentual legal.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica estabelecid^^^fflâM^sência do empregado acima nomeado por qualquer

execução plena e p^fu tiva  dos trabalhos deveráf

motivo, a CASAL nomear ^ ^ ^ ^ s t ituto. ^

CLAUSULA DÉCIMA^TERCEIRA -  D M ^Ü g m G A C Í» :^^ lK .C O N ÍM M tlT É :M  CONTRATANTE para a

PARÁGRAFO PRlKÉIRO; Garantir aJnfeaj?,t$51|tu^te áz.^;p§;ê|ÍçâM: dos serviços tais como:
IG3yQS'Computadores e p^f^ricos com sof^peís n a ^ e s p e M e a ^ ^  ç|ppatIve i|p :oM  serviços objeto deste 

Termo de Referênciá^spaço físicOie iÍ|.biliário tMa treinamenMetMsenvolvJÉ!ení||dos serviços. 
PARAGRAFO S E G U lS fe * - '- '* ^  sM»,.,... hI  =,* ^ H I0 W ^ < 'tÊ Ê Ê lr ' *  ' • g a W i »  <l» Bt -  Business
Inteligence QlikView (ou sihiilar) cujos treinamentos da equipe provia e dá CONTRATADA serão de 
responsabilidade da CASAL
PARAGRAFO TERCEIRO: Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 
contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da Contratada às 
dependências do CASAL a fim de executarem suas tarefas, no horário normal de expediente do CASAL. 
PARAGRAFO QUARTO: Permitir a obtenção pela Contratada Junto aos responsáveis internos (funcionários da 
CASAL da área de TI) e responsáveis externos (empresas responsáveis pela gestão e suporte técnico dos 
sistemas) de todos os dados dos sistemas Pirâmide e GCS e todo e qualquer acompanhamento gerencial 
existente sobre o objeto dos trabalhos, e que sejam considerados pela Contratada como necessários para a 
consecução dos trabalhos objeto da licitação. Fornecer todas as informações importantes e pertinentes ao 
projeto, em tempo hábil.
PARAGRAFO QUINTO: Assegurar a disponibilidade e dedicação dos usuários (funcionários e prestadores de 
serviços da CASAL), principalmente durante as etapas do projeto.
PARAGRAFO SEXTO: Realizar as atividades que necessitem de sua intervenção, previstas no cronograma. 
PARAGRAFO SÉTIMO: Manter a equipe, em quantidade e qualidade de recursos humanos suficientes para a 
execução e entrega dos produtos acordados, dentro do cronograrr^geral.
PARÁGRAFO OITAVO: Cientificar a Contratada de qualquer altèrfaçâo de horário, no que tange à ro ^ á  de 
trabalho. ^  n í . ( Aa*

sreirs 
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PARÁGRAFO NONO: Promover os pagamentos dentro do prazo contratado.
PARÁGRAFO DÉCIMO; Visar às faturas de pagamentos mensais emitidas pela contratada, atestando a 
realização dos serviços faturados e sua conformidade com o instrumento contratual.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Interagir com a Contratada, na formatação das visões que serão objeto de 
análise nos relatórios formatados pelo software Business Inteiligence.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Consolidar a política de cobrança e definição de fluxograma com todas as 
etapas e prazos para sua operaciònalização.

jáí'&í5
CLÁUSULA DÉCIMA QUAR^Á^DAS OBRIGAÇÕES DA CONTEbÉlMPÉL Recrutar, em seu próprio nome e
sob sua inteira e e x c lu s iv à ^ ^ ^ ^ ^ p ]^ade. sem qualquer sp 
de Gerente. (01) ■
administrativo, c o m o | |^ ^ ^ fe  
exclusivamente r e c u f ^ ^ ^ ^ ^ ^  
previdenciários, securíH^^p^, 
legais, e quaisquer outros 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Pro“

^^ |’̂ ASAL, (01) profissional ao nivel 
^ ^ H | liqence -  BI e (01) Assistente 

^Jg^execuçâo desses serviços, 
IW^iÉ S lt-dos encargos trabalhistas, 

"  p^c iden tes , dentro dos prazos

apontadas pela CASAL quanto à
execução dos serviços contratados!
PARÁGRAFO SEGUNDO: Manter, objeto contratado, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas, na com as obrigações assumidas, informando
a CASAL a superveniência de quais^ P ^ b̂s / ^ P f ^ s ^ ^ ^ íenham a modificar as condições iniciais de
habilitação.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Prestar a s ^ ^ ^ ^ ,ç õ j# ^ ^ ‘'^M ^Ia rec im en tos solicitados em, no máximo, 48 
(quarenta e oito) horas, a contar da s o lic it^ ^ M l^ ^ ^ fe l^ É lia n te .
PARÁGRAFO QUARTO: Levar im e d ia t® é p ^ ^ ^ ^ p E % riS to  da Superintendência Financeira e Contábil -
SUFIC da CASAL, quaisquer fatos e x ffa ,;® ®  decorrentes da execução dos serviços
_____ i.___i.___ I ___ *!contratados
PARÁGRAFO QUINTO: Detalhar e 
serviços, conforme orientação e interesse da

lecimento técnico utilizado na implementação dos

A contratada de|i|j

Í|, cé jfl^^S f^psfM )- total ou parcialmente os 

oftU d te tamentes!;

. r  S5.M*itjformada S b rm o“SÍ W íJes

ncia Financeira e Contábil

’dos serviços, indicando o 
pjejudicar sua execução bem

PARÁGRAFO SEXTO: fo ^ |,, |> s  levantamenfdiffíâtamento dos dados colet|dos, relatórios gerenciais, 
planilhas e outros insfÉim^wllldesenvoividos pela contratada, serão repallldos e mantidos com a 
contratante. • ^
PARÁGRAFO SÉT||||D: A contratada 
serviços objeto do ^ Ifa l.
PARÁGRAFO O I T *
- SUFIC da CASAL,^pi!.qualidade dê gé^lfôra do c®trato7 
PARÁGRAFO N O N ^M anter a G o f e  itn|prn
estado e o progresso â iWiiípBiaW e  
como, prestar os esclarecimentos necessários à correção e revisão de falhas e defeitos verificados nos 
trabalhos.
PARÁGRAFO DÉCIMO: Guardar absoluto sigilo sobre quaisquer informações ou documentos a que tiver 
acesso no decorrer dos serviços e não transmitir quaisquer informações a terceiros sem autorização, por 
escrito, da CASAL.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A CONTRATADA empregará eficientes métodos de trabalho para obter o 
maior rendimento possível nos serviços. Somente cessará a responsabilidade da CONTRATADA, quando os 
serviços forem recebidos pela CASAL.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: A CONTRATADA se obriga a reparar qualquer dano, eventualmente 
causado à CASAL ou a terceiros, motivados por sua ação ou omissão, decorrentes da execução dos serviços 
deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES: Pela inexecuçâo total, parcial ou inadequada das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, 
assegurado o direito de defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis:

a. ADVERTÊNCIA,^ escrito, pela inexecuçâo parcial do contrat élo curnprimento irregular dasí /

sreira 
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cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;
b. MULTA de 2% (dois por ciento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de incidência, a 

10% (dez por cento) do valor global do contrato;

c. IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
PARAGRAFO PRIMEIRO: Na hiplótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do 
prazo máximo de 15 (quinze) diasja contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da defesa, 
sob petia de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.

CLÁUSULA DÉCIMA S E X |fA -.^ !fexA S O S  OMISSOS: Os
decididas pelas partes,^;s^'uih)|jg^^||jsf^sições contidag.

caj ^ o u  situações não explicitas serão 
e suas alterações e demais 

integrante deste contrato.

f ' independentemente de notifíS
CONTRATADA, tenha direito.a q u l 
e efetivamente executados, ocorrehdoi
a) Infrigência de qualquer cláusula idesí
b) Em caso de falência ou concordataí
c) Se este contrato for cedido ou transfei
PARAGRAFO UNICO: O presente 
da CASAL.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORi
no Foro da Comarca de Maceió, Estado 
privilegiado que seja.
E, por estarem justas e^.a :^ ill 
os fins de direito, na SiStemunhas abaixo firmadas.

TESTEMUNHAS;

fffrato, poderá ser rescindido, 
ã Diretoria da CASAL, sem que a 

Snto dbs serviços que estiverem regulares 
óteses;

sem prévia autorização escrita da CASAL, 
também por acordo mútuo ou conveniência

slões decorrentes deste Contrato serão dirimidas 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais

artes assinam o presente, em duas vias de iç al teor e forma, para todos

ALVARO JOSE MÇENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

JMLTON D O S ^ N T O S  
ViceiPresidente fie GastãçC» irporativa/CASAL

LCANTARAlARCOS JOSE CAMfOS 
P/CONTRATADA.

Vm íCl

0
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' ESTADO DE ALAGOAS
CO I^ANHIA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP; 57020-510 
I Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

ORDEM DE SERVIÇO N* 03/13-VGC
: 1

A Diretoria, da Companhia de Saneamento de Aiagoas -  CASAL, no uso de suas atribuições estatutárias e 
atendendo a solicitação da VGÇ, tendo em vista o consta no Contrato 212/2012.

R E S O L V E :

I
-1.Autorizar a firma REFERENCIAL AUDITORES E CONSULTORES S/S, estabelecida na Rua das Ninfas,N® 
262, 1® andar.?- .Boa Vista -  Reçife-PE,- CEP. SOOTO-OSOpinscrita no CNPJ /MF sob n®. 03.337.066/0001-60 a 
realizar osisserviços: profissionais na estruturaçâo,..do serviço de cobrança administrativa dos recebiveis da 
COMPANHIA DE SANEj^MENTO DE ALAGOAS *  CASAL, vencidos a mais de 90 (noventa) dias, exercendo 
gestão sobre os trabalhos,,de cobrançajjad̂ ^̂ ^̂  ̂ através- do monitoramento e controle das ações de
cobrança, revisão dbs',proçéditn|iitp||j|n;^li^j;;àá^^^^ processos e da eficácia na recuperação
HoQeoe ' rerphfwpic hpm rnmn Ia nrpctarânil rlp' infnrmarftpc nprpnriqjs (Jg deSempenhO da CObrança

na forma preconizada no artigo 24,

2. Os serviços serão'executaddsíi
...

3. Os serviços ora at|tonz|||^||||m  em R$ 1.730.484,00 (hum milhão, setecentos
trinta mil e quatrocenfe|;:^ «■úttórtiiUítefcdíôi®;:

4. O pagamento dos serviços,será

5. O valor dos
"-Éli''

r 12 parcelas.

serviçosliÍ;iifix|Èe'^!:ii|^

á |ip m  recursos próprios da CASAL na classificação orçamentária

12.300 (SUFIC)
300.000 (SERVIÇO DE TERCEIROS)

303.304 (SERVIÇO TÉCNICOS

6. As despesas dos sergíj 
abaixo:

Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesas 
Rubrica
PROFISSIONAIS)

7.0 prazo para execução dos serviços é de Í2-(doze) meses, contar da data da assinatura dó pri^ente^

8. A Empresa deverá apresentari3]untoaíà"Nota'Fiscal as Certidões atualizadas, a não apresentação ensejará a
rescisão deste contrato. ,: i- ,

9. A avença será rescindida ca$|b haja desáteg^imento as condições ora estabelecida ou acordo entre as
partes. 'li;; |yi; '

10. Fica estabelecido que Sr. CARLOS^AüBERTO FIGUEREDO'BEZERRA fará a gestão dos serviços.

11. Fica eleito o foro da Comarca de Maceió/AL para dirimir as dúvidas porventura existentes no presente 
instrumento.
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D iá r io  O f ic ia l  
Estaoo D6 A lagoas

e x t r a t o  0 0  QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N* 124/2009

ProiMolon‘'.664S/2(M2. «>CASAL-CI n*42/2»l2-SUPLAEA}EQPRO
Conl/atiimi;: C ASAL Rua Bafio <tc Alolaia, 2011. Centre. CNPX/MF n* 12.294.7(IIIANX)Í«lll -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSé MENEZES DA COSTA, CPF/MF il* 140.115.494.87 e por seu 
VÍec>Presideni«de Cesiio CorporaüvaJAILTON JOSÉ DOS SANTOS. CPF/MPii*25V.28V.U24.(i8. 
CONTRATADA: EMPRESA LOCADORA DE VEÍCULOS SÁO S ^A S T IÁ O  etiabcícoda na avaiida (n. 
dusuial Luiz Callieiros Júnior, n* 493. Farei. Maceià/AL inscrita no CNPJ/MF sob o n* 05. l32.492Ainül.92. 
doravante, dênominada simplesinenie LOCADORA, neste uio represenioda por seu sócio gereme KLEDER 
CYRINO DRANDAO ARA Ú JO, brasileiro, solldro, cnipresóiio, inscrílo no CPF/MF sob n*399.6X5. J05.72, 
rcsidcnie e dmníciliado cm Macciâ/AL
OBJETO: Por força desie insinunento fica alterado o  item tM (quatroj da Plonilbo constante do anexo 1 oditi* 
vo. necessário á conclusáo do otgeio do contrato 124/2009, equivalente oo acréscimo pereenuiat no valor de 
5.62óX5*^ (cinco vírgula seis dois seis oito cinco por cento) do valor do eonvato original, correspondente a 
RS41.640.96 (qiiarenuic um míl, seiscentosc quarenta rcuse novenue seis centavos), passando o valor lotai 
do contrato de RS 740.04IIJ4 (setecentos e quarenta in i l  quarenta reais e vime e quatro centavos) para RS 
7X |.£81,20 (setecentos e oitenta c um mil seiscentos e oitenta e um reais e vínlc centavos).
Data de assinatura: 04 de janeiro de 2013
Dos Signatários acima citados *
PreiocoÍon*6643Aül2-C.ln*42/2012*SUPLAE/CEQPRO
Autorizamos a elaboração do ()uono Termo Aditivo ao Contrato n* 124/2009. celebrado entre a CASAL e a 
EMPRESA LOCADORA DE VEÍCULOS SAO SEBASTiAO LTOA-ME. observando a legislaçllo. Homo> 
logndoem 04.01.2013

e x t r a t o  d o  q u a r t o t e r m o a d it iv o AOCONTRATO
N* I2X/2U09

Protocolo n* 15 146/2012. -  CASAL -  C l ii* 206/2012 > SUPSAT
Contratante: CASAL Rua BnrÜo de Atalaia. 200, Centro, CNPJ/MF n* I2.294.70X/ÜOOU81 -representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n* 140.115.494.x7 e por seu 
>^ee.Presidente de Gesiáo Corporativa JAILTON JOSÉ DOS SANTOS. CPF/MF n” 259.2X9.024.6X 
.CONTRATADA: EMPRESA OK LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA, estabelecido na AV. JoXo Dovino, 
19S -  B, Magabeiros. Mnceió/AL, inscrita no CNPJ sub o n* 07.173.027/UtX)|.25, doravonic, denominada, 
simplesmente LOCADORA . nesie alo represenioda por sua sócia Gerente PRISCILA CLARK DERTHO 
PEREIRA, brasileira, solteiro, esludmile universitária, inscrita no CPF/MF sob o n*068.293.784.35, residente 
c domiciliado em Maceió/AL
OBJETO: Por força desic inslrumento, o prazo de >'igênein estabelecido na Clóusula Séiima do Contrato orí. 
gtnal fico prorrogodo por mais 12 (doze) meses, a cornar de 04 dejoneíroüe 2013 a 04 de janeiro de 2014. Por 
força deste instnimcmo, figa autorizado a aplicoçflo do reajuste no percentual de 6.9553% (sets vírgula nove 
mil quinhentos c cinquenta e lr£s por cento) sobre o vnlor total cuntraiadu, correspondente ao 1CP.M no peri. 
odo dc dezembro de 2011 & novembro dc 2012, passando 0 valor mensal de RS 29.331,82(vinlec nove mil. 
trezentos c uiiua e uin reais e oitenta e dois centavos) para RS3r.37l,93(irintaeum mil, trezentos eseicnta 
e um reais e novema e tf&$ eenlavos), e global de RS351.981.84 (uvzemos c cinquenta e um mil, novecentos c 
oitenta e um reais c oitenta e quatro centavos) para RS 376.463,16 (trezentosc setenta e scís míL quatrocentos 
e sessenta e irés reais e dezesseis ccntnvos).
Data (le nssínauira: 04 de Janeiro de 2013
Dos Signatários acima citados
ProiKolo n” 15 146/2Ü12 *■ ensnl -  c.í n" 206/2012 .supsat
Auton‘zamos a eloboraçáo do Quarto Termo Aditivo oo Contrato n* l24/20(K),celetMado entre a CASALe a 
EMPRESAOKLOCADORADEV£ÍCULOSLTDA..obscfvandDa]egblação.HonK)logâdoem 04.UI.2UI3

EXTRATO DO CONTRATO 
N* 030/2013

Protocolo n* l5 32 /2ü l3 -C A S A L-C In * 08/2013.UNLESTE
CoMrutamc: C ASAL Rua BarÓo dc Atalaia, 200, Centro. CNPJ/MFn* 1Z25M.708/U00(.8( -reprcseninda 
por seu Diretor Ptesídeme ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA ^ S T A ,  CPF/MF n* 140.115.494.87 e por seu 
Víco.Prcsidcnicdc Gescíode Engenharia OSMAR LISBOA. CPF/MF n* IOi.6l6.X64.OU.
CONTRATADA: W.L.S. NETO CONSTRUCÔES E PERFUIDLÇOES LTDA. Estabelecida no Corv 

junto Margarida Procópto. 15 •  QDRA. O -  Lote 15 -  Centro -  Satuba/AL inscrita im  CNPJ/MF sob o n* 
07.698.77l/UU0l.43, doravante denominada símptesmenle CONTRATADA, neste ato representado pelo seu 
bastante PROCURADOR: Carlos Henrique Gonçalves Melro ,brasileiro,divore(ado,cmpresário. portadortfa 
carteira de identidade n *4 13.187.SSP/AL inscrito no CPF sob o ti* 346.452.764.6X, residente e domiciliado 
na Rua José de Alencar, n* 363. Farol. M aceió/AL.
OBJETO: ConstruçfiodcPocoTubutarprorundocom DiâmetroX**e 15Umetrosdeprolúndidadc,eoinronie. 
cimento dc produuM. Área dc nossa propriedade, localizada no ãrva do fcsci>'Qiorío. localizado no Município 
de Coqueiro Sceo/AL. Conforme cspcciftcado nu Projeto Básico, parte iniegrante do presenie insvuniemo e 
mediante condições contidos na Lei n* 8.666/93 c suas alterações esiabelccídiis nas Leis Federais X.XS3^ e 
9.648/98.
VALOR DO CONTRATO O valor deste contrato estimado cm RS99.4^35 (novenu « nove mil, quanoccnios 
c quarenta e dois rcaís e irínu e cinco centavos)
Data de assinatura: 10 de janeiro de 2013.
Das Signatários acima citados
Protocolo n* 1532/2013 •  C A S A L- C.I n* 08/2013. UNLESTE
Autorizamos a elaboraçáo do Contraloif* 030/2013,celebradoenireaCASALeaEMPRESAW.LSNETO 
CONSTRUÇÕES E PERJURAÇÕES LTDA. observando a legistaçáa Homologado em OX.01.2013

EXTARTODO CONTRATO N-212/2012
Pratocoloif 7018/2012 -C A S A L-C .ln * 18/2012.sufic
Contratante: CASAL Run Borilode Atalaia. 2<X). Cenuv. CNPJ/MF n" l2.25N.70i(/t}iK)|.XÍ -  representada 
por seu Diretor Prosidenie ÁLVARO JOSÉ MENEZES OA COSTA. CPF/MF n'* I4ii. 115.494.87 c por seu 
Vice-Presidemede CcsiSu CoiporauvaJAILTONJO.$É DOS SANTOS. CPF/MFn'* 2.^9.2X9.024.68 
CONTRATADA: REFERENCULAUDITORES £  CONSULTORES S/S. csiubclciida m  Rim  d.*<s N in fis. 
262, Soledade, Recífe/PE, CEP 50U7<MI50, inscrita no CNPJ/MF sob o-it* 03.337.066/iMiOIWUi. rctircscn. 
lada por seu Sócio Diretor MARCOS JOSÉ CAMPOS DE ALCANTARA. íiiscriio im> CPF/MF sob o »** 
233J6I.974.X7. residente e domiciliado cm RecIfc/PE.
OBJETO Consdtui objeto do presente contrato a prestação de serviços prufissíonais na csinituraçãn do serviço 
de cobrança administrativa dos recebiveís do COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALA00AS.CASAL 
vencidos a maís de 90 (noventa) dias, exercendo gestío sobre os trabalhos dc cobrança admlnisirailva através 
do monitoramento c controle dos ações de eobrança, revisáo dos procedimentos, análire da cftciéncia dos 
processos e da eficácia na recuperação desses rcccbivcis, bem corno n prestocáu dc ínfomiaçôcs gerenciais do 
dcscmpenlio da cobrança admínísiraiiva; tudo com foco na reduçáo d t inadimplência da Companhia. 
CLÁUSULA SEGUNDA.. DO VALOR E DO REAJUSTE: 0  presente coniraio tem seu valor total fi.vado 
em RS 1.730.484,00 (Um milháo. setecentos c trinta mil, qumroeenios c oilema e qu.atro reais) sendo qtte KS 
52X.504.U0 (quinhentos e vinte e oito míl. quinhentos e quavo reais) rcrcre.se á prme fixa dos pagamentos, e 
RS 1.201.9X1),fX)(um miOiBo, duzentos e um míL rroveccnioseoíiaita reais) corres|>ondcmc Aporte variável, 
eonfonue estimativa de incremento na artccadttçáo prevísui no Termo de Referência.
PARÁGRAFO SECJUNDO: Os honorários variáveis seráo pagos apenas se os valores mensais de rccuperaçáo 
de créditos uiirapassarem RS 923.484.2<l (novecentos c vime e irés mil ipiaironnios e uiiema c tpiniru rcaís 
c vinte centavos) corrcspondenies a 15.41 %  (quinze vírgula quarenta c um por cento) do valor que exceder 
esse valor limite.
Data de asrinatura; 27 de dezembro de 2013 
Dos Signatários acima ciuidos
Protocoion* I53 2 no i3 -C A 5 A L -C .ln '‘ li8/20I3>UNL£S1'E
Auuuiziunt» o elaboraçáo do Contraio n* 212/2012, ccldirudo entre a CASAL c a EMPRESA REFEREN* 
Cl A L AUDITORES E CONSULTORES S/S, oteervando a legislação. Hoitiulogailo etn 2<tftlK/2lM 2.

EXTRATO DO QUINTO TERMO DE APO STIU AO CONTRATO
N* «2/2010

Protocolo n*504/2 t)l3 -C A S AL-C ln ‘'0 l/2 0 l3 .V C O
Contratonie: CASAL Rua Baráo de Atalaia, 200.Ceniro, CNPJ/MF u* 12.294.7l)X/0(K)|.X) -  rc|>rcscntada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES OA COSTA. CPF/MF n* l4ii.ll5.494.X7e por seu 
Vice.Prcsídcnic de Cestáo dc Operacional CARLOS ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIM.A. CPF/ 
MF 098.703.694.72
CONTRATADA EMISSÁO ENGENHARIA E CONSTRUCÕESLTOA. cstabckada na Av. PasitH- Manin 
Luihcr King Jr .C ^tro  Empresarial Shopping Nova América. 126,4* andar. gru|x> 432. Del Casiillu», Rio itc 
Janeiro/RJ, ínscriia rto CNPJ/MF sob o n* 39.1 Í0.87V/000IW>0.
OBJETO: A partir do assinouira deste insuuinauo, fica atiiorizado a liberação pela Ca SAL |K»ra a CONTRA. 
TApA de mais créditos para serem objeio de cobrança administrativa no nionianic dc R$ 3.22«.<XN).ix i t trvs 
milhões, duzeiilos e vinte mil reais) através das SC*s n*  ̂122X6 c 13157 no valor de RS 2.76n.(KM).0« ( dois 
milhões setecentos c sessenta m il reais) c RS 460L00U.00|qustroceninsesesseniamil reaú)
Dota de assinatura: 04 de abril de 2013
Protocolon* 5U 4/2m 3-C A S AL.O 1n*0 l/20 l3 .V C 0
Aulurizamosaelaboraçáodo QuintoTcrmodcApostlloeu Coniraiun* 02/20|«.cclebrodoemreoCASALc 
a EMPRESA EMISSÃO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.ubsemindoa legislação. Homologado 
cm 25/02/2013.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AOCONTRATO 
N* 89/2010

Protocolon* I169/20I3-C ASAL-C .IN "25/20I3 .U NBL
Contratante: CASAL Rua BarSo dc Atalaia, 200, Cenuv, CNPJ/MF n* 12J94.708/tKiu I >X I -  representada 
por seu Diretur Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n* HO. i I5.494.X7 e por seu Vi. 
cc.PresÍdcmc de GcstXodcCofpofoüvo JORGE SILVIO LUENCOCALVAO,CPF/MF n-i)32.vxi.«54..<7. 
CONTRATADA: SENHORA NEIRE ÍVAN SILVA SOARES, brasileira, inseriu no CPF/MF n-« l X9X5194. 
55. residente c domiciliada no Município de Belo Monte/AL doravante denominada simplesmente LOCA. 
DORA.
OBJETO: ProiTOg.nção do prazo por mais um período dc 12 (doze) meses a coninr de 24 dc janciru de 2« 13 à 
24 de janeiro de 2014.Rca autorizado que o valor mensal passa de RS 170.U0 < como c setenu reais) para KS 
22U.ÜI) (duzentos t  vínte reais) e o valor global de RS 2.4I8).IK) (dois n til e quairoeenios reais) pora RS 2.64U.IH i 
(dois m il seiscentos o quarenta reais)
Data deossnatura: 24 de janeiro dc 2UI3 j
ProiocolorT n69 /2Q I3-C A SA L.O In*25 /2q i3 .U N B L
Auiorízomosaelaboraçáodo SegundoTcnno Aditivo ao Contratou* K9/2«IU.cclcbradocntrcoCASALca 
SENHORA NEIRE SILVA SOARES, observando a Icgislaçáo. Homologado cm 24.t)|.2iM 3

EXTRATO DO OITAVO TER640 ADITIVO AO CONTRATO 
N“  (29/2tH)9

Protocolon*. I5I4I/2UI2. -C A S A L -C .U * 2U7/2U12.SUPSAT
Contniumte: CASAL Rua Baráo de Atalaia. 2(N}, Centro, CNPJ/MF n* l2.294.70XAiiMi|.xt -  rcprescnuil» 
por seu Direior Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPFMF ii* I4 n . ll5.494.87 c por scii 
VÍce.Prcsidcniede Gestáo CorporaUvnJAILTONJOSÉDOSSANTOS.CPF/MFn'‘ 259.2X9.«24.6X. 
CONTRATADA: a Empresa ACIOLY LOCADORA LTDA, estabelecida na V1la dos BaiKários. 04. Poço. 
Maeeió/A L  inscrita no CNPJ/MF sob o  n* 05.2X2.226/1X8)1.46. donvuiüe. denomínad.i simpicsittcnie CON. 
TRATADA, neste ato, representada por seu Sócio Gerente JAMERSON ACIOLt COSTA, brasileiro, solteiro, 
engenheiro, inscrito no CPF/MF sob o n” «33.42X.364.74. residente c doniiciltado em MaeeitVAL
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Encaminhamos para devida análise e instrução jurídica.

Para análise e instruçõoljurídica. 

Em 20/12/2013

Bruna Jucá T. Monteir
Assessora Jurídica / CASAL

A C.P.L.,
I

Solicitamos disponibilizar a pasta contendo os documentos relativos ao Contrato n° 212/2012.

Em 20/12/2013

i^tlmíeFma Lisboa Amorim
Advogada • ASJUR I CASAL 

I t OAB / AL N" 1413
I '

A ASJUR, (De Ordem),

Conforme solicitado anexamos a pasta do contrato n® 212/2012 -  Empresa Referencial Audi
tores.

Em 20/12/2013



í :  ^
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C Q m '£ta fi'h la .dè S a iie a m e n to  d e  A la g o a s

î róêéssô fi®: é5-0/2Õ14 
íhi&fe&sãae: SUFIC.
ÂÊ^urtto': Prórrogâ^ú d'ê Prâ^e.

À SUFSC,

Pára cõmpfeil^êntíãr a írrstruçéo pirocess-uai, solicitamos a juntada aos autos das 
seguintes doóumêníâgdes;

1 -  Sotf&Ftíçââi a© áôíi1pfá-s;
È ■“ Dôtàçã'0  Õrçattíéiiíâfiia;
3 -  PssÉguiis-a dé  M-STOado.

Iste põstó, retorfiâr a èsta Assessoria Jurídica pára análise e pârecer.

’Mt'Céió/AlC20 de dezembro dé 2013.

■RÈIRA
ADVOGÍÉTO/AS J U R/CASAL

VDCEMTE bS e  M FIGUEIREDO
ESTAGIÁRIO/ASJUR/CASAL





¥
Casal

A GEPLAN,

Encaminhamos para conhecimento e classificação orçamentária. 

Em 2 0 /1 2 /? n n  i

Carlos A lb e it^F  Bezerra 
SupeiV .̂ Fing l/c^ ro  e Contábil 

SUFIC/CAS>
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w
Casal

A SUFIC,

Inform am os que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na Classificação 
Orçamentária abaixo:

Unidade Orçamentária 12300 -  SUFIC
GRUPO DE Despesa 300 .000  -  Serviços de Terceiros
Rubrica 303 .304  -  Serviços Técnicos Profissionais

Em 2 0 /1 2 /2 0 1 3

Antônio ÇártKs Felix Luiz 
Assisteqie Xdminístrativo 

i  1432
GEPLAN/SUDEO



E j í B IM N C O



w
Casal

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

A ASJUR,

Em atendimento ao despacho datado de 20/12/2013, emitido pelo Dr. Edmílson Pe
reira da ASJUR, relativo ao processo 858/2014 de prorrogação do prazo do contrato 
212/2012, firmado com a empresa Referencial Auditores e Consultores S/S, onde 
solicita a apresentação de Pesquisa de Mercado, saliento o seguinte:

I

a) A empresa Referencial Auditores e Consultores S/S foi contratada em  
27/12/2012 para realizar serviços de estruturação da cobrança administrativa dos 
recebíveis da CASAL vencidos há mais de 90 dias, exercendo gestão sobre os tra
balhos de cobrança administrativa através do monitoramento e controle das ações 
de cobrança, revisão dos procedimentos, análise da eficiência dos processos e da 
eficácia na recuperação desses recebíveis, bem como a prestação de informações 
gerenciais do desempenho da cobrança administrativa: tudo com foco na redução da 
inadimplência da CASAL.

b) Os serviços acima descritos requeriam, e ainda requerem, um profundo co
nhecimento da estrutura comerciar da CASAL, conhecimentos dos nosso métodos 
de cobrança e do método adotadp para cobrança administrativa realizada pelo pres
tador de serviços contratado para esse^fim, conhecimento em Bl-Business Inteligen- 
ce, conhecimentos do sistema comercial, dentre outros. Durante a execução dos 
trabalhos a Referencial Auditores, dentre outros trabalhos realizados, efetuou mape
amento dos processos de cobrança administrativa exercida pela CASAL e pelo pres
tador de serviço contratado para exercer a cobrança acima dos 90 dias. Como um 
dos frutos desse trabalho, elaborou um manual de procedimentos contendo redese
nho de processos a fim de buscar maior eficácia na recuperação desses recebíveis. 
Esses e outros trabalhos realizados agregaram ao contratado conhecimentos supe
riores aos já existentes na época da sua contratação.

c) Os conhecimentos nos processos da CASAL e da ferramenta de BI que a 
contratada já possuía na época da sua contratação, redundou na contratação sob 
forma de INEXIGILIDADE, por não ser possível obter no mercado outras enípresas 
ou profissionais qüe reunissem as características e conhecimentos necessários à 
execução dos serviços, o que impedia o confronto das propostas dos serviços. Hoje, 
com a aquisição de maiores conhecimentos nos processos e com a familiaridade 
com o novo sistema comercial, a Referencial Auditores continua a agregar “experti- 
se” não encontrados no mercado. Perdura, portanto, a impossibilidade de compara
ção de propostas por não haver no mercado outras empresas ou profissionais que 
reúnam as características e conhecimentos necessários à execução dos serviços.

d) Importante salientar que a contratação de empresa ou profissional sem o pré
vio conhecimento das especificidades da CASAL dos serviços, traria prejuízo à con
tinuidade dos trabalhos já em andamento e o início dos trabalhos já planejados
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Comí lade

PmcQSSO ni°: 858/2014 
[nteressado: SUFIC.
Assunto; Prorrogação de Prazo.

SUFIC,

complementar a instrução processual, solicitamos a juntada aos autos da 
Sofficitação de Compras e documento que comprove a anuência da contratada.

Isto posto, retornar a esta Assessoria Jurídica para análise e parecer.

Maceió/AL, 20 de dezembro de 2013.

EDMILSON PEREIRA 
ADVOGADO/ASJUR/CASAL

FIGUEIREDO
ESTAG lÁTO/AS J U R/CASAL

A  o a c , ,

v-ervcví Q o j srfríV/vCoa !v

o .  S <r~ OS-f*2 _ v j  C-C_^

L.Í A-v^ J

v tf :>3 s ^íaa-\
êK> G.

I \ Ov-/2̂  S)lí7 ̂

Of í- A * -> 

^  ?./k.rC=rvfV

^ Ç̂ íOja <9jç  P e ^ -

Cl..í,.oC_L.yV 0-^ 0C>~P?A*̂ V>̂ Xa. NA<Í
<3 .S (^£

Ç o r u  F - ^  , ^  -O  fí>-£><:<fí>=> sjc-c:

P -O A-l/o S'c-C" .





Referencial
Recife, 20 de dezembro de 2013.

Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL
Recife - PE

Ref. Contrato 212/2012 -  CASAL

Prezados Senhores:

Vimos através da presente, confirmar nosso interesse no aditamento do contrato n° 212/2012 firmado 
com a Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, conforme previsão do Parágrafo primeiro da 
Clausula Segunda, relativo ao reajuste nos preços originais da parcela fixa do contrato, que a seguir 
transcrevemos:

“Os preços contratados são fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses, contados a 
partir da apresentação da proposta. Caso ultrapasse esse prazo, os mesmos poderão ser reajustados 
a cada aniversário pela variação do índice Nacional de Preços ao Consumidor — IPCA. ”

Considerando as referidas variações do IPCA no período o valor mensal do contrato passaria para:

Descrição % R$
Honorários em 2013 da parcela fixa do contrato 44.042,00
Variação do IPCA no período de mar/2013 a fev/2014 5,66% 2.492,28
Honorários para 2014 da parcela fixa do contrato 46.534,28

A seguir apresentamos as tabelas da variação do DPCA no período:

M ês/ano

índ ice  do  
m ês

(em  % )

índ ice  acu m u iad o  

(em  %)

fev/2014 n 0.67 5,66
ian/2014 (*) 0.58 4,96
dez/2013(*l 0.89 4,35

nov/13 0.54 3,43
out/13 0.57 2,87
set/13 0.35 2,29
aqo/13 0.24 1,93
iul/13 0.03 1,69
jun/13 0,26 1,66
mai/13 0,37 1,40
abr/13 0,55 1,02
mar/13 ■ 0,47 0,47

(*) índices estimado

O valor global da parcela fixa do contrato para o período de 12 meses será de R$ 558.411,35 
(quinhentos e cinquenta e oito mil, quatrocentos e onze reais e trinta e cinco centavos).

Atenciosamente,
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Casal





CO M PA N H IA  D E  SA N E A M E N T O  D E  A LA G O AS

P irâm ide

S O L IC IT A Ç Ã O  D E  C O M P R A S

Requisitante:
Solicitação: 0 0 0 1 5 1 4 3  
Emissão:
Liberação:
Situação Solic.: Todas

a 0001 5 1 4 3
a
a

\  /

Item Requisitante Valor Uniu Previsto 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar: 
Aplicação

Qtd. Solic. Valor Total 

Observação

Qtd. Canc. Un. Esl Atual Un.

Referência

Cotação AF Status AF 
Status item

Filial: CO M PANHIA D E SA N EA M EN TO  DE ALAGOAS

Dt. Últ. A lt .^ v l7 /0 6 /^ ' Liberada: SIMSolicitação: 00015143 Emissão: 15/02/2015 Dt. Limite:
Solicitante: JOSENILDA BARROS COSTA Liberação: 17/06/2014 Usu. Libera.: CARLOS 
Un. Comp.: SECOMP Valor Total: 288.414,00

1 JOSENILDA BARROS 288.414,00 1,00 288.414,00 O.OOCNT 0,00 CNT
366 -  SERVIÇOS TÉCNICOS E PROFISSIONAIS /R e n o v aç ã o  C o n t r a to  2 1 2 - 2 0 1 2 - R e f e r e n c i a l . 
VGC -  VICE PRESID. DE GESTÃO C 
ORPORATIVA
Classificação: SERVIÇOS , TÉCNICOS E PROFISSIONAIS

RcUlório: E:\PIRAMIDE\RELATORIOS\SOUCI.QRP 17/06/2014 09:48:39





C O M PA N H IA  D E  SA NEAM ENTO  DE ALAGO AS  

P irâm ide

S O L IC IT A Ç Ã O  D E  C O M P R A S

Requisitante:
Solicitação: 0 0 0 1 5 1 4 2  
Emissão:
Liberação:
Situação Solic.: Todas

a 0001 5 1 4 2
a
a

Item Requisitante Valor Unit. Previsto Qtd. Solíc. Valor Total 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar:
Aplicação Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un.

Referência

Cotação AF Status AF 
Status item

Total de Solicitações:

lêrtoF.BíMda 
ile Financeiro 

SUFiC

Relatório: E:\PIRAMIDE\RELATORIOS\SOUCI.QRP 17/06/2014 09:43:13
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Auditores e Consultores S/S

Recife, 11 de maio de 2012.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
Maceió -  AL

.Prezados Senhores;

Inicialmente queremos deixar consignado a nossa satisfação em poder apresentar a V .SAS. uma 
proposta para prestação de serviços profissionais para a COM PANHIA D E SANEAM ENTO DE  
ALAGOAS -  CASAL

Esperamos que esta proposta contenha todos os detalhes para um perfeito julgamento 
por parte de V.Sas., e colocam o-nos à inteira disposição para prestar quaisquer 
esclarecimentos que se fjzerem necessários.

Atenciosamente,

i R̂ e re n c ia l I
__ A ud jto reç . e ,Oyr>y«Jto r<>s 5/S

Mnrcos José
Diretor

cantara

Rua das Ninfas, 262 - 1"andar - Boa Visla - Recife - PE 
CEP 50070-050 - Fone/Fax: (81) 3421.9001 

www.referencialaudilores.com.br 
E-mail:refere@referencialaudilores.com.br

http://www.referencialaudilores.com.br
mailto:refere@referencialaudilores.com.br




Auditores e Consultores S/S

1- OBJETO

N ossos trabalhos consistirão nas seguintes atividades;

1.1- Prestação de serviços profissionais na estruturação do serviço de cobrança 
administrativa dos recebíveis da COM PANHIA DE SANEAM ENTO D E  ALAGOAS -  
CASAL vencidos há mais de 90 dias, exercendo gestão sobre os trabalhos de cobrança 
administrativa através do monitoramento e controle das ações de cobrança, revisão dos 
procedimentos, análise da eficiência dos processos e da eficácia na recuperação desses 
recebíveis, bem com o a prestação de informações gerenciais do desempenho da 
cobrança administrativa; tudo com foco na redução da inadimplência da Companhia.

2- DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
I

2 .1- D os serviços objetó desta prposta constarão basicamente as seguintes execuções:

2.1.1- Implantação de instrumentos de controle e monitoramento da eficiência na 

cobrança do contas a receber de usuário vencidos há mais de 90 dias.

2.1.2- Definição e coordenação das estratégias que permitam a alavancagem no 
recebimento de faturas a receber vencidas há mais de 90 dias, de forma ao cumprimento 
do orçamento de caixa e assim permitir a diminuição da inadimplência histórica de  
cerca de 20 milhões que anualmente ficam sem recebimento.

2.1.3- Realizar ações qlie permitam a redução com recebimento do contas a receber 
existente em 2012 de cerca de 518 m ilhões era valores aproximados.

2.1.4- Subsidiar a Diretoria da CASAL com  informações gerenciais acerca do 
desempenho de sua cobrança.

2.1.5- Realizar monitoramento dos valores repassados para empresa contratada pela 
CASAL para execuçãO: dos serviços de cobrança dos recebíveis dos usuários, 
acompanhando a eficiência dos seus trabalhos e pedindo explicações acerca de faturas 
repassadas para cobrança sem retomo conforme, prazos fixados no contrato dessa 
empresa contratada pela cobrança e a CASAL.

2.1.6- Definir, em conjunto com a Coordenação indicada pela CASAL, campanhas de 
cobrança de valores em atraso há longa data.

2.1.7- Os trabalhos de monitoramento, devido ao quantitativo de faturas, serão 
realizados utilizando a ferramenta de BI -  Business Inteligence QlikView, cuja 
aquisição das licenças e treinamentos, serão de responsabilidade da CASAL.

Rua das Ninfas, 262 - 1 “andar - Boa Vista - Recife - PE 
CEP 50070-0.50 - Fone/Fax: (81) 3421.9001 

wv\'w.referencialauditores.coiTi.br 
E-mail:refere@referencialauditores.cam.hr

mailto:refere@referencialauditores.cam.hr




Auditores e Consultores S/S

3- EQUIPE A SER ALOCARA NOS TRABALHOS

•  Para realização dos trabalhos alocaremos (01) Gerente e  (01) Programador com  
experiência em Eerramenta de Business Inteligence -  BI e (01) Assistente 
administrativo.

4. PRODUTO A SER ENTREGUE
I

• M ensalmente apresentaremos um relatório do desenvolvim ento dos trabalhos 
realizados, com base em cronograma que apresentaremos logo no inicio dos 
trabalhos de campo.|

• Semanalmente nos jreuniremos com a coordenação definida pela CASAL para o
acompanhamento dos trabalhos, para tratar do processo de extração e interpretação 
dos dados de processamento no BI, dentre outros assuntos pertinentes aos serviços 
contratados. i

•  Manteremos contato, permanente com a coordenação definida pela CASAL para o 
acompanhamentos dos trabalhos, onde serão prestados todos os esclarecimentos 
acerca do andamento dos trabalhos.

5, OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA

5.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1.1- Garantir a infra-estrutura necessária à consecução dos serviços tais como: 
Computadores e periféricos com softwares nas especificações compatíveis com  os  
serviços objeto deste Termo de Referência; espaço físico e mobiliário para treinamento 
e desenvolvimento dos serviços.

5.1.2- Adquirir a licença e disponibilizar ao Contratada o software de BI -  Business 
Inteligence QlikView (ou similar) cujos treinamentos da equipe própria e da 
CONTRATADA serão de responsabilidade da CASAL

5.1.3- Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 
contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes 
da Contratada às dependências do CASAL a fim de executarem suas tarefas, no horário 
normal de expediente do CASAL.

5.1.4- Permitir a obtenção pela Contratada junto aos responsáveis internos (funcionários 
da CASAL da área de TI) e  responsáveis externos (empresas responsáveis pela gestão e 
suporte técnico dos sistemas) de todos os dados dos sistemas Pirâmide e GCS e todo e 
qualquer acompanhamento; gerencial existente sobre o objeto dos trabalhos, e que sejam 
considerados pela Contratada como necessários para a consecução dos trabalhos objeto 
da licitação.

Rua das Ninfas, 262 - 1 "andar - Boa Vista - Recife. - PI;
CEP 50070-050 - Fone/Fax: (81) 3421.9001 

www.referencialauditores.com.br 
E-mail:rfífere@reíerenciaÍ3udilr)rps.r nm hr

http://www.referencialauditores.com.br




/
w  •* •

 ̂ Rêfexend
Auditores e Consultores S/S

5.1.5- Fornecer todas as informações importantes e pertinentes ao projeto, em tempo 
hábil.

5.1.6- Assegurar a disponibilidade e dedicação dos usuários (funcionários e prestadores 
de serviços da CASAL), principalmente durante as etapas do projeto.

5.1.7- Realizar as atividades que necessitem de sua intervenção, previstas 
cronograma.

no

5.1.8- Manter a equipe, em quantidade e qualidade de recursos humanos suficientes para 
a execução e entrega dos produtos acordados, dentro do cronograma geral.

5.1.9- Fiscalizar, através da Superintendência Financeira e Contábil - SUFIC da 
CASAL, unidade gestora do contrato, o exato cumprimento das cláusulas e condições 
contratadas.

5.1.10- Cientificar a Contratada de qualquer alteração de horário, no que tange à rotina 
de trabalho.

5.1.11- Promover os pagamentos dentro do prazo contratado.

5.1.12- Visar às faturas de pagamentos mensais emitidas pela contratada, atestando a 
realização dos serviços faturados e sua conformidade com o instrumento contratual.

5.1.13- Interagir com a Contratada, na formatação das visões que serão objeto de análise 
nos relatórios formatados pelo software B usiness Jníelligence.

5.1.14- Consolidação da política de cobrança e definição de fluxograma com  todas as 
etapas e prazos para sua operacionalização.

5.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.2.1- Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CASAL quanto 
à execução dos serviços contratados.

5.2.2- Manter, durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, em compatibilidade com  as obrigações 
assumidas, informando a CASAL a superveniência de quaisquer atos ou fatos que 
venham a modificar as condições iniciais de habilitação.

5.2.3- Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados em, no máximo, 48 
(quarenta e oito) horas, a contar da solicitação feita pela Contratante.

5.2.4- Levar imediatamente ao conhecimento da Superintendência Financeira e Contábil 
- SUFIC da CASAL, quaisquer fatos extraordinários ou anormais decorrentes da 
execução dos serviços contratados.

Rua das Ninfas, 262 • 1”andar - Boa Vista - Recife - PE 
CEP .S0070-050 - Fone/Eax: (81) 3421.9001 

ww-w.referencialauditores.com.br 
E-mail:refere(aireferencialaudilares.coin.br
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5 2.5- Detalhar e repássar todo o conhecimento técnico utilizado na implementação dos 
serviços, conforme orientação e interesse da CASAL.

5.2.6- Todos os ievahtamentos, tratamento dos dados coletados, relatórios gerenciais, 
planilhas e outros instrumentos desenvolvidos pela contratada, serão repassados e 
mantidos com a contratante,

5.2.7- A contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir total ou parcialmente os 
serviços objeto do Edital.

5.2.8- A contratada deverá se reportar diretamente ao Coordenador de Cobrança, cargo 
para o qual será jdesignado oportunamente fiincionário da CASAL pela 
Superintendência Financeira e Contábil - SUFIC da CASAL, respondendo o mesmo 
como gestor do contrato.

l

5.2.9- Manter a CONTRATANTE informada sobre o andamento dos serviços, 
indicando o estado e o progresso dos mesmos e de eventuais irregularidades que possam  
prejudicar sua execução bem como, prestar os esclarecimentos necessários à correção e 
revisão de falhas e defeitos verificados nos trabalhos.

5.2.10- Guardar absoluto sigilo sobre quaisquer informações ou documentos a que tiver 
acesso no decorrer dos serviços e não transmitir quaisquer informações a terceiros sem  
autorização, por escritò, da CASAL.

6. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

O prazo de validade será de 60 dias.

7. HONORÁRIOS PROFISSIONAIS
1

•  Com base na avaliação geral que efetuamos da natureza e volum e dos trabalhos a 
serem desenvolvidos, propomos os seguintes honorários:

7.1 - Rem uneração Fixa

O valor estimado para os trabalhos objeto da contratação, relativo a remuneração fixa, 
foram estimados em R$ 44.042,00 mensais, perfazendo o  valor de R$ 528.504,00 para o 
período de 12 meses.

7.2 - Remuneração Variável
I

O valor da remuneração variável será paga mensalmente, em conjunto com a 
remuneração fixa mensal, sobre os valores de recuperação de recebíveis em atraso que 
ultrapassarem o valor de R $ 923.484,20 e  aplicado sobre essa diferença um percentual 
de 15,41%, e deverá ser | pago mediante a emissão de Nota-Fiscal Fatura, entregue a 
Superintendência Financeira e Contábil - SUFIC da CASAL.

Rua das Ninfas, 262 - 1 "andar - Boa Vista - Recife - Pt 
CEP 50070-050 - Fone/Fax; (81) 3421.9001 

wwvv.referencialauditores.com.br 
E-mail :refere@referencialauditores .com .br
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7.3 -  Form a de pagam ento  

9.1.3' Do pagamento e das m edições

O pagamento será procedido após a apresentação da Nota Fiscal Fatura, protocolada e 
devidamente conferida e atestada pelo Gestor do Contrato, contando-se o prazo de 
30(Trinta) dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da 
CASAL. A primeira medição do contrato, dar-se-á 30 dias após, a emissão da Ordem de 
Serviço para inicio d o i trabalhos.

8- DOS PRAZOS I

8.1- O prazo objeto sèrá de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do 
Contrato, prorrogável por iguais e sucessivos períodos, nos termos do art. 57, II da Lei 
Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores.

8.2- Na hipótese de prorrogação do contrato, a parcela fixa mensal poderá ser reajustada 
mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Am plo -  IPCA, 
fornecido pelo IBGE. i

Rua das Ninfas, 262 - 1 "andar - Boa Visla - Recife - PI;
CEP 50070-050 - Fone/Fax; (81) 3421.9001 
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DA D O S DA EM PR ESA

R A ZÃ O  SO CIAL: R E FER EN C IA L A U D IT O R ES E C O N SU L T O R E S S/S  
CNPJ: 03.337.066/0001-60
EN DEREÇO : R U A D A S N IN FA S, 262 -  B O A  VISTA -  R E C IFE  -  PE  
CEP; 50070-050  
TELEFO NES: 81-34219001  
E-M AIL: refere@ referencialauditores.com .br

D A D O S BANCARIO S:

BANCO: CAIXA E C O N O M IC A  FE D ER A L -  CEF  
AG ÊNCIA: 3220  
C O N T A -0 0 0 1 3 2 -4  
O PER AÇÃ O : 003

Rua das Ninfas, 262 - 1 "andar - Boa Visla - Recife - Pt 
CEP 50070-050 - Fone/Fax: (81) 3421.9001 

www.referencialauditores.coni.br 
E-mail: refere@referencialauditores .com.br
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http://www.referencialauditores.coni.br




Casal C o m p a n h i a  d e  S a n e a m e n t o  d e  A l a o o a s

S -

Processo n®. 8 5 8 /2 0 1 3
In te re ssad o : SU PE R IN TE N D Ê N C IA  F IN A N C E IR A  E CO NTÁBIL





N° PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO s s j i im A

AASJUR

Conforme solicitado efetuamos os cálculos de reajuste do contrato N° 212/2012 da 
Empresa Referencial Auditores e Consultores S/S.

Valor do Contrato Parte Fixa M en sa l: R$ 44.042,00  
Valor do Contrato Parte Fixa G loba l: R$ 528.504,00
índice utilizado: IPCA acumulado de Fevereiro de 2013 até Janeiro de 2014 = 5,5853%  
Valor do Contrato Parte Fixa Mensal atualizado: R$ 46.501,88 ^
Valor do Contrato Parte Fixa Global atualizado: R$ 558.022,56

Informamos que só aplicamos o reajuste a parte fixa do mesmo, como a parte variável 
do contrato foi feito por estimativa de incremento na arrecadação, prevista no Termo de 
Referência, e por desconhecer se houve alteração a esse valor, só fizemos o cálculo para a 
parte fixa.

Diante disso, o valor do contrato da parte fixa atualizada com a parte variável ficou 
R$ 1.760.002,56.

Evoluímos o presente processo para análise a parecer desta assessoria jurídica.

Em; 23/12/2013

jOTviiie de Arâüjc 
Economista - Mat. 2962

VISTO:
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Casal -Companliía de Saneamento de Mmom

Processo W: 858/2014 
I n t e r e s s a d o :  SUFíC/VGC
Assunto: Prorrogação de Prazo e Reajuste de Valor.

À ASSESSORA JURÍDBCA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

E M E N T A ;  C O N T R A T O  D E  P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V IÇ O ,  

P R O R R O G A Ç Ã O  D E  P R A Z O  E  R E A J U S T E  D E  V A L O R .  

P R E V IS Ã O  L E G A L  E  C O N T R A T U A L ,  A R T . 5 7 ,  II D A  L E I 

8 .6 6 6 /9 3  C /C  C L Á U S U L A  S E G U N D A  E  N O N A  D O  C O N T R A T O  

2 1 2 /2 0 1 2 .  P E L A  P O S S I B I L I D A D E .

Trata-se o presente de solicitação de prorrogação de prazo do Contrato n° 
212/2012 -  fís. 02/07, cujo òbjeto é a prestação dos serviços profissionais na estruturação 
do serviços de cobrança administrativa dos recebíveis da COMPANHÜA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, vencidos a mias de 90 (noventa) dias, 
exercendo gestão sobre' os trabalhos de cobrança administrativa através do 
monitoramento e controle das ações de cobrança, revisão dos procedimentos, análise da 
eficiência dos processos e da eficácia na recuperação desses recebíveis, bem como a 
prestação de informações gerenciais do desempenho da cobrança administrativa, tudo 
com foco na redução da inadimplência da Companhia.

0  referido Contrato foi firmado em 27 de dezembro de 2012, se encerrando em 27 
de dezembro de 2013. Desta forma pretende-se uma nova prorrogação de prazo e 
reajuste de valor. As fis. 02/07 está contido o Contrato que vigora atualmente.

Constam nos autos;

1 -  Pedido motivado (fls. 01);
2 -  Contrato (fls. 03/07);
3 -  Ordem de Serviço n° 03/2013 (fls. 08);
4 -  Dotação Orçamentaria (fls. 13);
5 -  Pedido de Reajuste (fls. 18);
6 -  Soíicítação de Compras (fls. 20 e 21);
7 -  Calculo de Reajuste (fls. 30).

É, em suma, 0 relatório. Passa-se à análise.

Pois bem, em observância ao pedido motivado (fls. 01) e da análise do contrato 
anexado aos autos (fis. 03/07), vê-se que o objeto contratual tem natureza contínua^uma 
vez que trata-se de serviços de cobrança administrativa dos recebíveis da CASAL.





de serviços de cobrança administrativa dos recebíveis da CASAL
Vejamos o que o art. 57, inciso II da Lei 8 .6 6 ^ 3  traz a respeito do caso neste processo, "in

verbis":

“Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos;
( . . . )

II - à prestação de serviços a serem executados de forma 
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais 
e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a administração, limitada a 
sessenta meses;

Faz necessário ressaltar a previsibilidade contratual existente na CLÁUSULA SEGUNDA, 
PARÁGRAFO PRIMEIRO e CLÁUSULA NONA do Contrato n“ 2 1 ^0 1 2 .

“CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DO REAJUSTE:

PARÁGRAFO PRIMEIRO; Os preços contratados são fixos e 
irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses, contatos a 
partir da apresentação da proposta. Caso ultrapasse esse 
prazo, os mesmo poderão ser reajustados a cada aniversário 
pela variação do índice Nacional de Preços ao Consumidor -  
IPCA.
(...)”

“CLÁUSULA NONA -  DO PRAZO; O prazo para execução dos 
serviços é de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura 
do presente contrato, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses.”

Ainda assim, o art. 2° da Lei 10.192/2001 dispõe sobre o reajuste contratual, que para 
melhor entendimento merece também sua transcrição:

“Art. 2°. É admitida estipulação de correção monetária ou de 
reajuste por índices de preços gerais, setoriais ou que reflitam 
a variação dos custos de produção ou dos ínsumos utilizados 
nos contratos de prazo de duração igual ou superior a um ano.
(-) ."

Deste modo se aplica o reajuste no percentual de 5,5853% (cinco vírgula cinco mil 
oitocentos e cinquenta e três por cento) em que o valor mensal do Contrato passa de R$ 44.042,00 
(quarenta e quatro mil e quarenta e dois reais) para R$ 46.501,88 (quarenta e seis mil, quinhentos 
e um reais e oitenta e oito centavos), conforme cálculo anexado pela GEFIN (fis. 30).\





t f ! .
Da análise dos autos verifica-se a necessidade e possibilidade dessa

prorrogação, pois a Lei e o mstrumento contratual autorizam firmar ô aditivo requerido.

Diante do exposto, opina-se pela prorrogação do Contrato pelo prazo de 12 
(dczc| m eses com  o reajuste de valor, consoante com o cálculo apresentado pela 
GERN! (fis. 30), através dè Termo Aditivo a ser form ulado. Condiciona-se este pare
cer, no entanto, a autorização expressa da Diretoria de Presidência.

i

V
Bruna Jucá T. Moníeíro

Assessora JuridictíCWKAL
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Casal
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n® 858/2014 
C.l N® 033/2013 -  SUFIC/VGC 
Contrato n® 212/2012

À
CPL,

De acordo com a solicitação da SUFIC/VGC, através da C.l. N° 033/2013, 
corroborada pela instrução processual e jurídica às fis. 31 usque 33, parte 
integrante do presente processo, e o que estatue o Artigo 57, Inciso II da Lei 
Federal n° 8.666/93. AUTORIZAMOS aditivar o Contrato n° 212/2012 com a 
Empresa REFERENCIAL AUDITORES E CONSULTORES S IS , prorrogando o 
prazo do Contrato por mais um período de 12 (doze) meses, bem com reajustando 
a parte fixa do mesmo no percentual de 5,5853%  (cinco vírgula, cinco mil 
oitocentos e cinquenta e três por cento), conforme índice do IPCA acumulado de 
fevereiro de 2013 até janeiro de 2014, ás fis. 30 do presente processo, passando o 
valor mensal da parte fixa do contrato de R$ 44.042,00 (quarenta e quatro mil, 
quarenta e dois reáis) para R$ 46.501,88 (quarenta e seis mil, quinhentos e um 
reais e oitenta e oito centavos) e o valor global da parte fixa do mesmo de 
R$ 528.504,00 (quinhentos e vinte e oito mil, quinhentos e quatro reais) para 
R$ 558.022,56 (quinhentos e cinquenta e oito mil, vinte e dois reais e cinquenta e 
seis centavos), mantendo-se a estimativa da parte variável , conforme incremento 
na arrecadação no valor de R$ 1.201.980,00 (um milhão, duzentos e um mil 
novecentos e oitenta reais) fixando-se o valor total do mesmo em R$ 1.760.002,56  
(um milhão, setecentos e sessenta mil dois reais e cinquenta e seis centavos), 
tendo como objeto a prestação de serviços profissionais na estruturação do serviço 
de cobrança administrativ^dos recebíveis da CASAL. E m , ^ /

Eng“ ALVARO JOSE 
Diretor Presidente

NEZES DA COSTA

/vgm...

GEPLAN 021 C





C aS 0 lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo 858/2014
C.l. n° 033/2014- SUFICA/GC

Á S U F IC

Solicitamos anexar planilha indicando o valor mensal e global e cronograma físico 
financeiro, informações sem as quais não temos como elaborar o Termo Aditivo.

Maceió/AL., 27 de dezembro de 201^.

Atenciosamente,

NeliA-ima Kereira 
CPL/CASAL

À C P L ,

Anexo, cronograma físico-financeiro.

Maceió/AL., 27 deílezem bro de 201^.

'.Bezeíic
)Supeiifit^dè(]te Financeiro 

FJC





CRONOGRAMA FtSICO E FINANCEIRO
CONTRATADA: Referencial Auditores e Consultores S/S

OBJETO: Serviços de estruturação da cobrança administrativa dos recebíveis da CASAL vencidos há mais de 90 dias, exercendo gestão sobre os trabalhos de cobrança administrativa através do 
monitoramento e controle das ações de cobrança, revisão dos procedimentos, análise da eficiência dos processos e da eficácia na recuperação desses recebíveis, bem como a prestação de informações 
gerenciais do desempenho da cobrança administrativa; tudo com foco na redução da inadimplência da CASAL

MESES ISMÊS 2S MÊS 3SMÊS 4SMÊS 53 MÊS 63 MÊS 73 MÊS 83 MÊS 93 MÊS 103 MÊS 113 MÊS 123 MÊS
FIXA 46.501,88 46.501,88 46.501,88 46.501,88 46.501,88 46.501,88 46.501,88 46.501,88 46.501,88 46.501,88 46.501,88 46.501,88
VARIÁ VEL^ ^ v. 100.165,00 100.165,00 100.165,00 100.165,00 100.165,00 100.165,00 100.165,00 100.165,00 100.165,00 100.165,00 100.165,00 100.165,00
TOTAI/^ N 146.666,88 293.333,76 440.000,64 586.667,52 733.334,40 880.001,28 1.026.668,16 1.173.335,04 1.320.001,92 1.466.668,80 1.613.335,68 1.760.002,56

ALBERTO FIGUEIREDO BEZERRA





C 0S 0 lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo 858/2014 
C.l. n5 033/2013

A
ASJUR

Estamos encaminhando Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 212/2012 para análise a 
provação.

Em,

Atenciosamente

eira
CPL/CASAL

X i  Q P k ,

Ê oryi 0  t o v w to

(Ay

fj{r\ m  lã. <6013

Bnffia J’jcá
Asscisora Juridica/CASAL
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Processo Protocolo n° 858/2014 
C.l. n° 33/2014 -  SUFIC/VGC

Á VGC ( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa. o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n^ 212/2012, celebrado 
entre a CASAL e a Empresa FIRMA REFERENCIAL AUDITORES E CONSULTORES S/S,.

Em, 27 de dezembro de 2013

GerjKíce Almeida 
ca*.ai SeJretária da CPL

C PL ,

Osu, Oi, ,

SeWâfiadaVGC
CAS(^
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

InsÇrição; 03337066/0001-60,03337066/0001-60 
Razião Social; referencial auditores e consultores s s 
Endereço: rua das ninfas 262 / BOA vista /  recife /  PE / 50070-0S0

A Gbixa Econôrrâca Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
daté, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perãnte o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 12/12/2013 a 10/01/2014 

C ertificação Número: 2013121209220029767585

Informação obtida em 12/12/2013, às 09:22:00.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixs: 
w w w .ca ixa .g 0v .b r

https/AA/ww.silig6.caixag<Mbr/Empresa/CrffCrfTgeCFSimprinnirPap0Í.asp.?VWIPessoaMatriz=3263872&VARPessoa=8263872&VARUf=PE&VARIn:»(;r=,-. i/1

http://www.caixa.g0v.br




09/09/13

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

■'/I'

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

I
Nome: REFERENCIAL AUDITORES E CONSULTORES S/S 
CNPJ: 03.337.066/0001-60 |

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivD acima identificado pue vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos relativos á tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro 
de 1966 - Código Tributário ^Nacional (CTN); e

2. não constam inscrições ern Divida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN). I

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os meèmos efeitos da certidão 
negativa. I

i
Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuiçõés 
previdenciárias e as contribuições Idevidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está ̂ condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazénda.gov.br> ou <http;//www.pglh.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n^ 3, de 02/05/2007.
Emitida às 08:59:00 do dia 09/09/2013 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 08/03/2014. '
Código de controle da certidão: F917.57FA.B38D.1EF8

Certidão emitida gratuitamente. |

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

http://www.receita.faz%c3%a9nda.gov.br
http://www.pglh.fazenda.gov.br




«oMvS,vo SECRETARIA 
FERNAMutioò DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS

Número: 2013.000010804502-27

DADOS DO REQUERENTE --------------------------------

CNPJ: 03.337.066/0001-60

Data de Emissão: 05/11/2013

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste 
Órgão, que o requerente supra identificado não possui débitos em situação irregular inscritos na Dívida Ativa do 
Fstado de Pernambuco. A referida identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de 
vontribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da 
Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta Certidão é válida até 02/02/2014  ̂devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço "ARE 
VIRTUAL" do Site www.sefaz.pe.gov.br.

OBS; Inválida para Licitação Pública. A certidão válida para Licitação Pública, nos term os da Lei 
Federal n° 8.666/93, é a Certidão de Regularidade Fiscal.

Página 1/1
Emitido em: 05/11/2013 08:32:28

http://www.sefaz.pe.gov.br
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CERTIDÃO DE REOULAf^DADE FISCAL

Número da Certidâõi 2013.0000108D447^81
DADOS DO REQUERENre ------- ----------------------------

CNPJ:

Data de Emissão: 05/11/2013

03.337.066/0001-60

Certificamos, obseróadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão, 
que o requerente açima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Esladuãl, A referida 
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão; não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda 
Pública Estadual, aiqualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida até 02/02/2914 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL” 
na página www.sefaz.pe.gov.br.

Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de 
transporte intereséiduat e intennunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos 
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco.

Página 1 de 1 
ErtíWo ôm: 05/1 f/2013 D8f31;0B

http://www.sefaz.pe.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E À S

DE TERCEIROS

N® 001222013-15001066
Nome: REFERENCIAL AUDITORES E CONSULTORES S/S 
CNPJ; 03.337.066/0001-60

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a 
ser apuradas, é certificado que constam em seu nome, nesta data, débitos 
com exigibilidade suspensa, nos termos do arL 151 da Lei n°. 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN),

Esta certidão, emitidá em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, 
refere-se exdusivaménte às contribuições previdenclártas e às contribuições 
devidas, por lei. a terceiros, inclusive às Inscritas em Dívida Ativa da União 
(DAU), não abrangertdo os demais tributos administrados pela Secretaria da 
Receita Federal do; Brasil (RFB) e as demais inscrições em DAU, 
administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto 
de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os 
mesmos efeitos da certidão negativa

Esta certidão é válida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8.212, 
de 24 de Julho de 1991, exceto para:
- averbação de obra de construção cMI no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cote de sociedade 
limitada, cisão total iou parcial, fusão, Incorporação, ou transformação de 
entidade ou de sociedade empresária ou simples;
- baixa defiitna individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da 
Lei n®. 10.406, de tO de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de de 
entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta cértidão está condicionada à finalidade para a quai foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01, de 20 de 
Janeiro de 2010.

Emitida em 26/09/2013.
Válida até 25/03/2014.

Certidão emitida grattiitamente.

Alenção;qualquér rasura ou emenda invalidará este documento. 

Observação: Certidão emitida com base na Lei n® 11941/2009.

26/9/2013

http://www.receita.fazenda.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO 
! JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃÒ NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: REFERENCIAL AUDITORES E CONSULTORES S/S (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 03.337.066/0001-60 
Certidão n°: 38619110/2013
Expedição: 18/11/2013, às 10:25:52
Validade: 16/05/2014 
de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que REFERENCIAL AUDITORES E CONSULTORES S/S (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito (Ia ) no CNPJ sob o n° 03.337.066/0001-60, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida còm base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentlado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Traipalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação destal certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no ^portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida griatuitamente.

I
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional' de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à idejntificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais! trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos prçvidenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acdrdos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comiss;ão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndtfctst.jus.br

http://www.tst.jus.br




ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

I PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“ 212/2012 -
CASAL, CELEBRADO ENTRE COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, E A FIRMA,

I REFERENCIAL AUDITORES E CONSULTORES S/S.
I

Por este Instrumento particular e najmelhor forma de direito, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 
Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na rua Barão de 
Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n° 
24.008.146-3, doravante, denominada simplesmente CASAL, neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO 
JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 140.115.494-87, e Vice- 
Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro. Advogado, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital e a empresa REFERENCIAL AUDITORES E 
CONSULTORES S/S, estabelecida na Rua das Ninfas, 262, 1° andar. Boa Vista, Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
03.337.066/0001-60, representada por seu Sócio Diretor MARCOS JOSÉ CAMPOS DE ALCÂNTARA, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n“ 233.561.974-87, residente, e domiciliado em Recife/PE, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
tendo em vista o que consta no Processo n° 858/2014 -  CASAL, C.l. sob o n° 033/2013 e S.C n° 15143 e 15142, celebram 
0 presente aditivo, de acordo com asicláusulas e condições baixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, o prazo de vigência fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a 
contar de 27 de dezembro de 2013 a 27 de dezembro de 2014.
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início 
e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos.

CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumento, fica autorizado o reajuste de 5,5853% (cinco virgula cinco mil 
oitocentos e cinquenta e três por cenb) conforme Índice do IPCA acumulado de fevereiro/2013 até janeiro/2014, passando 
0 valor mensal de R$ 44.042,00 (quarenta e quatro mil, quarenta e dois reais) para R$ 46.501,88 (quarenta e seis mil, 
quinhentos e um reais e oitenta e oito centavos) e o valor global da parte fixa do mesmo de R$ 528.504,00 (quinhentos e 
vinte e oito mil, quinhentos e quatro' reais) para R$ 558.022,56 (quinhentos e cinquenta e oito mil, vinte e dois reais e 
cinquenta e seis centavos), mantendp-se a estimativa da parte variável, conforme incremento na arrecadação no valor de 
R$ 1.201.980,00 (um milhão, duzentos e um mil, novecentos e oitenta reais) fixando o valor total do mesmo em R$ 
1.760.002,56 (um milhão, setecentos e sessenta mil dois reais e cinquenta e seis centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: Despesa pdrtinente à prorrogação de prazo estabelecida na Cláusula Primeira terá
a seguinte classificação orçamentária!
Unidade Orçamentária.................... .........................  12300-SUFIC
Grupo de Despesas....................... ......................... 300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica........................................ :..........................303.304 -  Serviços Técnico Profissionais.

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não foram 
alteradas por força deste Instrumento.i
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo firmadas '

I

Maceió cLe

TESTEMUNHAS:

cM^ <5íOl3

ÁLVARO JOSÉ/t^jtNEífS DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

SILVIO L jr f^E SILVIO LMerfeerGALVAO 
- P residente^o^^stâo Corporativa/CASAL

MARCOS JOSE CÂWjPOS í j f  ALCANTARA 
P/ CONTRATADA '

Brum J'jré T.
Assessora J ü n ú . i u i  c a o , r i -





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 212/2012 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

MESES 19 MÊS 29 MÊS 39 MÊS 49 MÊS 59 MÊS 69 MÊS 79 MÊS _ 89M ÊS 99 MÊS _1Q9MÊS_ 119 MÊS 12? MÊS

F IX A 4 6 . 5 0 1 , 8 8 4 6 . 5 0 1 , 8 8 4 6 . 5 0 1 , 8 8 4 6 . 5 0 1 , 8 8 4 6 . 5 0 1 , 8 8 4 6 . 5 0 1 , 8 8 4 6 . 5 0 1 , 8 8 4 6 . 5 0 1 , 8 8 4 6 . 5 0 1 , 8 8 4 6 . 5 0 1 , 8 8 4 6 . 5 0 1 , 8 8 4 6 . 5 0 1 , 8 8

V A R IÁ V E L

1 0 0 . 1 6 5 , 0 0 1 0 0 . 1 6 5 , 0 0 1 0 0 . 1 6 5 , 0 0 1 0 0 . 1 6 5 , 0 0 1 0 0 . 1 6 5 , 0 0 1 0 0 . 1 6 5 , 0 0 1 0 0 . 1 6 5 , 0 0 1 0 0 . 1 6 5 , 0 0 1 0 0 . 1 6 5 , 0 0 1 0 0 . 1 6 5 , 0 0 1 0 0 . 1 6 5 , 0 0 1 0 0 . 1 6 5 , 0 0

T O T A L

146.666,88 293.333,76 773.334,40 586.667,52 733.334,40 880.001,28 1.026.668,16 1 .173.335,04 1 .320.001,92 1 .466.668 ,80 1 .613.335 ,68 1 .760.002 ,56





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFÍCIO N2 65/2015 Maceió, 06 de fevereiro de 2015.

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS 
DD. Presidente doTribunal.de Contas do Estado. 
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n^ 4.843/86, estamos 
enviando a V. Ex.ã para^-o registro do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n^ 212/2012, 
celebrado entre a CASAL e '^F IRM A REFERENCIAL AUDITORES E CONSULTORES S/S, que tem 
como objeto a prorrogação por m os 12 (doze) m e ^ ^ a  contar de 29 de dezembro de 2014 a 
29 de dezembro de 2015.Por força'dèste in ^u m e rito , fica autorizado o reajuste de 6,45% (seis 
virgula quarenta e cinco por cento) confòrmê^ndice do IPCA acumulado de janeiro/2014 até 
dezembro/2014 (projeção feita pelo Banco Central), passando o valor mensal de R$ 46.501,88 
(quarenta e seis mil, quinhentos^ e^(íríi reais ^ o ite n ta  e oito centavos) para R$ 49.501,25 
(quarenta e nove mil, quinhentos^^e/um reais e vinte e cinco centavos) e o valor global R$ 
558.022,56 (quinhentos e cinquenta^e oito mil, vinte'^e dois reais e cinquenta e seis centavos) 
para R$ 594.015,00 (quinhentos e noventa e quatro mil e quinze reais), a parte variável passará 
de R$ 1.201.908,00 (um milhão, duzentos^e-oito mil, novecentos e o ito reais) para R$ 
1.279.507,71 (um milhãojdüzentos e setenta e nove mil, quinhentos e sete reais e setenta e um

/ /
centavos).

. 1 SA Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário/Oficial do| Estadia em edição de 28 de 
janeiro de 2015.\^^V .-__...--^ I _ J

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo ns 14472/2014- 
CASAL -  C.l n2 032/2014 -  SUFICMC - Fis. 01 a 51

Atenciosamente,

Eng.s WILDE CLECIO FALCAO DE ALENCAR
Diretor Presidente

GEPLAN-047-C
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casal COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

da C l : 

032/2014

Drigem  :

S U F IC A /G C

--------------------------------------------A r - — 4̂-̂ 5--------
D estino : /  í M  \

r  , u m J
V G C

D ata  de em issão:

1 8 /1 1 /2 0 1 4

Senhor Vice Presidente de Gestão Corporativa,

Como Gestor do Contrato, encaminhamos a essa VGC, cópias do Contrato n- 212/2012, 
da REFERENCIAL AUDITO RES E CO NSULTORES S/S e seu Aditivo para conhecimen
to, ao tempo em que, solicitamos autorização para as providências de Renovação do refe
rido Aditivo, por motivo de seu prazo expirar-se dia 27/12/2014.

Bezerra
§yFj.c)íPX§ÂL

EM
r e c e ô i d o

GEFIN
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EST^O DE Ct400AS
^o:a m

Chefe da SUPCO?

o m , ;, :^pi;f|RApc? .;
SANEAMENTO à ^ K M ã è k  .s

<SMW.

'PbcesfeJnsirünierilo p̂  ̂ direito, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS " iCASAL,,
;SddÍedlái;.d| IpQÍtéMâ Mi%í |5Í^^ à Secretãrfá cie Estâdb-.de Infrsbŝ ^̂  sediada ftá;ruá Bárão;.de

JOSE MENEZES DA GOSTA PrpsileirOj cas^pi «dgen1iê civil, inscrito po GPF/MF sàri p. h* 140,115,4^87, e Vice- 
■ Gesfêo l^tpoiattYa JO^RGE S Ít^ O  jtpgNGÕ: ̂ L V A O i ~bígsi!éjjro, ãatteiroa Á^oggfdo, iriscritò no OpP/MP

" " >rgsjd|ntês' ' -
Boa \ris

lendo em vista o que consta rio t  GASAL,
o presente aditivo, rfei acordo comaCç^dsytds e cpndiçcès báfxóí

n(dozé)-i

gy P ^ i^ B A É O  D S I^ í 9 l^õsto;riò .a^ 8,666/93i na; cpritaierfi dpá prazos, excluirse; o dia,dp.início
^ sÉilÃlÍ^§ôp1íri^^®dí^W^íáppinsidebti^ÍQ^ . ■ . >

I;  Pdf Tdita déste iristnjrneritj
Sda§dinafe’b 'd r id ^ ^  __

Màüalrefltã ifê quatro niil, ãuarerita e dòís ria M

i ifeinPo viiriuia-',cjnco mil

(quàrenlta & seis mili 
'(guíriheritos eiaüfririiintos e ütn reais e oitenta é oito centavos _____

vinte. 6'Oito mil, quinhentos ©iquatro keais1..,̂ ^ ^ ^ Í ^ í ^ ! ^ ^ P toWhlT^^~e ciriQuenta er oito mil, vinte, e áoisvffeais ê 
cfriqueiita e seis centavos), mantendo,-.se. a estimativa da parte-váriãy.ér

(um milhão, duzentos e um mii, novecentps ,é: Pitérita rerî  
milhão, setecentos e seSsenta mü dois reais eoinqueniare seis cèritãíps);.

toüffiÉ^ifideqio'orçamerit^^^ ......
1 déíprazoféstabeíecifla nri i$jaubylâ 'Priméiraíerã ..

':G'rÜPP;áb Pespésãs,...... ....... ........300.000-  Serviços de -Terceiros

CLÁUSULA QlfARTA: Ficam 'mantidas; e ralifiÇàdas, 'patri.. tdç!ps,os: üriS: dè diréítp, as cláusulas e .c p n á iç õ é s  .que 'irãpifprarp ̂ alteradas oortorpa deste instrumento. '

JOglGE SiDVIQiWfâfôÕ^
irPreéidentse^fíÉgtãp; GprpPtatiVa/GASAL

MARGCÜS JÔStfQAMBQi WÉÁ 
PfÇONTRÁTAQA y .

Ikí0.^fnrá T.
AssÇí&SpW
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ANEXOi
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 212/2012 

GRONOORAMA FÍSlCO-FINANWilRb,:

m e s e s  J 12 MÊS 22 MÊS 32M ÈS 42 MÊS : 5SMÊS

í' ‘

62 MÊS 79 MÊS 82 MÊS 92 MÊS

— -----

109 M is 122 MÊS .

FIXA 46301 .88 i 46.501,88 46.501 ,88  ^
,., i

46.501,88 46;S01,88 4 6 :5 0 1 3 8 46,501,88. 46.501 ,88  i
•,i

......— Trrrr*
4 6 .S b li8 8

■

i;v .... -•• --
46.501>88 4 6 .5 01 3 8

VARIÁVEL
hi^fè5;õò TÔ Q .Í65,00 100.165,00 100.165,00 100,165,00 ;

. •;
100.165,00 100.165,00 i 100.165,00

■
100.165,00 100,165,00 100.165,tX ) 100.165,00

TOTAL
146SS^6i88

i
2 93 333 .76  = 773334,40 586.667,52 l 733.334,40 880 .001 ,28 1.026.668>16 ; 1.173335,04 1 3 2 0 .0 0 1 ,9 2 1 .4 6 6 .6 6 8 3 0 I . 6I 3; r

l,76p .002 ;S 6





http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/m(lex.pü
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ExpresscLivre - ExpressoMail

Remetente: "Carlos Bezerra" <carlos.bezerra@casal.al.gov.br> 
vRara: j "Ròsa ManàfijBuarque de Queiroz" < rosa.buarque@casal.al.gov.br>
^bata: 4  03/10/20XfÍá8:56 (01:39 horas atrás)

Re: REFERENTE PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 212/2012-00 - FIRMA 
REFERENdlli! AUDITORES E CONSULTORES S/S.Assunto®

Cara Rcisa, 'í,

As alterações fo ram 'rea lizadas conform e orientação no presente e -m ail.

Peço què verifique no sistem a se está tudo certo, a fim  de gerarm os a AF.

Atenciosam ente.

M

m '

B ’
%:

if"

k

■
V:
t  ■

I

Carlois Aibierto Figueiredo Bezerra
Supephtendénte Financeiro e Contábii 
Fone^êz) 3315-2089 / (82) 8883^735

Èm 0 2 /4 o/ 201 4  às 1 7 :1 5  horas, "Rosa Maria Buarque de Queiroz" 
< rQsa.büarque@casal.al.QQv.br> escreveu:

P reza io  Gestor, Boa Tarde!

Conform e nossos entendim entos, informo que o Saldo atual no sistem a, do 
Contríáto;N° 2 1 2 /2 0 1 2 -0 0  - FIRMA REFERENCIAL AUDITORES E CONSULTORES 
S /S ; spb sua responsabilidade, é da ordem  de R$ 1 .1 0 6 .1 3 1 ,8 5 .
Dessáiform a, solicito a lte ra r o valor da SC N ° 1 51 42 , ano 2 0 1 4  para o valor de 
R$ 6 5 3 .8 7 0 ,7 1  (diferença para com pletar o valor total do C ontrato ), e excluir a 
de N Í|1 5 1 4 3 , referen te  ano 2015; considerando que a vigência do rhesmo, vai 
até 27, de D ezem bro de 2014 .
Fico hò aguardo de suas providências, para inclusão do m esm o, no sistem a.
S d s .X

Rosa Maria Buarque áe Queiroz
i  Supervisão de Contratos
.í Fone; 82 3315-3034

k
.7;í dè 1 03/10/2014 10:

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/m(lex.p%c3%bc
mailto:carlos.bezerra@casal.al.gov.br
mailto:rosa.buarque@casal.al.gov.br
mailto:arque@casal.al.QQv.br
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C O M P A N H I A  D E -S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S ..........................- '  .................................  '  • -^ R e q u is i ta n te ;  ...... . .  . .
■■ ■■ ■■■'■ S o l ic i ta ç ã o :  @ ( D ,0 1

S Ó L Í Ò I T A Ç Ã Ò  DÍE C O M P R A S  E m is s ã o :  a  .
L ib e ra ç ã o :  a

Pirâmirlf ' S i tu a ç ã o  S o l ic .:  T o d a s
........ ............................................................................................ .... ......................................................  Hclii R6quiSilàn

ProdutoX
■ ' ' Apiicaçào

ic ■ ..................Valor Unil. Previsto Qld. Solic. Valor TolaI Qtd. Canc. Un Est. Atual Un. Colação A F , Staliis AF
■oniplcmemo/Dcscriçáo Áõxilíar;* Staius Item

Observação Reférciicia

F ilia i:  C O M PA N H IA  D E S A N E A M E N T O  D E A LA G O A S

Solicitação: 00015142 EmissaO: 15/02/2014 Dl. Limite: Dt. Úll. Alt : 03/10/2014 Liberada: SIM 
Spíicíianle: JOSÉNILDA BARROS COSTA Liberação: 10/10/2014 Usu. Libera.: CARLOS 
U n.Conip: SECOMP ValorTotal: ■ '

1 JOSENILDA BARROS 653.S70.71 1,00 653.870,71 O.OOCNT 0,00 CNT 
2̂  366  -  SERviçO S TÉCNICOS B PROFISSIONAIS /R e n o v a ç ã o  C o n t r a t o  2 1 2 - 2 0 I 2 - R e £ e n c i a l .

VGC -  VICE PRÉSID. DE GESTÃO C 
ORPORATIVA
Classificação: SERVIÇOS, TÉCNICOS E PROFISSIONAIS
Cicio Orçamcnlário: CICLO 2014; Conla Orçamciilám; 303304 - SERVIÇOS TÉCNICOS PROI'ISSION/US; Plano Ofçaniclário: 36 - ORÇAMENTO DE COMPRAS ; Saldo

TolaI de Solicitações na Filial:
Total de Solicílaçdes:

á C  q W o í ) iuX) >ÍÒLtuQJc ole. 12$ 6 6 ^  9 . ;

c m ^ y m X o ú .  o / c ^ i ^  c k )  H a x C i X D . ,

0 ^ .  í u ^ K a  ã ü - i «  « S E

e X U L O .  .

, /X

«.clalório: UAPIRAMIDF.XRULATORIOSXSOUc Tq ^ I3/10/20M ,16,26.43 Página: 1
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Ch*ete da SUPCONT

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

2 üi

CONTRATO n°. 212/2012 - CASAL 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE, 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, COMO 
CONTRATANTE, A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL. E DO OUTRO, COMO 
CONTRATADA, A EMPRESA REFERENCIAL 
AUDITORES E CONSULTORES S/S.

PREÂMBULO -jPAS P DAMENTO:
1) CONTRATANjTE: C(^i||ÃN^yiÃ;'p:Efe^^ DE ALAGOA&- CASAL, Sociedade de Economia Mista
Estadual, vinculàda âSl^^(aria^JdejJstadp;11è-1ofra-Estpu,tura^;'sediada na Rua Barão de Atalaia, n® 200, 
Centro, MaceiófALfMtJ^|^te;:i|3enômihadã isimplesrhè^^^  ̂ inscrita no CNPJ/MF sob o ; n®
1 2 .2 9 4 ,7 0 8 /0 0 0 1 ^ 8 1 ,  pè' |̂ToÍ3Jâ' f̂npnÇâb,-Esta*à,úaÍ-0®'24:ÓÒK^  ̂ representada por seu Diretor
Presidente ÁLVARO JOSÉ ME’NÉZES?pÁ'_6ÓSTA^  ̂ engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n®
1 4 0 .1 1 5 ,4 9 4 - 8 7 r i  6  pelo Vice-Presídiíhté|;âèfiÍGei3tão;'Gorpiorativáí';j^^^ JOSÉ DOS SANTOS, brasileiro, 
casado, adminisirador inscrito no CP'F/Mplêõbitò”íd®.;!̂  ambos residentes e domiciliados nesta
Capital, i
2) CONTRATADA: REFERENCIAL A^tílJipRlI^^E cb% p#G )RES S/S, estabelecida na Rua das Ninfas. 
262, Soledade,. Recife/PE, CÉP 50070-05pí,íp^ècrita río;GNI Í̂Tf^FÍ'sob o n° 03,337.066/0001-
60, representada' por seu Sócio Diretor I§IARÇÒS Jpsê''CAI^’RÕ DE ALGANTARA, inscrito no GPF/MF sob o 
n° 233.561.974-á7, residente e dom icilia Í^|p ’'R || Í |^ E .P | i; ; ' '
3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: Presente adjudicação decorre da inexigibilidade de licitação, 
devidamente ratificada pelo Diretor Presidenté rdaPASALpfcom base no artigo 25. inciso II da Lei n® 8.666/93, 
tudo conforme cpnsta no processo administrativo de n® 7018/2012, C.l. 18/2012 - SUFIG e S.C n® 12308 e 
123100, obrigando as partes de acordo com ã's cláCisúlas é condições a seguir expressas:

CLÁUSULA PRÍMEIRA...a-jBDQ .̂QBJETO: Constitui objeto do presente contratÓKa prestação de serviços 
profissionais na; estruturação 'd̂ ô sè de cobrança administrativa dos recebNeis da COMPANHIA DE 
SANEAMENTO [DE^J®^GOAS-CASAL^.e;pçtdp,s a nTai.ŝ jB%,9|) {ng^e,!ga')gdjas, íekercendo gestão sobre os 
trabalhos de cotjfan^afadministrativa atfavêe'âõíf|õnitM coríffdiê das^çõeá de cobrança, revisão dos
procedimentos, áná|rs% da eficiência dos processos-e dã.eficácia na reçuperaçiô dê^ses recebíveis, bem como 
a prestação de ihforniãções gerencíais.-dbsdesempenho4da;cobrança?ãâfhTnTá{fativã;.ludo com foco na redução 
da inadimplência da'Çompanhia.  ̂ ,ç|i' ' ’
PARÁGRAFO ÚNICÕSthteg.ra;;03.pfesente contrato  ̂ domo sejtfânscnfôs.fo,ssèFõ̂ ^̂  ̂ 7018/2012 e C.l. n®.
18/2012 -  SUFIÇ, com tódasrãs'suas instrüções,1docün1ê'ĥ ^̂ ^̂  os e aheifbs decorrentes, obrigando as partes 
em todos seus térmps, naquilo que não contrariá-lo.

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DO REAJUSTE: O presente contrato tem seu valor total fixado em 
R$ 1.730.484,00 (Um milhão| setecentos e trinta mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais) sendo que R$
528.504,00 (quinhentos e vintp e oito mil, quinhentos e quatro reais) refere-se á parte fixa dos pagamentos, e 
R$ 1.201.980,00'; (um milhão, duzentos e um mil, novecentos e oitenta reais) correspondente à parte variável, 
conforme estimativa de incrernento na arrecadação prevista no Termo de Referência.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses, 
contados a partir da apresentação da proposta. Caso ultrapasse esse prazo, os mesmos poderão ser 
reajustados a cada aniversário pela variação do índice Nacional de Preços ao Consumidor -  IPCA.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os honorários variáveis serão pagos apenas se os valores mensais de 
recuperação de-fcréditos ultrapássárem R$ 923.484,20 (novecentos e vinte e três mil quatrocentos e oitenta e 
quatro reais e vijite centavos)'correspondentes a 15,41 % (quinze vírgula quarenta e um por cento) do valor 
que exceder esse valor limite.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Ficà expressamente estabelecido que os preços propostos pela CONTRATADA,

7V. ..
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I ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

incluem todos oíicustos difetos e indiretos, requeridos para execução dos serviços, objeto deste instrumento. 
CLAUSULA TERCEIRA DOS RECURSOS: As despesas decorrentes deste contrato terão a seguinte
classificação orçãméntáriãi

Unidade Orramentária'........................................ 12300 r SUFIC
Grupo de Despesa.......... ....................................300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica...., 303.304 -  Serviços Técnicos Profissionais

CLÁUSULA QUARTA- 'PO REEQUlLIBRIO ECONOMICO- FINANCEIRO: Fica assegurado o
restabeleciment© do equilíbrio econômico-financeiro inicial, do contrato, na ocorrência de fato superveniente, 
imprevisíveis oui previsíveis, porem dé consequências incalcuiávels que implique a inviabilidade de sua 
execução, nos termos do disposto na alínea “d”, inciso lí do art. 65 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DC) PÁGAMENTO: O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal 
Fatura protocol|da e devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 
30(trinta) dias aj|artir do sep lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.
PARÁGRAFO Ff̂ HlMEIRO: Io pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra- 
se adímplente ctrn a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal.
PARÁGRAFO SEGUNDO;!A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes documentos, 
com data de validade atualizada:

I. Certidão Néjgativa de Débito do INSS,
II. Certidão Npdativa de Débito do FGTS,
III. Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;
IV. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT.

A não apresentáção dos documentos acima eiencados ensejará a rescisão deste contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor 
de multa eventualmente aplicada.ííi;;
PARÁGRAFO CpUARTO: Á emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para 
pagamento da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA. 
PARÁGRAFO GÍUINTO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
CONTRATADA,í|ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras. não 
acarretando ônus para a CASAL. ,

CLAUSULA SEXTA -  DA REMUNERAÇÃO: A rémuneração será feita mensalmente de forma fixa e variável.
i l-

PARAGRAFO PRIMEIRO; p  valor estimado para os trabalhos objeto desta contratação relativa à remuneração 
fixa foram estimados em R$44.042,00(quarenta e quatro mil, quarenta e dois reais) mensais perfazendo o valor 
de R$528.504,0Ç|{quintos e vinte, e oito mil, quinhentos e quatro reais).
PARAGRAFO SjEGUNDO: O valor da remuneração variável será paga mensalmente, em conjunto com a 
remuneração fixa, sobre os v̂ alóres de recuperação de recebíveis em atraso que ultrapassarem o valor de R$ 
923.484,20 (novecentos e vinte e três mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e vinte centavos) e aplicado 
sobre diferença ^porcentual de 15,41 % ( quinze vírgula quarenta e um por cento).

CLÁUSULA SÉiriMA -  DA, EQUIPE DE TRABALHO: Obriga-se a CONTRATADA, para realização dos 
trabalhos alocar?|(01) profissional ao nível de Gerente, (01) Programador com experiência em Ferramenta de 
Business inteligépce -  BI e (OI.)iAssistente administrativo.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A mão de obra necessária à execução dos serviços será de única e exclusiva 
responsabilidadéída CONTRATADA, a quem compete arcar com as despesas decorrentes dos impostos, 
taxas, salários, e ícargos sociais e trabalhistas e o seguro do pessoal utiliza(^nos serviços aqui contratpdos. 
PARÁGRAFO S EGUNDO: A'CONTRATADA se compromete a somente util
pessoal am pela Legislação Trabalhista e Prevideáfllária em vigor.

ar nos serviços deste Contrato,
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PARÁGRAFO |ERCEIRO: A direção geral dos serviços caberá ao profissional habilitado, na forma da 
Legislação em vigor.
PARÁGRAFO QUARTO: Os profissionais utilizados na execução dos serviços devem possuir experiência, 
idoneidade mor|i e técnica, bem como deverão permanecer no local de serviço durante as horas normais de 
trabalho, além djé estarem habilitados a prestar esclarecimentos sobre os serviços às pessoas credenciadas 
pela CASAL. |  '

é
I  I

CLAUSULA OIIAVA -  DASsgALTERAÇOES: Nenhuma alteração ouvmodificação de forma, qualidade ou
quantidade dos serviços cb|!raf|df|íppderá ser feita pela CONTRATADA
PARÁGRAFO P(RlWlEIRp:I'A CASAL/entretanto, poderá autorizar as modificações técnicas recomendáveis, 
determinando a ii:O N^|f||pp^j|||a5 |||^^^gesde.gue|í»rtie |pp itens;

1) Aumentp ou diminuição da.gúantidade de qualquer trabalho previsto no Contrato;
2) Supresiào de quálguebdoV-trabalhos;
3) Alteraçãb na natureza;'qua(id'adè'oü-espécie desses trabalhos, ei-t;  ̂  ̂ '
4) Execução de serviços adiciònàis.'de-qLialquer espécie, indispensáveis a conclusão dos serviços 

contratados.
PARÁGRAFO àEGUNDO|; As alterações ou modificações -indispensáveis aos serviços autorizadas pela 
Diretoria da CAf AL, consjtantes das letrasí“a” e "b" do ipârágrafo anterior, poderá acarretar acréscimo ou 
diminuição do valor do coritrato, no percentuaLde até 25% (.vinte e cinco por cento) sem contudo alterar os 
preços unitáriosíjNesta hipótese, será dispensável?a.ícelebração de Apostila a este documento se não alterar o 
prazo contratualtinicialmente fixado.

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO: O prazo para a execução dos serviços é de 12 (doze) meses, a contar da 
data de assinatura do presente contrato, podendoíseríprorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite 
de 60 (sessenta|íTieses. I

T 1
CLAUSULA DÉfelIVIA - iíDAÉ^ÊCUCÃO DOS SERVIÇOS: A equipe da contratada-designada para o contrato, 
desenvolverá se.|s trabalhos nas dependências da CASAL;
PARÁGRAFO Pk IMEÍRO: Ò horário paf§;êxéÇüção dos Sêrviços nas-dépendências da CASAL será em seu 
horário de expedténfe I
PARÁGRAFO SEGUNDO: Implantação. .jdeMinstruméntos  ̂ d^ controle e.:monitoramento' da eficiência na 
cobrança das cohtas-à jeceber de usuário vencidõb há máitbllSP díáé.
PARÁGRAFO Í>ERGEÍRO: | DefiniçâóAé coordenação das èbtrátêgias quê--permitam a alavancagem no 
recebimento de |aturas á‘Tècétíér''V^ rháis dè 9.D diãs, de forníá âo cumprimento do orçamento de
caixa previsto pára 2012 e assirn permitir a diminuição da inadimplência histórica de cerca de 20 milhões que 
anualmente ficar^ sem recebimento.
PARÁGRAFO QUARTO: Realizar ações que permitam a redução com recebimento do contas a receber 
existente em janèiro de 2012 cie cerca de 518 milhões em valores aproximados.
PARÁGRAFO CÍUINTO: Subkidiar a Diretoria da CASAL com informações gerenciais acerca do desempenho 
de sua cobrançaf j
PARÁGRAFO SEXTO: Realizar monitoramento dos valores repassados para empresa contratada pela CASAL 
para execução '̂bs serviços |de cobrança dos recebíveis dos usuários, acompanhando eficiência dos seus 
trabalhos e pediipdo explicações acerca de faturas repassadas para cobrança sem retorno conforme, prazos 
fixados no contrato dessa emp r̂esa contratada pela cobrança e a CASAL.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Definir, em conjunto com a Coordenação indicada pela CASAL, campanhas de 
cobrança de valojes em atraso| há longa data.
PARÁGRAFO 0 |t AV0: Os trabalhos de monitoramento, devido ao quantitativo de faturas, serão realizados 
utilizando a ferramenta de BI |r Business Inteligepçe QlikView, cujf^quisição das licenças e treinarp|ehtos, 
serão de responsabilidade da CASAL.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DO RESULTADO : No inicio dos trabalhos a CONTRATADA deverá 
elaborar e encaminhar a GASAL um cronograma contendo metas e prazos inerentes à prestação dos seus 
serviços; 'í |
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Mensalmente deverá ser apresentado um relatório do desenvolvimento dos 
trabalhos realizados, com base em cronograma mencionado no item anterior.
PARÁGRAFO SEGUNDO:'; Semanalmente deverá se reunir com a Coordenação definida pela CASAL para o 
acompanhamento dos trabalhosjfe para tratar do processo de extração e interpretação dos dados de 
processamento 1^0 BI, dent|^títj®íi^^ pertinentes aos serviço&contratados.
PARÁGRAFO TERCEIRO:-Deverá ser mantido contato permanente com a Coordenação definida pela CASAL 
para
andamento

0 acompánharnehíd||i^c)lpjfflitlÍd^^;hdd ,5erãb|:t;|í |̂&|pSí:|t0dds;:::cs-^ acerca do
mento dos trabalhos ''

CLAUSULA DEGIMA SEGUNDA -DA GESTAO E DA.'FISCAEIZAÇAQ- A CASAL exercerá ampla fiscalização 
sobre os serviçob cGntratados“‘':p^línfei§fãÍ0p%Ssêü|pfê  ̂ CONTRATADA facilitar-lhe 0 pleno
exercício de suas funções. I '
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A fiscalizaçãoípoderáísustaria^se de qualquer trabalho que esteja sendo
feito em desacordo com o disposto nest%cohtratò|íbem̂ ^̂  ̂ rejeitar os trabalhos de qualquer pessoa
física ou jurídica que esteja vinculadaÍa"CONTFÍÁTApA,,;,,a^^  ̂ título, por conveniência dos serviços,
devendo a CONTRATADA,]refazê-lostpdMsfÊstituWosímosprãKb de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do 
recebimento da notificação, sendo de süáifêspònsábiíidadé^sâèspesas advindas e demais consequências. 
PARAGRAFO SEGUNDO:] Por força deste instrümento% fica determinado que 0 empregado CARLOS 
ALBERTO FIGLJEIREDO BEZERRA, matrícula 1401;, CPF:- 408.507.304-49. fará a gestão do presente 
Contrato, zelando pelo seuj cumprimento, -comunicando com 60 (sessenta) dias de antecedência ao Vice 
Presidente de Gestão Corporativa a necessidadejoainão dá prorrogação de praz bem como a necessidade de 
aditamento no percentual legal.; ' ,
PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica estabelecido que ma; ausência do empregado acima nomeado por qualquer 
motivo, a CASAli nomearáfseü-iSubstituto.

CLAUSULA DÉClMÍÁyTERCEIRA -  DASaÓBRIGAC0ESTDA>^CONFrRATANTE: A CONTRATANTE para a 
execução plena è produtiva dos trabalhos deverávçumpVir as seguintes obrigações;
PARÁGRAFO PRIMEIRO; feárantir a Jr)fra-êstrüturã’;r-nec,essári à. consecução dos serviços tais como; 
Computadores è périféricos jcom soft^neb nasSfespedifídá^ès cqrripatíveisj^com'-os serviços objeto deste 
Termo de Referencià;ie;spaçO; físico,íe.imtjbiliário pára treinameriípeidòsenvolvihientb dos serviços. 
PARAGRAFO SEGUNDO: •̂ .Âdquirir a licença e disponibilizar- à OÕntratàdáiío sóftwere de BI -  Business 
Inteligence QlikView (oü simiíãr) cujos treinamentos da equipe própria e da CONTRATADA serão de 
responsabilidade; da CASAL | .
PARAGRAFO TERCEIRO: Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 
contratuais, inclésive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da Contratada às 
dependências dd CASAL a finí de executarem suas tarefas, no horário normal de expediente do CASAL. 
PARAGRAFO OUARTO: Permitir a obtenção pela Contratada junto aos responsáveis internos (funcionários da 
CASAL da área|de TI) e responsáveis externos (empresas responsáveis pela gestão e suporte técnico dos 
sistemas) de todos os dadosjdos sistemas Pirâmide e GCS e todo e qualquer acompanhamento gerencial 
existente sobre ò objeto dos trabalhos, e que sejam considerados pela Contratada como necessários para a 
consecução dosf trabalhos objeto da licitação. Fornecer todas as informações importantes e pertinentes ao 
projeto, em tempío hábil. |
PARAGRAFO QUINTO: Assegurar a disponibilidade e dedicação dos usuários (funcionários e prestadores de 
serviços da CASAL), principalrhente durante as etapas do projeto.
PARÁGRAFO SÊxTO: Realizar as atividades que necessitem de sua intervenção, previstas no cronograma. 
PARAGRAFO SÉTIMO: Manter a equipe, em quantidade e qualidade de recursos humanos suficientes para a 
execução e entréga dos produtos acordados, dentro do cronograrrQgeral.
PARÁGRAFO OITAVO: Cientificar a Contratada^de qualquer altejjação de horário, no que tange à 
trabalho.

ía  Rsí-eira 
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PARÁGRAFO NÒNO; Promovêr os pagamentos dentro do prazo contratado.
PARÁGRAFO DÉCIMO: Visar às faturas de pagamentos mensais emitidas pela contratada, atestando a 
realização dos serviços faturados e sua conformidade com o instrumento contratual.
PARÁGRAFO dÉGIMO PRIMEIRO; Interagir com a Contratada, na formatação das visões que serão objeto de 
análise nos relatórios forrpatados pelo software Business Inteiligence.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Consolidar a política de cobrança e definição de fluxograma com todas as 
etapas e prazosjpara sua' operacionalização.

CLÁUSULA DÉCIMA QÜARTÀ.-iPAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Recrutar, em seu próprio nome e 
sob sua inteira é: exclusivaíresponsabilidade, sem qualquer solidariedaderda CASAL, (01) profissional ao nivel 
de Gerente, (01|iProgramáâor5.Gom5:èxperiênGÍa em Ferramentaíde:;Business Inteligence -  BI e (01) Assistente 
administrativo, como especifiqado ,no termo de referência, e utilizar, na execução desses serviços, 
exclusivamente |ecursos humanoS|*cabendo-lhe a responsabilidade pelo págamento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários, :’securitarios e fiscais, inclusive a responsabilidade decorrente-de acidentes, dentro dos prazos 
legais, e quaisqL|;eroutros|riluÍiiarftip||i|f|||Ón|fj||^
PARÁGRAFO PjRIMEIRO|: ProvidenGraijiaiirnédiataícorreçãosdâstdeficiências apontadas pela CASAL quanto à
execução dos seh/iços coptratados'.''''-i|^i||||ii||j||Í|§i^^^
PARÁGRAFO SEGUNDO: Manter, dufente^iGdá^^^kecEílíâo^íío objeto contratado, todas as condições de 
habilitação e qualificação bxigidas na licitação, ern.compatibilidade com as obrigações assumidas, informando 
a CASAL a superveniência de quaisquer atos ou^fatos queivenham a modificar as condições iniciais de 
habilitação. |  | |
PARÁGRAFO 1ÍERCEIRO: Prestar assíinforrhações-e os esclarecimentos solicitados em. no máximo. 48
(quarenta e oito)Íhoras, a contar da solicitação feitãfp&̂^̂ ^̂ ^
PARÁGRAFO tíUARTO: Levar imediatámente aóícôhhecirrtènto da Superintendência Financeira e Contábil - 
SUFIC da CASAL, quaisquer fatos exfra,orditt'áfÍÓSv-dUi/ decorrentes da execução dos serviços
contratados. |
PARÁGRAFO QUINTO; Detalhar e repassar todo ■o::ĉ  ̂ técnico utilizado na implementação dos
serviços, conforrjie orientação é interesse da CASAL.
PARÁGRAFO SEXTO: Todos, os levantamentos, tratamento dos dados coletados, relatórios gerenciais, 
planilhas e outros insfrurrièntos desenvolvidos pela contratada, serão repassados e mantidos com a 
contratante. ,;.*/■ 1
PARÁGRAFO SÉTIWÍÒ: A contratada hão pòdêrá subeóntrãtar, ceder oü transferir total ou parcialmente os 
serviços objeto do Edital. 4:.
PARÁGRAFO OITÁVO: A contratada deyefáCseTepoftár diretamente asSüpèrintendência Financeira e Contábil 
- SUFIC da CAS;ÁL, rpà-quaíidade de geitdra do contrato. '
PARÁGRAFO NONÒ,: Mariter a CONTRATANTÉ; infprmada,v§pbrfeo andamento dos serviços, indicando o 
estado e o progfesso ddslmesjmõs e de eventüàis irrègulanidádes que possam préjudicar sua execução bem 
como, prestar ds esclarecimentos necessários à correção e revisão de falhas e defeitos verificados nos 
trabalhos, jj _
PARÁGRAFO DÉCIMO: Guardar absoluto sigilo sobre quaisquer informações ou documentos a que tiver 
acesso no decqrrer dos serviços e não transmitir quaisquer informações a terceiros sem autorização, por 
escrito, da CAS.^L. \
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A CONTRATADA empregará eficientes métodos de trabalho para obter o 
maior rendimentp possível nbsiserviços. Somente cessará a responsabilidade da CONTRATADA, quando os 
serviços forem recebidos pela CASAL.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: A CONTRATADA se obriga a reparar qualquer dano, eventualmente 
causado à CASAL ou a terceiros, motivados por sua ação ou omissão, decorrentes da execução dos serviços 
deste contrato, j'V-

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTÁ - DAS PENALIDADES: Pela inexecução total, parcial ou inadequada das 
obrigações assumidas pela CONTFIATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, 
assegurado o direito de defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis:

a. advertência .

f
escrito, pela inexecução parcial do contrati 3lo cumprimento irregular das^y' 
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I
I

cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;
MULTA;^e 2% (díDis por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de incidência, a 
10% (dez púr cento) do. valor global do contrato;

c. IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
PARAGRAFO P|lllVIEIRO; Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do 
prazo máximo d | 15 (quinp) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da defesa, 
sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.

i   ̂ Aí;;
CLÁUSULA DÉélMÀ OMISSOS: Os casosromfssDs ou situações não explicitas serão
decididas pelasilpartes, }segJndi^pas^/dJsposições contidas nafiLei 8 666/93 e suas alterações e demais 
regulamentos elAorniasTacIminisfétw^ e estaduais,-: que fazem;.parte integrante deste contrato,

i - s u a s - t r a r f s c f i c õ e s ' V  _

___ _____ _____ - -- ^______ ___ ___ _____ _____________ ________  poderá ser rescindido,
independenteme^ite de nótificaçãoAjudicial-ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem que a 
CONTRATADA,Menha direjto a qualqueíi îpi^énizaçãb; salvo dépagaménto dos serviços que estiverem regulares 
e efetivamente executados', ocorrendo,q'üais'que>-dàs"seguintes'hipóteses:
a) Infrigência defiualquer d l̂áusula desíercontraíd;'" . fVr-
b) Em caso de fáência ou concordata da CONTRATADA,
c) Se este contrato for cedido ou transferiâdmò tódopuAm^pártfe, sem prévia autorização escrita da CASAL.
PARAGRAFO UNICO: O presente Contrato' podérá'ser rescindido também por acordo mútuo ou conveniência 
da CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORQiaQuaisauer questões decorrentes deste Contrato serão dirimidas 
no Foro da Cor|'arca de Maceió, Estado desAiagoas,aeom renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que Seja.
E, por estarem jüstas è ^ a ^^^S ^p a rte s  assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, para todos 
os fins de direito; ' -----------------------------------------j-.------------- , .na prê%énça dás’:t^stemunhas abaixo firmadas.

0

'I . ' , M a c e io ,^ " ]-  (J-oj) QS.

ALVARO JOSE iV ^ E Z E S  DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

JKÍLTON Ji pOS
ViceIPresidente stã

TESTEMUNHAS:

S X

,.A

lARCOS JOSE CAM 
P/CONTRATADA.

LNTOS
kporativa/CASAL

LCANTARA
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C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A LA G O A S  

P irâ m id e

S O L IC IT A Ç Ã O  D E  C O M P R A S

Requisitante:
S olicitação: 0 0 0 1 2 3 1 0  
E m issão:
Liberação:
Situação S o lic .: Todtis

a 0 0 0 1 2 3 1 0
a
a

Item Requisitante Valor Previsto 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar: 
Aplicação

Qtd. Solic. 

Observação

Qtd. Canc, Un. Est. Atual Un.

Referência

Cotação AF Status AF 
Status item

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Solicitação: 00012310 Emissão: 01/01/2013 Dt. Limite: DtÚlt. Alt.: 09/04/2013 Liberada; SIM
Solicitante: JOSENILDA BARROS COSTA Liberação; 18/04/2013 Usu. Libera.; CARLOS
Un. Comp.: SESGER Valor Total: 1.586.277,00

Total de Solicitações na Filial:

1 JOSENILDA B/iRROS 1.586.277,00 1,00
3 6 6  -  SERVIÇOS TÉCNICOS E PROFISSIONAIS 
VGC -  VICE PRESID. DE GESTÃO C 
ORPORATIVA

0,00 CNT 0,00 CNT

Total de Solicitações:

Relatório: E:\PIRAM IDEtRELAT0RlOS\S0LICI.QRP Ib/OrS/lOll 10:17:05
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S O L IC IT A Ç Ã O  D E  C O M P R A S

P irâ m id e

Item Requisitante Valor Previsto Qtd Solic. Qtd. Canc. Un.
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar:
Aplicação Observação

Requisitante:
Solicitação: 0 0 0 1 2 3 1 0
E m issão;
Liberação;
Situação Solic.: Todas

a 0 0 0 1 2 3 1 0
a
a

Est. Atua! Un. Cotação AF

Referência
F ilia l: C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  ALA G O A S

Solicitação: 0nni23t0 Emissão: 01/01/2013 Dt. Limite; 
f-./ici:' /t jSENÍLDA BARItOS '.'fiSTA I,íboraçào:
Un, Cninp.: SESGER

Dt. Últ. Alt,: 30/01/2013 Liberada: NÃO 
tlsii. Ltbcni,;
Valor T o tal: 1,730,484,00

I .lOSENlLDA BARROS 1.730,484,00 1,00
366  -  SERVIÇOS TÉCNICOS E PROFISSIONAIS 
v e e  -  VICE PRE.SIR, riS GESTÃO C 
O S IC R A T T V A

0,00 CNT 0,00 CNT

e r / iA  ro ■Z j  c ^ o  /

Cr 72, ■ f  ■

p o u  OfrK 60/GrPix -i U k u

j / t f  Í Z2 .SDÍ Í  bo PA'^rz 

) fi4. 1 .4-frl. xlhíUt^íOcL

Status AF 
Status item

S -  C-- A / í X  Q

t o  d4 -5. ^  -  s-7. d  t2o / .-3 A Sro. .2rc./5

-  • C  . A  S  U rC A  u  l l é  C d A

•2Z- c-V. /3

I- i'iR.,\.vm>i,;-Kf:i..,\ToRios„souri.ÓRi-
08/04,'2í!:.r 'iS ;'18;0?
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Casal

N“ PROTOCOLO;

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
14.472/2014

N“ FOLHA;

/Í-» \ ____ rg Ç -l -
í

A ASJUR,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, nas Classificações Orça
mentárias abaixo:

Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa  
Rubrica

fe P. S an tc^ u n ior' 
ssist. Adm. M at. 2440

Em 24/11/2014

12 .300-S U F IC
300.000 -  Serviço de Terceiros
303.304 -  Serviços Técnicos Profissionais

Ádm.tlayiâM’.A.Coi!Í!nhoCaniç
Gerente de Plane|amento' 

e Análise Econátnii^» 
Mat. 1449 

GEPLAN/ SÜDFr

ÕEPtAN 000̂ 0





i
Casal

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N° PROCESSO

N“ FOLHA:

A adv. Lais Leão,

Para análise e instrução jurídica. 

Em, /  /

Adv. Edilson Vieira 
Ass. Especial da Presidência

d  y r ç \  x t v A w c  o  ^(r^<íu  t ó v m - o .  n r u o p p ^ ^ ^ *

c^  ijsk/Lc:^  c U  ''w M d v c a A o  (jcm\ ,(víhò 'Y»Wtv o :) o Ò ífTfM^op 

iMõçx^ A x"\xxj-:> ap  ^  Ocm >icOké)L J k x  ^

< k  Í^ '^ IV C 5\ÍCLC :^  c lo - C C r f \ ) f e 6 L J L 5 X '

0) h h ^ A à o  0:rfY\ CV3 Òcyg/TpcUo «̂ í-cJjAAÍÎ

0í1Utp(v>)ajpvSt  ̂ ^  t̂ ‘5‘5  ̂ ^  0 ^  “5> ^  •

1/  oo y \o c> :cW tx jo ev)^  ( U iá r v ^ ^  c x  ^  ./Ç V h c C fc c t a . y ^ \slcsi5v

à ) ^ e o ,

^ T T \

"= ^a v 7 & u a íD
Lais Uma de Souza Leão

Adv. - OAB/AL 7777 
ASJUI

GEPLAN 006-C





MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

|LU)L|'puo/puo/ojx0;uoo/s/ví|f|~Ao6'A8jdB)ep'puo//:diiM

CÉRTIDÀO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
■ ' DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES
■ PREVIDÉNÇIÁRIAS E AS DE TERCEIROS

N" 252562014-88888066
Nome: REFERENCIAL AUDITORES E CONSULTORES S/S 
CNPJ: 03.337.066/0001-60

Ressalvado 0 ' djreito dè a Fazenda Nacional cobrar e 
inScréyér quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
pasSiypVacirna identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado qUe constam em seu nome, nesta data, débitos 
óqm exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei 

, 5.172/de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário 
. .uCtonar(ÇTN). ; .

Esta certidão, eniitida em nome da matriz e válida para 
todas as suas filiais, refere-se' exclusivamente às 
contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, por 
!ei, a terceiros, inclusive às inscritas em Dívida Ativa da 
União (DAU), não abrangendo os demais tributos 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e as dernais inscrições em DAU, administradas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de 
Céftidãò Conjunta PGFN/RFB.

Cènforrfié disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este 
d o G Ú m è n to  tèm os mesmOs efeitos da certidão negativa.

Está 'certidão e válida para as finalidades previstas no art. 47 
dá Lei n° 8.212, de 24 de Julho de 1991, exceto para:
- ave,''bação de obra de construção civil no Registro de
tmóvéis; : ■ ' ■

edução de capital social, transferência de controle de 
cotas Ide: sociedade limitada, cisão total ou parcial, fusão, 
incorporação, ou transformação de entidade ou de 
sociedade empresária ou simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme 
definido pelo art.931 da Lei n°. 10.406, de 10 de Janeiro de 
2002 - Código Civil, extinção de de entidade ou sociedade 
empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade 
para a qual foi emitida e à verificação de sua autenticidade 
na Internet, no endereço
<http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB 
n° 01, de 20 de Janeiro de 2010.

Emitida em 09/10/2014 
Válida até 07/04/2015.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este 
documento.

o iiasn  ao BAiie6aM oeoiuan e e iinsuo^ •bI f \ 7 f r \  \ /Cl

http://www.receita.fazenda.gov.br




05/11/20'J4^ ttips://vi/ww.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crí/FgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=8263872&VARPessoa=8263872&VARUf=PE&VA.,

r.A.iXA EC O M Ô M SC A F E D E R A L.

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 03337055/0001-60
Razão Social:.REFE.RE;NCIAL auditores e consultores s s 
Endereço: Rua das ninfas 252 /  boa vista /  recife /  pe /  S0070-050

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere. 0 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que-, nesta 
data, a empresa acirtíà identificada encontra-se em situação rêgúlár, 
pérante o Füridò dè Garantia do Tèmpo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá' de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decofreritès dasfòbrigàçõés com o FGTS.

Validade: 03/11/2014.a 02/12/2014 

Certificação Número: 201411030721178365Ò053

Informação Obtida em 05/11/2014, às 11:41.:06.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .caixa.gov.br

https://wvvw.sifge,caixag6v.br/Empresa/G4/ÇH/Fg6CFSÍréIprfÍTiirPãpei;ásp?VARPesáòaMatrizí82iB3872&VARPéss(3a=8263872&V 1/1

http://www.caixa.gov.br
https://wvvw.sifge,caixag6v.br/Empresa/G4/%c3%87H/Fg6CFS%c3%8dr%c3%a9Iprf%c3%8dTiirP%c3%a3pei;%c3%a1sp?VARPes%c3%a1%c3%b2aMatriz%c3%ad82iB3872&VARP%c3%a9ss(3a=8263872&V
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BRASiL Acesso à inform ação Participe Serviços LegisiaÇão

Emissão de 2“ via de Certidão

Canais

CERTIDÃO CONJUNTA

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-ICeral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO jCONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Â DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: REFERENCIAL AUDITORES E CONSULTORES S/S
CNPJ: 05.337.066/0001 *60 ,1; '

Ressalvado . ó.. direiío de a . Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
fesponsábilidade do sujeito ppssivó acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

C:;1:.cònstam débitos relativos'a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
. ..Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n^ 5.172, de 25 de 

■ ' ■ outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). I

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa. j

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias é as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http;//www.receitá.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nS 3, de 02/05/2007. ' .........- . -  -
Emitida às 04:22:02 do dia 15/10/2014 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/04/2015. |
Código de controle da certidão: AC79.6BCB.AEAD.6E48 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção; qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta Preparar pagina 
p<arã impressio

nttp://wwvt/.receita.fa2en{ja.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/GNDConjuntaSegVia/ResultadoSegVia.asp?Origem=1&Tipo=1&NI=Õ3337066000... 1/1

http://www.pgfn.fazenda.gov.br




PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA DE FINANÇAS

líÇâf? Gerência Geral de Tributos Imobiliários, Arrecadação a Cobrança 
Unidade de Arrecadação e Cobrança

Certidão Negativa 
Débitos Fiscais

1, DenominaçSo.Social/Nome

j?Sl:n;;!íyr;JÇIAT,, Ali]3:!,:!X)!Tí E CONSÜLTORÍÍS SS 

3. Endereço

RUA DAS NINFAS, ' i?.62
BAIRRO SOLEDADE, CEP 5 0 0 7 0 - 0 5 0 ,  RECIPE-PE

2 : CMC

293.062-3

■A.CNFJ/CPF

ò3 . 3 ;r/'.'066/0001- 60

5. Atividade EconôrrilcaV

6 9 2 0 - 6 0 - 2  ATIVIDADES DE CONSULTORIA B AUDITORIA CONTÁBIL E TRimiPÁRIA 
69-2O-6.0 ■ I ATIVIDADES DE CONTA3I LI DAi)E

6. Desc.-içãci

C e r L i . c i c o ,  de  a c o r d o  cor,i <u l e g i s l a ç a o  ern v i g o r  e na c o r i i o r m i d a d e  coir. o s  r e g i . s U r o s  
c a d c s s t r a i s  /  í i i s c a i s ,  r r o s t a  d a t a ,  CTiae o c o n t r i b u i n t e  de  q u e  t . rei ta  a p r e s e n t e  
c e r t i d ã o  e s t á  rc - :gu l a r i? .ad o  com o e . r á r i o  m u n i c i p a l  no q ue  cüncre,rne a o s  l a n ç a m e n t o s  
r e l a t i v o s  a o s  t r i b u t o s  m u n i c i p a i s .

7. Ressalva

8. Vaiidade/Aulenticidade

E s t a  c e r t i d ã o  é váJ . id a  p o r  60 ( s e s s e n t a )  d i a s  a c o a n ar  da c a t a  d e  sua  e x p e íd iç ã o  e sua  
õu l .ent i . r r i .dade  deverá ,  s e r  c o n f i r m a d a  na  p á g i n a :
WWW . re c i .  fe  . p e  . gov  . b r / p r / s e c f  i . n a n c a s / p o r  t a l  f i n a n ç a s  .

Cèrtidão equiválênte ao Certificado de Regüiaridade Fiséal, nos terrrios da Lei 8.666/93 
e,abrange as esferas administrativa e judicial (dívida ativa).

Â Prefeitura do Recife se reserva no direito de cobrar quaisquer dívidas que porventura venham a ser 
apuradas posteriormeníe, relativas ac período a que se refere a presente certidão.

9 . Código de Auienticidade 

259. 7569.1353
10. Expedida em

R e c i f e ,  21 de NOVEMBRO de 2013





'•í'

' PODER. J0DI.CIÁRID
\ ' JUSTIÇA DO TRABALHO / '

GERTID^O NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

JJome: .-,REFEÎ N.CIAL E CONSULTORES S/S (MATRIZÇEFIL:IAI5) I. J.'
JÇtIPj:AJ03;.:33:7v066/0001-60 \ ,/;■ na
■.Certidão n°;:: ::-.4-97:7549I)/2014;
'®xp.edÍção;.: ■2'3'/,.0;6/:2.014'>.; às- 09 : 27 : 01
Validade: 19/12/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
.d'ê.j.s;üã--, expedição

-que - íREFERENCIAL; auditores E consultores: S/S ' (MÁTRIZ' e 
:fILlAJS0.;/ . inscrito ia)., - no ÇNPJ ; sob o- n °  ,03.337.066/0001-60, :NÃOrÇONSTA
dPtB;an;ço..Nâciorial.: de: Peyedpres, Trabalhistas... ' .p'::; 
.C.ett;i;:dão emitida .■.com-.base. no art. 54;,2-A" da - Consolidação..,, das. ...L.eisí̂d©

,acresceniadp :;pela-Lei n° 12.440,. de 7 ■:de jul.ho,..de-; di?llr f 
aa-j:;Re;,s.p;lu;ção, ■ Adminis-t.rativa n° ' 147 0/2011 do Tribunal; Superiorrdç 
Trabalh.o,;,.rde :;'24 de : agosto de .,'2Ql,l. - ..t 1-:-)-/'jIIco co
Cs2,dedos Gon.S;ta.nte;s desta Certidão são -, de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à- verificação dè sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelécidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no -concernente aOs 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, à 
emoluméntos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrehteá 
dê execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

D ôviflis  ç-svicjeí-i^ea: cnii.-tScst. j u s . ^ r

http://www.tst.jus.br




CAIXA E C O N Ô M IC A  FEDERA L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 03337066/ 0001-60
Razão Social: r e f e r e n c ia l  a u d it o r e s  e c o n s u l t o r e s  s  s

Endereço: r u a  d a s  n in f a s  262 / bo a  v is t a  / r e c if e  / p e  / 50070-050

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS.

Validade; 24/11/2014 a 23/12/2014 

Certificação Número: 2014112406383187217989

Informação obtida em 04/12/2014, às 15:41:52.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: w w w .caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br


#



PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA DE FINANÇAS
Gerência Geral de Tributos Imobiliários, Arrecadação e Cobrança 
Unidade de Arrecadação e Cobrança

N° da Certidão
1 3 7 0 4 3 1 3 9

Certidão Negativa 
Débitos Fiscais

■ 1. Perwrninaçâo Sqçial/Nòme:; M 
REFERENCIAL AUDITORES E CONSULTORES SS

[2. CMC

295.062-6
fõl Endereço

RUA DAS NINFAS, 262
BAIRRO SOLEDADE, CEP 50070-050, RECIFE-PE

4. CNPJ^PF

03.337.066/0001-60

5. Atividade Econômica

■5920-60-2 ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA 
6920-60-1 ATIVIDADES DE CONTABILIDADE

; 6. Descrição

Certifico, de acordo com a legislação em vigor e na conformidade com os registros 
cadastrais / fiscais, nesta data, que o contribuinte de que trata a presente 
certidão está regularizado com o erário municipal no que concerne aos lançamentos 
relativos aos tributos municipais.
7. Ressalva

i 8. Validade/Autenticidáde:

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a contar da data de sua expedição e sua 
autenticidade deverá ser confirmada na página: 
wvíw.recife.pe.gov.br/pr/secfinancas/portalfinancas.

Certidão equivalente ap Certificado de Regularidade Fiscal, nos termos da Lei 8,666/93 
e abrange ás esferas administrativa e judicial (dívida ativa).

A Prefeitura do Recife se reserva no direito de cobrar qiíaisquer dívidas que porventura venham a ser 
apuradas posteriormente, relativas ao período â que se refere a presente certidãb. i

19. Código de Autenticidade 

3 3 7 . 9 1 5 0 . 9 9 1 8

110. Expedida em

Recife, 13 de NOVEMBRO de 2014





MIHISTEftlO DA FàZlMDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL BO BRASIL

GERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRÍBUICOES PREVIDENCIAEIAS E AS DE TERCEIROS

N O  2 5 2 5 6 2 0 1 4 - 8 8 9 3 3 0 6 6
NOME: REFERENCIAL AODITORES E CONSULTORES S /S  
CNP-J; 0 3 .3 3 7 .0 6 6 / 0 0 0 1 - 6 0

RBSSAIíVãDO o d ir e it o  de ã  fazenda nacional COBRAR E INSCREVER QUAISQUER DIVIDAS 
DE RESPONSABILIDADE DO SUJEITO PASSIVO ACIMA. IDENTIFICADO. QUE VIEREM A SEB 
.APURADAS, F. CERTIPJXTvDO QDE CONSTAM EM SED NOME, NESTA DATA, DÉBITOS 
COM EXIGIBILID?^E SUSPENSA, NO.S TgRj-tOS DO AET. 151 DA LEI M0.5 .1I2 ,  DR 2& DE 
OUTUBRO DE 1966 - CODIGO TR.IBUTARIO NACIONAL ÍÇTM) .

ESTA CERTIDÃO, EMITIDA EM NOME OA M.ATRI2 E VALIDA PARA TODAS AS SUAS FILIAIS, 
REFERE-SE EXCLUSIVAMEKTE AS CONTRIBülCOÊS PREVlDÉNCXARlAS E AS CONTRIBUICOES 
DEVIDAS, POR LEI, Ã TERCEIROS, INCLUSIVE AS INSCRITAS EM DIVIDA ATIVA DA UNIAO 
(DAU). NAO ABRANGENDO OS DEMAIS TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA 
RECEITA FEDERAL 00 BRASIL (RFB3 E AS DEMAIS INSCRICOBS BM DAU. ADMINISTRADAS 
PELA PROCURADGRIA-OPvRAL DA P.S.ZESÍDA NACIONAL ÍPGFM), OBJBTO DE CERTI0A.0 CONJUNTA 
PGPN/SFB.

CONFORME DISPOSTO NOS ARTS 205 E 2Ó5 DO CTN, ESTE 
EFEITOS DA CERTIDÃO NEGATIVA.

DOCUMENTO TEM OS MESMOS

ESTA CERTIDÃO E VALIDA PAM AS FINALIDADES PREVISTAS NO ART. 47 DA LEI NO 
8.21 2  DE 24 DE JUUIO DE 1991,  EXCETO PARA:

- AVSRBACAO DE OBRA DE CONSTRUCAO CIVIL KO REGISTRO DE IMÓVEIS;
- REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL, TRAI4SFEREKCIA DE CONTROLE DE COTAS DE SOCIEDADE 

LIMITADA, CISÃO TOTAL OÍJ PARCIAL, PUSAO, IKCORPORACAO, OU TRANSPORMACAO DE 
ENTIDADE OU DE SOCIEDADE EMPRESARIA OU SIMPLES;

- BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL OU DE EMPRESÁRIO, CONFORME DEFINIDO PEU) ART.93.1, 
DA LEI NO- 1 0 .4 0 6 ,  DE 10 DE JANEIRO DE 2002 - CODIGO CÍVIL, EXTINÇÃO DE

Ü£ BimOADE OD SOCIED.ADE EMPRESARIA OU SIMPLES.

A ACeiTACAO DESTA.CERTIDÃO ESTA CONDICIONADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI 
EMITIDA E A VERIFICAQTO DS SUA AUTENTICIDADE KA INTERÍ4ET, NO ÉtíDERECO 
•íh tcp : / / m m . r e c e i t a ,  fazen d a . g o v . br>.

CERTIDÃO EMITIDA COM BASE HA PORTARIA CONJUNTA PGFN/RPB NO 01, DE 20 DE JANEIRO 
de 2ÓI0.
EMITIDA EM 09/ 1 0 /2 0 1 4  
VALIDA ATE 0 7 / 0 4 / 2 0 1 5 .
CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAÍ4ENTE.

ATSKCAO;QUALQUER KASÜRA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO.

OBSERV.4CAO; CERTIDÃO EMITIDA COM' RASE N'A LEI ,No X1941/2009.





6/10/2014

MiNISTERfO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geraf da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS Ê À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: REFERENCIAL AUDITORES E CONSULTORES S/S 
CNPJ; 03.337.06S0001-60

Ressalvado p direito de a Fazenda Nacãonal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1 constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federai do
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art, 151 da Lei nS 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacíonai (CTN); e

2. nâo constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Conforme disposto nos arts, 205 e 206 do CTN, esle documento tem os mesmos efeitos da cerfidgo 
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situa^^o do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, nâo abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional dp Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www,reoeita.fazenda.gov,br> ou <bttp’i/www.pgfn.fazenda.gov,br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB ní 3, de 02/05/2007.
Emitida ás 11:53;55 do dia 08/10/2014 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/04/2015.
Código de controle da certidão: 67F0.F4E9.593C.64F2 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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SECRUrARIAitoEsTAOoitrfKUNAMBinro DA l‘AZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS

Número: 2014.000005192635-65

DADOS DO REQUERENTE --------------------------------

CNPJ: 03.337.066/0001-60

Data de Emissão: 06/11/2014

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste 
Órgão, que o requerente supra identificado não possui débitos em situação irreguiar inscritos na Dívida Ativa do 
Estado de Pernambuco. A referida identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de 
i^ontribuintes do Estado de Pernambuco.
. presente certidão não compreende débitos cuja exigibiiidade esteja suspensa, nem exclui o direito da 

Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta Certidão é válida até 03/02/2015 devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço "ARE 
VIRTUAL" do Site www.sefaz.pe.gov.br.

OBS: Inválida para L ic itação Pública. A certidão válida para Licitação Pública, nos term os da Lei 
Federal n° 8 .666/93, é a C ertidão de Regularidade Fiscal.

Página 1/1
Emitidoem: 06/11/2014 14:59:17
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P»:iiNAMaw() 0A FAXRNOA
CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Número da Certidão: 2014.000005192627-55

DADOS DO REQUERENTE ----- --------- ------- =-

Data de Emissão: 06/11/2014

CNPJ: 03.337.066/0001-60

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão, 
que 0 requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida 
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda 
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida até 03/02/2015 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL" 
na página www.sefaz.pe.gov.br.

Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos 
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco.

Página 1 de 1
Emitido em: 06/11/2014 14:58:04
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Páqinci 1  de 1,

i PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: REFERENCIAL AUDITORES E CONSULTORES S/S (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 03.337.066/0Q01-60 
Certidão n°: 70867345/2014 
Expedição: 03/12/2Q14, às 17:53:00 
Validade: 31/Q5/2015 - 180 (cento e oitenta) 
de sua expedição, j

dias, contados da data

Certifica-se que Re f e r e n c i a l  a u d i t o r e s  e  c o n s u l t o r e s  s / s  ( m a t r i z  e 
F I L I A I S ) ,  inscrito (a) no CNPJ sob o n° 03.337.066/0001-60, NÃO c o n s t a  
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Admirlistrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à dat4 da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta' certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no jportal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
IDo Banco Nacional' de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jui^ídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sejntença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciaisj trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissjão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestc cndtatst. - i.br

http://www.tst.jus.br




Referencia
Auditores e Consultores

Recife, 03 de dezembro de 2014.

Com panhia de Saneam ento de A lagoas - CASAL
Recife - PE

Ref Contrato 212/2012 - CASAL
I

Vimos através da presente, bonfirmar nosso interesse na prorrogação do contrato n° 212/2012 
firmado com a Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, conforme previsão da Clausula 
Nona pelo prazo de mais 12(doze) meses, conforme transcrevemos a seguir:

Clausula Nona -  Do Prazo: O prazo para a execução dos serviços é de 12(doze) meses, a 
contar da data de assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos até o limite de 60 meses (sessenta) meses.

I
Vimos Também solicitar conforme Clausula Segunda, Paragrafo Primeiro o reajuste nos preços 
originais conforme variação do IPCA, conforme transcrevemos a seguir:

CLAUSULA SEGUNDA- PARAGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e 
irreajustáveis pelo período de 12 meses, contados a partir da apresentação da proposta. Caso 
ultrapasse esse prazo, os mesmos poderão ser ajustados a cada aniversário pela variação do 
índice Nacional de Preços ao Consiunidor -  IPCA

Considerando as referidas variações do IPCA no período de 6,23%, os valores do contrato 
passariam para os seguintes valores:

Descrição Honorários
Fixos

Honorários
Variáveis

Honorários em 27 de dezembro de 2013 46.501,88 1.201.980,00
Variação do IPCA no período de 28/12/2013 a 
27/12/2014 6,23% 6,23%

Honorários para 28/12/2014 a 27/12/2015 49.398,95 1.276.863,35

Com o reajuste o valor mensal da parte fixa de R$ 46.501,88 passa para R$ 49.398,95 
(Quarenta e nove mil trezentos e noventa e oito reais e noventa e cinco centavos) e o valor 
global da parte fixa passa de R$ 558.022,56 para R$ 592.787,40 (quinhentos e noventa e dois

Rua das Ninfas, 262 -1 “andar - Boa Vista - Recife - PE 
CEP 50070-050 - Fone/Fax: (81) 3421.9001 

www.referencialauditores.com.br 
E-mail:refere@referencialauditores.com.br

http://www.referencialauditores.com.br
mailto:refere@referencialauditores.com.br




Referencia
Auditores e Consultores

mil setecentos e oitenta e sete reais e quarenta centavos), e o valor da estimativa da parte variável 
passa de R$ 1.201.980,00 para R$ 1.276.863,35 (um milhão duzentos e setenta e seis mil 
oitocentos e sessenta e três rems e trinta e cinco centavos).

A seguir apresentamos as tabelas da variação do IPCA nos períodos de 28/12/2013 a 
27/12/2014, conforme previsão da Clausula Sexta Paragrafo Primeiro do referido contrato:

p e r í o d o  d e  28/12/2013 a 27/12/2014

M ês/ano
índice do  m ês  

(em %)

índice 
acum ulado  

(em %)

dez/14 0,61 6,23
nov/14 0,51 5,69
out/14 0,42 5,05
set/14 0,57 4,61
ago/14 0,25 4,02

, juI/14 0,01 3,76
jun/14 0,40 3,75
mai/14 0,46 3,33
abr/14 0,67 2,86
mar/14 0,92 2,18
fev/14 0,69 1.24
jan/14 0,55 0,55

Projeção ANDIMA

As demais condições do Contrato permanecem inalteradas. 

Sem mais para o momento,

Atenciosamente,

Referencial
Auditores e cArjfe&ltores S/S

Marcos José Cai 
Diretor

Icantara

Rua das Ninfas, 262 -1 “andar - Boa Vista - Recife - PE 
CEP 50070-050 - Fone/Fax: (81) 3421.9001 

www.referencialauditores.com.br 
E-mail:refere@referencialauditores.com.br

http://www.referencialauditores.com.br
mailto:refere@referencialauditores.com.br
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X  Auditores Ind^)endeir

Recife, 01 de dezembro de 2014.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
Rua Barão de Atalaia, 200 - Centro 
Maceió - AL

Prezados Senhores,

Temos a satisfação de apresentar a V.SAS., para apreciação e julgamento, a nossa proposta de 
serviços de consultoria para a Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL.

Na expectativa de que as informações e detalhes que compões esta proposta sejam representativos 
de nossa capacidade e forma de atuação, colocamo-nos à disposição de V.SAS. para prestar 
quaisquer esclarecimentos adicionais julgados necessários.

Rua Ribeiro de Brito, 901. Conj. 304 Boa Viagem • Recife-PE • CEP 51021-310 • F./FAX: 3465.7813 e-mail: guiass@guimaraeseassociados.com.br • www.guimaraeseassociados.com.br • CNPJ 35.467.9õ8/oooi‘ii7

mailto:guiass@guimaraeseassociados.com.br
http://www.guimaraeseassociados.com.br
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xAuditores Independeni

Implantação de instrumentos de controle e monitoramento da eficiência na cobrança das contas a 
receber de usuários vencidos há mais de 90 dias, com alocação de equipe formada por Gerente, 
Programador com experiência em Ferramenta de Business Inteligence -  BI, e Assistente 
administrativo, conforme definição do Termo de Referencia.

II -  PROPOSTA DE PREÇO

2. HONORÁRIOS PROFISSIONAIS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Conforme definição do Termo de Referencia nossos honorários são distribuídos nas seguintes 
categorias:

2.1) Honorários fixos

•  Propomos honorários mensais de R$ 65.033,45 (Sessenta e cinco mil, trinta e três reais e quarenta e 
cinco centavos), perfazendo um valor global para 12 meses de R$ 780.401,40.

2.2) Honorários variáveis

•  Propomos honorários de 20% sobre o incremento na arrecadação dos recebíveis vencidos há mais de 90 
dias existentes em todas as categorias de consumo a ser levantada no inicio dos nossos trabalhos.

•  Como critério de cálculo deve ser considerado a média mensal da recuperação dos créditos dos usuários 
no valor de R$ 815.733.90 sobre o qual não poderá incidir qualquer cálculo de honorários, sendo o 
cálculo devido sobre o valor recuperado no mês acima deste limite, conforme Termo de Referencia.

3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

O prazo de validade da proposta é de 60 dias contados da emissão dessá proposta.

Rua Ribeiro de Brito, 901. Conj. 304 Boa Viagem • Recife-PE • CEP 51021-310 • F./FAX: 3465.7813 
e-mail: guiass@guimaraeseassociados.com.br • www.guimaraeseassociados.com.br • CNPJ 35.467.968/0001-07

mailto:guiass@guimaraeseassociados.com.br
http://www.guimaraeseassociados.com.br




Recife, 03 de dezembro de 2014.

CASAL -  Com panhia de Saneam ento de Alagoas

Maceió-AL

Prezados Senhores,

Vimos através desta, apresentar nossa Cotação de Preços para prestação de serviços de Consultoria, 

conforme solicitado.

DO OBJETO

Contratação de empresa para prestação de serviços profissionais na estruturação do serviço de cobrança 

de recebíveis da C O M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, vencidos há mais de 90 dias.

DOS HONORÁRIOS

Propomos honorários fixos mensais de R$ 72 .800 ,00  (Setenta e dois m il e oitocentos reais), 

correspondentes a cobertura dos custos mensais pertinentes a execução dos serviços, que totalizam em 12 

meses R$ 8 73 .60 0 ,00  (O itocentos e setenta e três mil e seiscentos reais).

Propomos um percentual 25%  (vin te  e cinco por cento) para os honorários variáveis a serem pagos 

mensalmente, sobre o valor que ultrapassar R$ 815 .733 .90  (O itocentos e quinze mil setecentos e tr in ta  e 

três  reais e noventa centavos) da arrecadação mensal dos recebíveis vencidos acima de 90 dias, conforme 

estatísticas preparadas pela CASAL.

an independent inember of
B A K E R  TILLY  
INTERNATIONAL
www.bakertillybrasil.com.br

Rua Alberto Paiva 275 - Graças - Redfe - PE 
CEP: 52050-260 íbne: (81) 2129-3550 Fax: (81) 3241-5520

1^
BAKER TILLY 
BRASIL
AUDITORES & CONSULTORES

http://www.bakertillybrasil.com.br




Nos preços propostos estão inclusos todas as despesas relacionadas com o objeto licitado, tais como: 

Tributos, comissões, seguros, remunerações da mão de obra e respectivos encargos sociais, transportes e 

demais despesas necessárias à execução dos serviços.

Sem mais para o momento,

Atenciosamente,

M arce lo  Sávio da Silveira Alves
BAKER TILLY BRASIL 
S ó c io  D ire to r

an independent member of
B A K E R  TILLY  
INTERNATIONAL
www.bakertillybrasil.com.br

Rm Alberto Paiva 275 - Graças - Redíè - PE 
CEP: 52050-260 Fone (81) 2129-3550 F»c (81) 3241-5520

%
BAKER TILLY 
BRASIL
Auditores & Consultores

http://www.bakertillybrasil.com.br




Recife, 04 de dezembro de 2014.

limos Srs 
Diretores do
Companhia de Saneam ento de Alagoas - CASAL 
Maceió -AL

Prezados Senhores:

De acordo com o solicitado, vimos submeter à apreciação de V.Sas. a nossa estimativa de honorários para a 
execução de serviços profissionais de nossa especialidade.

1. SERVIÇOS PROPOSTOS

1.1. Prestação de serviços profissionais na estruturação do serviço de cobrança de recebíveis da COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, vencidos há mais de 90 dias, conforme escopo definido em Termo 
de Referencia.

2. HONORÁRIOS PROFISSIONAIS

Conforme definição no Termo de Referencia os nossos honorários são fixos e variáveis a saber:

Honorários fixos

• Valor mensal de R$ 58.000,00 (Cinquenta e oito mil reais) pagáveis no mês seguinte ao da realização dos 
trabalhos.

Honorários variáveis

• Cobraremos um percentual de 18,00% sobre o incremento na arrecadação dos recebíveis vencidos há 
mais de 90 dias, acima da média da média mensal da recuperação dos créditos dos usuários no valor de 
R$ 815.733.90, já existente presentemente, conforme consta de Termo de Referencia.

m7,pMa(iíferes.c(i!E.ll]i

Rua Ondina, 75 - Salas 301/302 - Pina - Recife/PE - CEP: 51.011-180
Ed. Empresarial Aveloz Multicenter 

Fone (81) 3467.4565
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Casal

N® PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
1

14.472/2014
N" FOLHA:

A

ASJUR,

Em aténdimento ao despacho datado de 26/11/2014, emitido pela Dra. Laís Lima de 
Souza Leão da ASJUR, relativo ao processo 14.472/2014 de prorrogação do prazo do 
contrato 212/2012, firmado com a empresa Referencial Auditores e Consultores S/S, 
por mais 12 meses, ondè solicita algumas informações, temos a informar o que segue:

A empresa Referencial Àuditores e Consultores S/S foi contratada em 27/12/2012 para 
realizar serviços de estruturação da cobrança administrativa dos recebíveis da CASAL 
vencidos há mais de 90 ^ias, exercendo gestão sobre os trabalhos de cobrança adminis
trativa através do monitoramento e controle das ações de cobrança, revisão dos proce
dimentos, análise da eficiência dos processos e da eficácia na recuperação desses rece
bíveis, bem como a pre'stação de informações gerenciais do desempenho da cobrança 
administrativa; tudo com foco na redução da inadimplência da CASAL.

Os serviços acima descritos requeriam, e ainda requerem, um profundo conhecimento 
da estrutura comercial da CASAL, conhecimentos dos nosso métodos de cobrança e do 
método adotado para cobrança administrativa realizada pelo prestador de serviços con
tratado para esse fim, conhecimento em BI-Business Inteligence, conhecimentos do 
sistema comercial, dentre outros. Durante a execução dos trabalhos a Referencial Au
ditores, dentre outros trabalhos realizados, efetuou mapeamento dos processos de co
brança administrativa exercida pela CASAL e pelo prestador de serviço contratado pa
ra exercer a cobrança acima dos 90 dias. Como parte dos referidos trabalhos encontra- 
se em andamento a estruturação de um “Núcleo de Combate a Inadimplência” , con
forme Manual de Operações já discutido com o Comitê de Gestão de Recebíveis e da 
Diretoria dessa CASAL, e cuja coordenação está sob a responsabilidade da Referencial 
Auditores e Consultores e sua equipe em conjunto com funcionários da CASAL.

N esse período de vigência do contrato, foram realizados muitos levantamentos de pro
cessos e sugeridas mudanças relevantes nos procedimentos da cobrança da CASAL, 
que estão sendo repercutidos na estruturação do “Núcleo de Combate a Inadimplência” 
e cujo expertise, por todo trabalhos realizados, foi obtido pela contratada, e uma não

GEPLAN 006-C
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prorrogação provavelmente traria uma descontinuidade nas tarefas que vem send9^<d^;^j 
sempenhadas no âmbitò do referido contrato.

Hoje, com a aquisição de maiores conhecimentos nos processos e com a familiaridade 
com 0 novo sistema comercial, a Referencial Auditores continua a agregar “expertise”. 
Importante salientar que a contratação de empresa ou profissional sem o prévio conhe
cimento das especificidades da CASAL dos serviços, traria prejuízo à continuidade 
dos trabalhos já em andamento e o início dos trabalhos já planejados.

Diante do acima exposto, encaminhamos, anexos 3(três) propostas de empresas para a 
execução dos mesmos serviços, proposta de renovação da contratada, as certidões ne
gativas solicitadas, como também informamos que o prazo que se pretende prorrogar o 
contrato 212/2012 com a empresa Referencial Auditores e Consultores S/S é de 
12(doze) meses.

EM

Bezerra!

GEPLAN 006-C
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P r o > C 0 S S O  l í ® :  14 472/2014 
Interessado: S0FlC/¥ec
Assunto: Prorrogação de prazo e valor do contrato n°212/2012

A  SUPOFIM,
T.tata-se o presente pedido d,e prorrogação e de reajuste 

do Contrato de n°212/2012 entre a CASAL e a Empresa Referencial 
Auditores e Consultores S/S, que trata de prestação de serviços 
profissionais na estruturação do serviço de cobrança 
administrativa' dos recebiveis da COMPANHIA SANEAMENTO DE ALAGOAS 
- CASAL vencidos há mais d,e 90 (noventa) dias (...).

Eiti razão do pedido de reajuste às fls. 29/30, necessário 
que se efetue o cálculo do pretendido pela SUPOFIN, ao mesmo 
tempo em que se requer urna explicação a respeito das propostas 
apresentadas, mais precisamente, em relação a seus valores fixo 
e variáveis, informando se a proposta contratada é mais 
vantajosa para CASAL.

Após
jurídica.

retorrie^-se presente para análise e instrução

Maceió, 16 de dezembro de 2014.

LAIS LÍHarOÉ^SOÜZA USÃO 

A dvogada/A S JU R

RAYAim; S. BCMFIM G0IMABAES 
E s t a g i á r i a /A S J U R





N® PROTOCOLO;

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
14472/2014

N® FO LH A :,., .

í Y  3 9 ',

AASJUR

Conforme solicitado efetuamos os cálculos de reajuste ao Contrato N° 212/2012 com a 
Empresa Referencial Auditores e Consultores S/S.

Importante informar que o reajuste é feito pelo IPCA, e teríamos que pegar o acumulado 
até dezembro/14, no entanto, o mesmo só sai em janeiro/15, dessa forma pegamos uma 
projeção feita pelo Banco Central. Fizemos os cálculos com a projeção do dia 12/12/2014 que 
é 0 disponível no site . Salientamos ainda que por se tratar de projeções, pode variar para cima 
ou para baixo do índice oficial quando na data de sua publicação.

Valor do Contrato Mensal Parte Fixa: R$ 46.501,88  
Valor do Contrato Global Parte Fixa : R$ 558.022,56

Valor do Contrato Mensal Parte Fixa Atualizado : R$ 49.501,25 
Valor do Contrato Global Parte Fixa Atualizado : R$ 594.015,00

No Contrato ainda existe a parte variável conforme estimativa de incremento na 
arrecadação prevista no Termo de Referência.

Valor do Contrato Parte Variável : R$ 1.201.980,00
Valor do Contrato Parte Variável Atualizado : R$ 1.279.507,71

PROJEÇÃO DO BCB (INDECO)

De Janeiro/14 a Novembro/14 é o realizado, o mês de Dezembro é projeção.

^ilmõ Cleb
E c o n o m ista  - '  

Mat. 2 9 7 0

Ui:

Mês/A no índice do Mês ( em %) índice Acumulado Ano (em % )

.lan/14 0,55 5,59
Fev/14 0,69 5,68
Mar/14 0,92 6,15
Abr/14 0,67 6,28
Mai/14 0,47 6,38
Jun/14 0,40 6,52
,lul/l4 0,01 6,50

Ago/14 0,25 6,51
Set/14 0,57 6,75
Out/14 0,42 6,59
Nov/14 0,51 " n

6,56
Dez/14 0,82 6,45

?(leAroüio Fronha
'EconomistaMat, 2952
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Ainda em atendimento a essa Assessoria, verificamos que as três propostas anexadas 

estão acima do valor apresentado pela Empresa Referencial Auditores e Consultores S/S e 

acima do valor do contrato atualizado.

Dessa forma evoluímos o presente processo pára análise a parecer desta assessoria 

jurídica.

Em: 19/12/2014

f Á  üra^î rz^oTv i ire" a ewâUjioíí̂ fôfiÇa 
Economista - Màt. 2962

VISTO:





Casal C o m p a n h i a  d e  S a n e a m e n t o  d e  A l a g o a s

PROCESSO: 14472/2014
INíPERESSaDO: SUFIC/VGC
.aSSÜHTO: Dilação de prazo e reajuste

EMENTA: CONTRATO DE EXECUÇÃO DF. SERVIÇOS
TÉCNICOS DE CONSULTORIA FISCAL E TRIBUTÁRIA. 
PEDIDO DE PRORROGAÇÃO CONTRi\TUÃL E DE REAJUSTE 
DE VALOR. PREVISÃO LEGAL DO ART. 57, II C/C
PARÁGRAFO 2°, DA LEI 8.666/93. PREVISÃO 
CONTRATUAL DO REAJUSTE. PELA POSSIBILIDADE. 
ACOLHIMENTO CONDICIONftDO DO PEDIDO.

Trata-se o presente de solicitação de prorrogação de prazo e 
reajuste de valor do Contrato n° 212/2012, cujo objeto contratual é a 
prestação de serviços profissionais na estruturação do serviço de 
cobrança administrativa dos recebiveis da Companhia De Saneamento De 
Alagoas..

O referido contrato foi firmado em 27 de dezembro de 2012. As 
fls.02/11 foi anexado o primeiro termo aditivo prorrogando o referido 
contrato por mais 12 (doze) meses de 27 de dezembro de 2013 a 27 de 
dezembro de 2014.

Constam nos autos: pedido motivado - fls.01; cópia de contrato 
n" 212/2012 e primeiro term.o aditivo- fls. 02/11; solicitação de compras - 
fls. 12/13; dotação orçamentária - fls. 15.

Após diligência - fls. 16 anexou-se: certidões negativas da 
empresa Referencial Auditores e Consultores S/S - fls.17/28; proposta 
Referencial Auditores e Consultores S/S - fls.29/30; propostas - 
fls.31/35; parecer da SUFIC - fls.36/37; parecer da SUPOFIN - fls.39.

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

De inicio, é dado observar que a prorrogação do contrato tem 
previsão legal:

"Axt. 57. A duração dos contratos regidos 
por esta Lei ficará adstrita a vigênci.a 
dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos:
( . . . )

II- à prestação de serviços a serem 
executados de forma continua, que poderão 
ter a sua duração prorrogada por iguais e 
sucessivos períodos com vistas à obtenção 
de preços e condições mais vantajosas para 
a administração, limitada a sessenta rneses
§2" Toda prorrogação da prazo deverá ser 
justificada por escrito e previamenta 
autorizada pela autoridade competente para 
celebrar o contrato", (grifou-se





E,  i n  c a s u ,  t am bém a c o n t r a t u a l :

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO: O prazo para 
execução dos serviço5j é 12 (doze) meses, a, 
contar da data de assinatura do presente 
contrato, podendo ser prorrogado por 
iguais e sucessivos periodos até o limite 
de 60(sessenta) meses.

Há, como se observa, a possibilidade de prorrogação por mais 12 
(meses), além do fato de que esta se fundamenta exatamente na necessidade 
de manutenção desses serviços, sem sua interrupção, dado a natureza de 
sua prestação. Às fls. 36, o superintendente Financeiro reafirma a 
nece.ssidade da renovação para que não descontinue os trabalhos em 
andamento e os já planejados para âmbito do referido contrato.

É de se ver que o inciso II do art.57 da Lei Federal n° 8666/93, 
em exceção á regra do caput, permite, quanto à duração dos contratos 
relativos á prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 
sua prorrogação por iguais e sucessivos períodos, com vistas á obtenção 
de preços e condições mais vantajosas para a Administração, limitada a. 
sessenta meses. Assiin> foi efetuada pesquisa de mercado com mais 03 
(trêsj ea^resas do ramo - fls. 17/30, e se verificou qpe os valores 
encontram-se acima do' praticado no contrato n° 212/2012, sendo essa 
justificativa, inclusive, ratificada às fls. 40, pelas economistas da 
CASM». Logo, é mais vantajoso para a Casal prorrogar o presente por mais 
12 CdozeJ meses.

Quanto ao reajuste, o valor do Contrato passará de R$ 46.501,88 
(quarenta e seis mil, quinhentos e um reais e oitenta e oito centavos) 
para R$ 4 9 . 5 0 1 , 2 3  Cguarenta e nove mil, quinhentos e um reais e vinte e 
cinco centavos), na parte mensal fixa e de R$ 558.022,56 (quinhentos e 
cinquenta e oito mil, vinte e dois reais e cinquenta e seis centavos) 
para R$ R$ 594.015,00 (quinhentos e noventa e quatro mil e quinze reais), 
na parte global fixa.. A parte variável passará de R$ 1.201.980,00 (um 
milhão, duzentos e um mil, novecentos e oitenta reais) para R$ 
1 . 2 7 9 . 5 0 7 , 7 1  milhão, duzentos e setenta e nove mil, quinhentos e sete 
reais a setenta e centavos), sendo o índice utilizado o IPCA acumulado 
de dezenü;)ro/2014 a janeiro/2015, conforme cálculo às fls. 39/40.

Assim, por todo o exposto, devidamente preenchidos os requisitos 
legais, opina-se pela possibilidade de prorrogação de prazo por mais 12 
(doze) meses, bem como pela possibilidade do reajuste. Condiciona-se, o 
presente, no entanto, a apresentação de certidões atualizadas, bem como a 
autorização do Diretor Presidente.

À Assessora Jurídica.

Maceió, 23 de dezembro de 2014.

L&IS L i m  DE SOÜZA LEÃO 
AD¥OG»üDA/ASJOR/CASAL

RAYAMJE STEPHABIE BOMPIM GUIMARÃES 
ESTAGIÁRIA/ASJUR





t INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N° 14472/2014

fó iÍ hâV'- "

í d
\ /

N°

À DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA,

Em face do parecer de fis. 41/42, encaminho para autorização, observando a condi- 
cionante.

Em, 29/12/2014.

4 9

Adv. E d ils^  Alves Vieira

Ass. Especial da Presidência

GEPLAN 006-C





Casal
Protocolo n° 14472/2014 
C.l. n° 32/2014 -  SUFICA/GC

A
CPL,

Conforme solicitação da SUFIC/VGC, através da C.l. n° 32/2013 (Protocolo 
14472/2014), corroborada pela instrução jurídica, às fis 41 usque 42, parte 
integrante do presente processo, e embasados no que estabelece o inciso II e 
0 § 2°, do Art. 57, da Lei n° 8.666/93, AUTORIZO o aditamento ao Contrato 
n° 212/2012 com a Empresa REFERENCIAL AUDITORES E CONSULTORES 
S/S, prorrogando o prazo do mesmo por mais um período de 12 (doze) 
meses, reajustando o mesmo em mais 6,45%  (seis virgula quarenta e cinco por 
cento) referente ao IPCA do período de Janeiro/2014 a Dezembro/2014 
(projeção feita pelo Banco Central), passando o valor mensal para 
R$ 49.501,25 (quarenta e nove mil, quinhentos e um reais e vinte e cinco 
centavos) e o global para R$ 594.015,00 (quinhentos e noventa e quatro mil e 
quinze reais). Em, /2014

Eng° ALVARO JOS 
Diretor Presidente

ENEZES DA COSTA

/acpm...

GEPLAN 021 C
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ExpressoLívre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" < cpl@casal.al.gov.br>
Para: "Carlos Bezerra" < carlos.bezerra@casal.al.gov.br>
Data: 07/01/2015 14:43 (23:59 horas atrás)
Assunto: Solicitação de Compras

Boa ta rd e ,

Estam os precisando da So lic itação de C om pras do processo com  o protocolo no 
1 4 4 7 2 /2 0 1 4  e C .I  n °  0 3 2 /2 0 1 4 ,  para d a r con tinu idade ao  Segundo  T erm o  
ad itivo  ao C o n tra to  n °  2 1 2 /2 0 1 2 .

Aguardo re to rn o ,

Ana Cam ila  
CPL/CASAL

http://expresso.al.gov.br/expressoM aill_2/index.php 07/01/2015

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:carlos.bezerra@casal.al.gov.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php




/
C 0 S 0 lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n“ 14472/2014. 
C.l. n° 032/2014

Á A S JU R  (DE ORDEM )

Encaminhamos o 2° Termo Aditivo ao Contrato n® 212/2012, para análise e 
aprovação deste setor.

Maceió/AL., 29 de dezembro de 2015.'

Atenciosamente

Ana Camila de Farias Daniel 
Estagiária - CPL/CASAL

ô  SfíT^ÍT lcb."

cnx (XA. r íY h .^

<X O3T>cijJcxÍ'T0fS\<Á /OorfVVOOVÍíXcAa,,

Laís Leão
Adv. - OAB/AL 7777 

ASJUI





Casal

N° do Processo:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO lA i
N° dãtoihá;'^^

K  U3̂,

A C P L ,

Com 0 Termo devidamente analisado e chancelado, para as devidas providências.

Em de de 2014.

GEPLAN 009-C





C S S alcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
LkQ '
X

Protocolo. N° 14472/2014 
Cln5 032/2014

Á VGC (De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa. o Segundo Termo ao Contrato n- 212/2012, celebrado entre a 
CASAL e a FIRMA REFERENCIAL AUDITORES E CONSULTORES S/S. para aposição da 
assinatura e evoluir a DP.

Em 29 de dezembro de 2014

' SeèrAM ■ '^eqretária da CPL

ê|TT>,

Paulo Bentes de S. Leal
)Assessor Administrativo

VGC

Secretária de Gabinete
CASAL





A a ,

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“ 212/2012 -  
CASAL, CELEBRADO ENTRE COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, E A FIRMA, 
REFERENCIAL AUDITORES E CONSULTORES S/S.

Por este instrumento particular e na rnelhor forma de direito, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 
Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na rua Barão de 
Atalaia, n® 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n“ 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n® 
24.008.146-3, doravante, denominada simplesmente CASAL, neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO 
JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n® 140.115.494-87, e Vice- 
Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÁO, brasileiro, solteiro. Advogado, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n® 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital e a empresa REFERENCIAL AUDITORES E 
CONSULTORES S/S, estabelecida ná Rua das Ninfas, 262, 1° andar. Boa Vista, Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
03.337.066/0001-60, representada por seu Sócio Diretor MARCOS JOSÉ CAMPOS DE ALCÂNTARA, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n® 233.561.974-87, residente e domiciliado em Recife/PE, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
tendo em vista o que consta no Processo n° 14472/2014 -  CASAL, C.l. n® 032/2014, S.C. n° 15870, celebram o presente 
aditivo, de acordo com as cláusuias e bondições baixo;

j

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, o prazo de vigência fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a 
contar de 29 de dezembro de 2014 a 29 de dezembro de 2015.
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início 
e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos, só se iniciando e vencendo os prazos referidos em dia 
de expediente na entidade.

CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumento, fica autorizado o reajuste de 6,45% (seis virgula quarenta e cinco por 
cento) conforme índice do IPCA acumulado de janeiro/2014 até dezembro/2014 (projeção feita pelo Banco Central), 
passando o valor mensal de R$ 46.501,88 (quarenta e seis mil, quinhentos e um reais e oitenta e oito centavos) para R$ 
49.501,25 (quarenta e nove mil, quinhentos e um reais e vinte e cinco centavos) e o valor global R$ 558.022,56 (quinhentos 
e cinquenta e oito mii, vinte e dois reais e cinquenta e seis centavos) para R$ 594.015,00 (quinhentos e noventa e quatro 
mil e quinze reais), a parte variável passará de R$ 1.201.908,00 (um milhão, duzentos e oito mil, novecentos e oito reais) 
para R$ 1.279.507,71 (um milhão duzentos e setenta e nove mil, quinhentos e sete reais e setenta e um centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: Despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na Cláusula Primeira terá 
a seguinte classificação orçamentári
Unidade Orçamentária............
Grupo de Despesas...............
Rubrica................................

a;,
. 12300-SUFIC 
300.000 -  Serviços de Terceiros 

. 303.304 -  Serviços Técnico Profissionais.

CLAUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não foram 
alteradas por força deste instrumento.!
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo firmadas ,

TESTEMUNHAS:

cÍA.

Iteceió.

ÁLVARO JOS(? MENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

SILVIO L U ^ iG O  GALVÁO 
ice-Presidente ̂ /^ s tã o  Corporativa/CASAL

MARCOS JOSÉ CÁl 
P/ CONTRATADA

LCÂNTARA

Lais Uma de Souza Leao
Adv. - OAB/AL 7777

ASJUI





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO 1
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“ 212/2012 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

I n s ® .

MES VALOR (R$)
1® mês 49.501,25

2° mês 49.501,25
3® mês 49.501,25

4® mês 49.501,25
5® mês 49.501,25

6® mês 49.501,25
7® mês 49.501,25
8® mês 49.501,25
9® mês 49.501,25

10® mês 49.501,25
11® mês 49.501,25
12® mês 49.501,25

VALOR TOTAL; R$ 594.015,00

Laís Lima do Souza Leão
Adv. - OAB/AL 7777

ASJUI
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

I
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“ 212/2012 -  
CASAL, CELEBRADO ENTRE COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL. E A FIRMA. 
REFERENCIAL AUDITORES E CONSULTORES S/S.

Por este instrumento particular e na melhor forma de direito, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 
Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na rua Barão de 
Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, ihscrita no CNPJ/MF sob o n® 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n® 
24.008.146-3, doravante, denominada simplesmente CASAL, neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO 
JOSÉ MENEZES DA COSTA brasile|iro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n® 140.115.494-87, e Vice- 
Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro. Advogado, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital e a empresa REFERENCIAL AUDITORES E 
CONSULTORES S/S, estabelecida ná Rua das Ninfas, 262, 1° andar. Boa Vista, Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
03.337.066/0001-60, representada pOr seu Sócio Diretor MARCOS JOSÉ CAMPOS DE ALCÂNTARA, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n® 233.561.974-87, residente ’e domiciliado em Recife/PE, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
tendo em vista o que consta no Processo n° 14472/2014 -  CASAL, C.l. n® 032/2014, S.C. n® 15870, celebram o presente 
aditivo, de acordo com as cláusulas elcondições baixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força d^ste instrumento, o prazo de vigência fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a 
contar de 29 de dezembro de 2014 a 29 de dezembro de 2015.
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início 
e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos, só se iniciando e vencendo os prazos referidos em dia 
de expediente na entidade. |

CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumento, fica autorizado o reajuste de 6,45®/o (seis virgula quarenta e cinco por 
cento) conforme índice do IPCA acumulado de janeiro/2014 até dezembro/2014 (projeção feita pelo Banco Central), 
passando o valor mensal de R$ 46.̂ 01,88 (quarenta e seis mil, quinhentos e um reais e oitenta e oito centavos) para R$ 
49.501,25 (quarenta e nove mil, quinhentos e um reais e vinte e cinco centavos) e o valor global R$ 558.022,56 (quinhentos 
e cinquenta e oito mil, vinte e dois reais e cinquenta e seis centavos) para R$ 594.015,00 (quinhentos e noventa e quatro 
mil e quinze reais), a parte variável passará de R$ 1.201.908,00 (um milhão, duzentos e oito mil, novecentos e oito reais) 
para R$ 1.279.507,71 (um milhão duzentos e setenta e nove mil, quinhentos e sete reais e setenta e um centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: Despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na Cláusula Primeira terá 
a seguinte classificação orçamentáriai:
Unidade Orçamentária................... ..........................  12300 -  SUFIC
Grupo de Despesas...................... 1......................... 300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica.................................................................. 303.304 -  Serviços Técnico Profissionais.

I
CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não foram 
alteradas por força deste instrumentô .
E, por estarem assim. Justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo firmadas I

TESTEMUNHAS:

Maceió,
<JU

ÁLVARO JOS^ENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

RGE SILVIO>«ENGO GALVÃO 
Vice-Presidentejg Gestão Corporativa/CASAL

MARCOS JOS 
P/ CONTRATADA

E ALCÂNTARA

Laís Uma tie Souza Leao
Adv. - OAB/AL 7777

ASJUÍ





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“ 212/2012 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

MÊS VALOR (R$)
1° mês 49.501,25

2° mês 49.501,25
3“ mês 49.501,25

4“ mês 49.501,25
5® mês 49.501,25
6° mês 49.501,25
7° mês 49.501,25

8° mês 49.501,25
9® mês 49.501,25

10® mês 49.501,25
11® mês 49.501,25
12® mês 49.501,25

VALOR TOTAL: R$ 594.015,00 Q

Laís Lima de Souza Leao
Adv - OAB/AL 7777 

ASJUl
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Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
conforme LEI N° 7.397/2012

Diário Oficial
Estado de Alagoas

COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO N”.73/2014.
Republicado por Incorreção.
Protocolo n” 2597/2014 - CASAL - C.I N“41/2014 -U.N. Bacia Leiteira. 
CONTRATANTE: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e pelo Vice-Presidente de 
Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o N°. 098.703.694-72, 
residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA, 
Estabelecida a Rua João Atgemino Rosa, n^lOlO, barra nova. Marechal Deodoro/ 
AL inscrita no CNPJ/MF sob o n°02. 070.836/0001/98, representada por 
DIEGO TERTO MARTINS, inscrito no CPF/MF n° 052.501.234-65, residente e 
domiciliado em Maceió-AL.
OBJETO: A contratação de serviços para realização da cobrança de débitos de 
clientes da CASAL, suspensão (corte) e regularização do fornecimento de água 
(religaçâo), de acordo com as normas c os padrões estabelecidos pela CASAL, 
com todos os materiais (conexões, tubos, torneira de passagem, selo ou lacre, 
adesivo, fita teflon, tubetes, obturador, chibagua, etc.), necessários à execução 
dos serviços gerados pela contratada. Os serviços objeto desta licitação serão 
executados na Unidade de Negócio da Bacia Leiteira, que compreende as seguintes 
cidades: Batalha, Belo Monte, Cacimbinhas, Carneiros, Dois Riachos, Jacaré dos 
Homens, Jaramataia, Major Izidoro, Maravilha, Monteirópolis, Olho D’Água das 
"lores, Olivença, Ouro Branco, Prdestina, Pão de Açúcar, Poço das Trincheiras, 
Jantana do Ipanema, São José da Tapera e Senador Rui Palmeira, no Estado de 
Alagoas, conforme especificado no Projeto Básico, no Edital e mediante condições 
contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 5.450/2005 e Lei 
Complementar n.” 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações 
estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.
Data da assinatura: 29 de Dezembro de 2014.
Protocolo n° 2597/2014 - CASAL - C.l N‘’41/2014 - U.N. Bacia Leiteira. 
Autorizamos a elaboração do Contrato 0*73/2014, celebrado entre a CASAL e a 
Empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA. Homologado em: 
25.11.2014

Protocolo 132678

COMPANHIA DE SANE/UVlENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO N* 83/2014.
Protocolo n“ 120S8/2014-em anexo o Protocolo n°15819/2014 -C.I n° 71/2014- 
CAS/U.-SUPTRA.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n" 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLV/tRO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n" 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
CPF/MF n° 098.703.694-72.
CONTRATADA:QUIMIL INDUSTRIAL E COMÉRCIO S.A, estabelecida na Via 

;riférica ||, n° 2460,Cia Sul, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.075.017/0001- 
u8, doravante simplesmente CONTRATADA, neste ato,repersentada por sua 
representante Legal, Sra DANIELLA UZEDA DA SILVA BRANDÃO, portador 
do CPFn”,597.523.195-72.
OBJETO:0 presente contrato tem por objeto a aquisição de produtos químicos 
do LOTE 2:12.000(doze mil)Kg de dicloro granulado-ácido dicloroisocianúrico, 
conforme especificado no Termo de Referência,neste Edital e mediante condições 
contidas na Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei complementar n° 
123/06,Lei complementar 147/2014,subsidiariamente pela Lei n“ 8.666/93 e suas 
alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.
Data de assinatura: 30 de Dezembro de 2014.
Protocolo n° 12058/2014-em anexo o Protocolo n°15819/2014 -C.I n“ 71/2014- 
CAS/U,-SUPTRA.
Autorizamos a elaboração do Contrato n° 83/2014, celebrado entre a CASAL e a 
EMPRESA QUIMIL INDUSTRIAL E COMÉRCIO S.A, observando a legislação 
vigente. Homologado em : 12.12.2014.

Protocolo 132680

COMPANHIA DE SANE/LMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO N” 02/2015.
Protocolo n° 12058/2014-em anexo o Protocolo n*’15819/2014 -C.I n° 71/2014- 
CASAL-SUPTRA.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n» 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente

de Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
CPF/MF n» 098.703.694-72
CONTRATADA:ARCH QUÍMICA BRASIL LTDA,Situada na Avenida 
Brasília, n° 1500, Bairro Buru, na cidade de Salto/SP com filial na Rod. PE 41, 
Km 6,5, Bairro Araripe, na cidade de Igarassu/PE, inscritra no CNPJ/MF sob o 
n°,43.677.178/0010-75, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, 
neste ato, representada por seu bastante procurador VANICLEI PEREIRA 
BARBOSA, portador do RG n" 4.37.409 e do CPF n°, 347.501.504-87,residente 
e domiciliado em Salto/SP.
OBJETO:0 presente contrato tem por objeto a aquisição de produtos químicos 
do LOTE l:24.000(vinte e quatro mil)Kg de tricloro em tabletes-ácido 
tricloroisocianúrico,conforme especificado no Termo de Referência, neste Edital e 
mediante condições contidas na Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002,Lei 
complementar n° 123/06,Lei complementar 147/2014, subsidiariamente pela Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98. 
Data de assinatura: 20 de Janeiro de 2015.
Protocolo n° 12058/2014-em anexo o Protocolo n*’15819/2014 -C.I n° 71/2014- 
CASAL-SUPTRA.
Autorizamos a elaboração do Contrato n° 02/2015, celebrado entre a CAS/iL e a 
EMPRESA ARCH QUÍMICA BRASIL LTDA, observando a legislação vigente. 
Homologado em : 29.12.2014.

Protocolo 132682

COMPANHIA DE SANE/VMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N** 212/2012. 
Protocolo n“14472/2014 - CASAL - C.I N° 32/2014 - SUFIC/VGC. 
CONTRATANTE: CASi\L. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n" 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n“ 140.115.494-87 e pelo Vice-Presidente de 
Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, baiano, 
solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob o n° 032.981.054-57 ambos residentes 
e domieiliados nesta Capital.
CONTRATADA: A Empresa REFERENCIAL AUDITORES E CONSULTORES 
S/S, estabelecida na Rua das ninfas, 262,1 *“ andar. Boa Vista, Recife/PE, inscrita 
no CNP'J/MF sob o n°03.337.066/0001-60, representada por seu Sócio Diretor 
MARCOS JOSÉ CAMPOS DE ALCÂNTARA, inscrito no CPF/MF sob o n« 
233.561.974-87, residente e domiciliado em Recife/PE, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo n° 
14472/2014-CASAL, C.I n° 032/2014, S.C.n» 15870.
OBJETO; Por força deste instrumento, o prazo de vigência fica prorrogado por 
mais 12(doze) meses, a contar de 29 de dezembro de 2014 a 29 de dezembro de 
2015. Por força deste instrumento, fica autorizado o reajuste de 6,45%(Seis vírgula 
quarenta e cinco por centojconforme índice do IPCA acumulado de janeiro/2014 
até dezembro/2014(projeção feita pelo Banco Central),passando o valor mensal de 
R$46.501,88(quarenta e seis mil, quinhentos e um reais e oitenta e oito centavos) 
para R$ 49.50l,25(quarenta e nove mil, quinhentos e um reais e 25 centavos) e o 
valor global RS 558.022,56(quinhentos e cinquenta e oito mil, vinte e dois reais e 
cinquenta e seis centavos) para R$ 594.015,00(quinhentos e noventa e quatro mil 
e quinze reais), a parte variável passará de R$ 1.201.908,00(Um milhão, duzentos 
e um mil, novecentos e oito reais) para R$ 1.279.507,71(Um milhão, duzentos e 
setenta e nove mil, quinhentos e sete reais e setenta e um centavos).
Data da assinatura: 29 de dezembro de 2014.
Protocolo n° 14472/2014 - CASAL - C.I N° 32/2014 - SUFIC/VGC. Autorizamos 
a elaboração do Segundo termo aditivo ao Contrato n" 212/2012, celebrado entre 
a CASAL e a Empresa REFERENCIAL AUDITORES E CONSULTORES S/S, 
observando a legislação vigente. Homologado em: 29.12.2014

Protocolo 132683

Departamento Estadual de Trânsito 
de Alagoas (DETRAN)

PORTARIA N° 070/2015-GDP
O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE ALAGOAS, no uso das atribuições e prerrogativas legais previstas no Art. 2° da 
Lei n° 6,300, de 04 de abril de 2002, RESOLVE:
Art. r  - Designar os Médicos FRANKLIN PEDROSA DE CARVALHO e IARA 
SANTOS ALBUQUERQUE, para compor a JUNTA MÉDICA ESPECIAL 
que tem como objetivo avaliar as condições exigiveis para a CONCESSÃO/ 
RENOVAÇÃO de C.N.H das pessoas de: ANA MARIA NUNES SANTOS PA 
- 5101- 787/2015, JOSÉ CÍCERO MADEIRO PA - 5101- 409/2015, ZENILDA 
LAURENTINO DE OLIVEIRA PA - 5101- 828/2015, ALEXANDRE DANIEL 
SANTOS RAMOS DE OLIVEIRA, PA 5101-271/2015, CLEONICE MARINHO 
DA SILVA - PA 330/2015, DAISE JATOBA PIMENTEL - PA 5101-598/2015, 
EDSON SANTOS DE GOIS - PA 5101 -14745/2014, FREDERICO CARDOSO DE 
SOUZA - PA 272/2015, GABRIELE LUCAS BARBOSA - PA 5101-13273/2014,
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COMUNICAÇÃO INTERNA - C. 1. 18/2012

_______ ^ _̂____________ ( fi,: om
Origem: Destino: Data de emissão:
SUFIC V.G.C. 25/05/2012

Assunto: contratação de empresa para prestação de serviços profissionais 
para estruturação do serviço de cobrança de recebíveis da Casal

Prezado Senhor,

1.Situação atual da nossa carteira de recebíveis

Em abril de 2012 a CASAL possuía uma carteira em valores atualizados de cerca de 518 mi
lhões em fatura de usuários a receber sendo que a grande maioria delas vencidas há mais de 
90 dias. A Companhia tern deixado de arrecadar uma média de 2 milhões de reais mensais, 
representando o montanté de aproximadamente 25 milhões de reais ao ano.
Por falta de definição no fluxo de cobranças em anos anteriores, em levantamentos realizados 
estimamos que cerca de 1233 milhões dos 518 milhões de reais a receber, já devem está 
prescritos, por falta de ajuizamento de processos judiciais de cobrança, sendo necessária 
uma ação imediata nos demais valores ainda não prescritos de forma a não causar mais pre- 

' juízos futuros.
Em função disso essa adrninistraçâo vem implementando diversas ações para a recuperação 
de tais créditos, sendo umk delas a contratação da empresa Emissão Engenharia para execu
tar os serviços de recuperação dos créditos de usuários.
Os esforços da CASAL vèm gerando a recuperação de parte desses créditos, cuja média no 
período de outubro de 2011 a março de 2012 é na ordem de R$ 923.484,20 mensais. Entre
tanto, há consenso dentro desta administração que a capacidade de recuperação é superior à 
apresentada, sendo necessária para isto uma gestão com enfoque mais estratégico sobre os 
créditos de usuários, cobrs dos e não cobrados.
As dificuldades na nossa cobrança tem também trazido problemas no nosso fluxo de caixa, 
sendo necessárias medidas urgentes de cobrança para que haja uma reversão da situação de 
endividamento da CASAL.

2. A busca de gestão mális efetiva sobre a inadimplência de forma a melhorar a perfor
mance dos recebimentos da CASAL

Considerando o grande vdume de contas em atraso, que devem ser objeto de ações de co
brança, estamos necessitando da contratação de uma empresa com conhecimentos princi
palmente na geração de iípformações através de sistemas de Business Inteligence -  BI, de 
forma a apresentar uma visão estratégica dos créditos em atraso para que, através do conhe
cimento sobre sua estrutur;a (perfil do usuário, estrutura financeira dos créditos, etc), possa-





mos desenvolver ações de cobrança mais efetivas focando o recebimento desses 
com maior eficácia e comj menor gasto dos recursos disponíveis.

Para a concretização de^as ações estamos estruturando uma Coordenação de Gestão de 
Recebíveis em atraso que ficará lotada na Superintendência Financeira e Contábil -  SUFIC. 
Para seu funcionamento, inicial, necessitaremos contratar uma firma de consultoria que já 
possua conhecimentos erri Sistemas de Business Inteligence -  BI, já possua conhecimento de 
nossa estrutura comercial e conhecimento do nosso sistema comercial. Esses prévios conhe
cimentos (conhecimento dos negócios desenvolvidos pela CASAL e conhecimento do BI) 
consiste em fator fundamental à obtenção dos resultados esperados com maior eficiência e 
eficácia, pois fornecerá amplo conhecimento acerca dos créditos existentes, permitindo o de
senvolvimento de métodos eficazes de gestão dos créditos de usuários, com vistas a sua re
cuperação com eficácia e com menor gasto de recursos.

3. A viabilidade econômica da contratação e avaliação dos valores apresentados na 
proposta e critérios de para sua escolha

a) Viabilidade econômica da contratação

Os serviços de assessoriá na estruturação da cobrança de recebíveis da CASAL será remu
nerado a um valor fixo mensal de R$ 44.042,00 e um valor variável correspondente a 15,41% 
sobre o montante de crédito recuperado que ultrapassar a média mensal da recuperação dos 
créditos dos usuários no \ alor de R$ 923,484,20, obtida mediante o calculo da média dos va
lores arrecadados no período de outubro de 2011 a março de 2012, conforme demonstrado 
abaixo;

Mês de Referencia
Valores arrecadados 

pela CASAL
Quantidade de 

Matrículas
1
j

Outubro de 2011 991.739,37 13.403
Novembro de 2011 924.801,35 12.740
Dezembro de 2011 823.712,30 10.287
Janeiro de 2012 928.818,13 11.481
Fevereiro de 2012 810.352,12
Março de 2012 1.061.481,93
TOTAL 5.540.905,20
MEDIA i 923.484,20

Considerando a parcela fixa e variável da prestação dos serviços de assessoria, exemplifica
mos que se recuperamos R$ 200.000,00 mensalmente acima da média calculada de R$ 
923.484,20, ficaria com !a CASAL Qá abatido os custos dos serviços) o valor de R$ 
125.137,34, perfazendo no ano um valor de R$ 1.015.080,00. Esse valor corresponde a 63% 
do valor bruto recuperado.

Importante frisar que, nesse estudo, uma parcela relevante dos custos são fixos, que não va
riam em função do valor recuperado de crédito. Isso significa que, quanto maior o valor recu
perado, maior o percentual do valor líquido ingressará no fluxo de caixa da CASAL. Desta 
forma, se o valor recuperado for de R$ 300.000,00, o valor líquido a ingressar no fluxo de cai
xa da CASAL será de R$ 209.727,84 que corresponderá a 70% do valor bruto recuperado. No 
ano o valor líquido recuperado a ingressar no fluxo de caixa da CASAL será de R$ 
2.516.734,08.

Abaixo demonstramos quadro com a dinâmica da recuperação de crédito de usuário no valor 
de R$ 300.000,00 acima da média anual de R$ 923.484,20;





ESTUDOS DA VIABILIDADE ECONOMICA - ESTUDO DE ESPECTATIVA DE PARCELA A RECEBER NA RECUPERAÇÃO DE CREDITO

Quantidade Valor M edia
Rubrica valor Mês Total % Mensal

1

CUSTO MENSAL FIXO 44.042,16 12 528.505,92

PREVISÃO DE RECEBIMENTOS 300.000,00 12 3.600.000,00
1

CUSTO VARIÁVEL I 46.230,00 12 554.760,00 15,41%

REMUNERAÇÃO UQUIDA 46.230,00 12 554.760,00

IMPOSTOS SOBRE CUSTO VARIÁVEL 10.785,46 12 129.425,51 23,33%
'

UQUIDO APÓS IMPOSTOS 35.444.54 12 425.334,49

1

1
REMUNERAÇÃO 35.444.54 12 425.334,49 15,41% 35.444,54

1

Iq u a n t o  f ic a  p a r a  a  c a sa l 209.727.84 I 12| 2.516.734.08 209.727.84
PERCENTUAL EM RELAÇAO AO TOTAL TDK 70%

Importante salientar que a expectativa de recuperação de crédito em decorrência deste servi
ço de assessoria é maior às acima apresentadas, servindo o quadro acima como um baliza- 
dor da avaliação da viabilidade econômica dos serviços.

I

Diante do exposto entendemos que os custos dos serviços são plenamente absorvidos pelos 
ganhos que irão apresentar, com um risco pequeno a ser assumido pela CASAL. Além disto, 
os custos dos serviços serão diluídos na medida em que se aumentar a escala de recupera
ção dos créditos. Enfim, entendemos haver viabilidade na contratação e consecução dos ser
viços de assessoria em face da representatividade dos ganhos após expurgo dos custos en
volvidos.

4. Avaliação dos valores apresentados na proposta de preços e critérios para sua esco
lha

Quanto a analise dos preços, conforme planilha de custos anexada a proposta de preços da 
Referencial Auditores e Consultores está coerente com os valores das categorias profissio
nais que serão alocadas no projeto e demais custos incidentes sobre pessoal, bem como os 
impostos e contribuições sociais aplicáveis. Na sua formação de custos foi considerado uma 
equipe formada por: 01 Gerente, 01 especialista em BI -  Business Inteligence e 01 Assistente 
Administrativo no decorrer do projeto, o que nos dará condições de dar uma agilidade nas co
branças hoje realizadas, bem como trazer um incremento em nossa arrecadação. Outrossim, 
entendemos ser uma opo|rtunidade excelente de absorção de expertise, bem como ao longo 
dos trabalhos estaremos estruturando um setor que não vem trazendo os resultados espera
dos pela Administração, devido principalmente ao quantitativos de títulos envolvidos, bem 
como 0 acreditamos que o referido trabalho deverá trazer incremento na arrecadação da CA
SAL e evitar prejuízos vultosos com a prescrição de títulos, sendo ao nosso ver auto pagável, 
pelos benefícios óbvios que serão proporcionados.

S.Contrataçâo com base' no Artigo 25, Inciso II da Lei 8.666 de Prestador de serviço com 
conhecimento especializado do objeto a ser contratado.

Em função do que foi anteriormente mencionado, diante da necessidade de contratação de 
serviço para melhoria da estratégia aplicada na recuperação dos crédit





CASAL, com uso de ferramenta de BI, solicitamos a contratação da empresa RefètencBr Au
ditores e Consultores S/S com base no artigo 25, Inciso II da Lei 8.666/93, pelos seguintes 
motivos;

a) A referida empresa realizou trabalhos no contas a receber da Companhia onde efetuou 
estudo profundo na formação dos números contábeis gerados pelo sistema comercial.
Para isso mapeou 
ziu em aquisição c 
na Companhia, o 
trabalhos a serem 
foram;

o sistema para identificação dos dados por ele gerado, o que tradu- 
e grande conhecimento sobre o funcionamento do sistema comercial 
que lhe franquia a capacidade técnica necessária à realização dos 
contratados. Suscintamente, os trabalhos desenvolvidos na época.

Obtenção de entendimento das rotinas inerentes a área comercial -  Obtida através de
entrevistas junto as pessoas chaves. Neste trabalho a Referencial Auditores e Consul
tores obteve o entendimento dos principais processos pertinentes ao faturamento, ar
recadação, contasj a receber, cadastro de usuários, etc, bem como o trabalho desen
volvido em cada setor da área comercial;

• Levantamento de cada uma das funcionalidades operacionais, tabelas e campos do
Sistema Comercia -  GCS - Com o apoio dos funcionários da CASAL lotados na Supe
rintendência Comercial, a Referencial Auditores e Consultores realizou levantamento 
das funcionalidades do sistema comercial, procurando mapear cada um dos campos 
disponibilizados, iriformações inseridas e dados coletados, bem como relatórios dispo
níveis pelo sistema para emissão, objetivando saber seus significados e importância de 
cada um no procejssamento das informações comerciais. Nessa etapa dos trabalhos 
cada uma das telas do sistema comercial foi impressa de forma a permitir um perfeito 
conhecimento dos campos e dados disponíveis no sistema comercial -  GCS;

Elaboração do Dic onário de Dados do sistema GCS -  A Referencial solicitou a PRO-
CENGE uma listagem dos formatos dos dados de cada uma das tabelas disponíveis 
no Sistema Comercial -  GCS. Com a listagem e o conhecimento das funcionalidades, 
a Referencial elaborou o Dicionário de Dados de todas as tabelas e campos do siste
ma GCS que seriam solicitados à PROCENGE. O Dicionário de Dados consiste no 
mapeamento de tcidos os dados necessários aos trabalhos e contidos no sistema co
mercial da CASAL. Nele estão identificados todos os campos dos dados do sistema, 
ordenados por tabela, o que permite um entendimento adequado e a visão global do 
banco de dados existente.

Obtenção dos dados do Sistema Comercial GCS -  Com base no Dicionário de Dados 
elaborado pela Referencial e discutido com a PROCENGE, foi solicitado solicitamos a 
massa de dados pkra a análise. O conhecimento obtido pela empresa Referencial dos 
dados e campos do sistema GCS lhe permitiu a avaliação da consistência e adequação 
dos dados enviadks pela PROCENGE antes de utiliza-lo em suas análises e num es
paço curto de tempo. Com isso a PROCENGE também conseguiu corrigir os proble
mas identificados ém menor espaço de tempo.

Análise e identificação dos problemas -  Com o conhecimento dos processos e os da
dos fornecidos e analisados, a Referencial Auditores e Consultores executou os traba
lhos e emitiu relatório elencando todos os problemas existentes no sistema GCS que 
impediam a apuração das diferenças existentes entre o sistema comercial e os regis
tros contábeis e concluindo sobre a necessária da tomada das seguintes medidas;
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o Revisão do Sistema Comerciaf GCS em uso pela CASAL de forma actetàíkí de 
uma estrutura de bancos de dados que acumule todas as informações proces
sadas pelo mesmo e que poiísa ser acessado a qualquer momento sem a ne
cessidade do reprocessamerto de aplicativos;

o Como alternativa ao citado acima, sugeriu a realização de estudos que visem 
analisar a viabilidade da implantação do Sistema Integrado de Gestão de Sis
tema de Saneamento -  GSAN.

o Concluiu, erifim, que sem a adoção das medidas acima fica impraticável a regu
larização das diferenças existentes entre o sistema comercial e contábil, haja 
vista a impossibilidade da identificação analítica dos valores do sistema comer
cial e seu deístino nos registros contábeis. Alertou também que segundo a legis
lação fiscal cada um dos lançamentos realizados na contabilidade deverá está 
suportado por um documento ou relatório que o identifique, o que não vem sen
do possível no caso de parte dos lançamentos oriundos do sistema comercial, o 
que consistia em uma fragilidade contábil e fiscal relevante.

b) A referida empresa realizou trabalhos nos créditos de usuários da Companhia que pas
saram a compor a Provisão contábil para perdas de créditos da CASAL, utilizando-se 
de ferramenta de EJusiness Inteligence -  BI. Na época tal empresa desenvolveu diver
sas visões que forneciam as características dos usuários inadimplentes e que permiti
am uma abordagem estratégica de recuperação e adoção de política de cobrança e 
seus reflexos financeiros. Permitiu, ainda, a perfeita identificação da natureza e carac
terísticas dos crédi

Os créditos de usu 
de 2009, dentro do

os e de sua baixa, destacando-se no seu relatório:

ários com possibilidade de perda na data base de 31 de dezembro 
critério adotado pela CASAL, compõe-se de:

Posição do crédito F:$ original R$ juros R$ multa
Atualização
monetária Crédito total

Saldo em 31/12/2009 131.928.714,19 217.406.433,37 508.300,28 94.184.433,20 448.027.881,04

Considerando a leitura do Artigo 205 do Código Civil, sem qualquer avaliação jurídica 
quanto a sua aplicabilidade junto a CASAL, o valor dos créditos considerados como 
perdas prováveis seriam reduzidos em função da exclusão por prescrição de todos os 
créditos vencidos há mais de 10 anos. Desta forma o novo saldo das perdas prováveis 
dos oréditos ficaria assim apresentados.

Posição do crédi
to R$ OIiginal R$ juros R$ multa

Atualização
monetária Crédito total

Saldo em 31/12/2009 131.928.714,19 217.406.433,37 4.508.300.28 94.184.433,20 448.027.881,04
Prescrição(vencidos há 
mais de 10 anos)

(23.98 .917,00) (132.871.213,00) (1.596.871,00) (56.129.227,00) (214.579.228,00)

Saldo das perdas 
após prescrição

107.94 S.797,19 84.535.220,37 2.911.429,28 38.055.206,20 233.448.653,04

Considerando, ainda, a leitura do Artigo 205 do Código Civil e sem qualquer avaliação 
jurídica quanto a sjua aplicabilidade junto a CASAL, avaliou-se os valores em via de 
prescrição nos próximos 2 anos. Para isso foi reduzido do valor considerado com crédi
tos de perda provável todos os créditos vencidos nos anos de 2000 e 2001, cujo resul
tado é o seguinte:
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Posição do crédi
to R$ original R$ juros R$ multa

Atualização
monetária Crédito to lS r^

Saldo em 31/12/2009 131.928.714,19 217.406.433,37 4.508.300,28 94.184.433,20 448.027.881,04
Prescríção(vencidos há 
mais de 10 anos)

(23.̂ 1.917,00) (132.871.213,00) (1.596.871,00) (56.129.227,00) (214.579.228,00)

Em via de Prescrição (14.411.458.00) (30.618.674,00) (567.214,00) (14.007.298.00) (59.604.644,00)
Novo saldo de perdas 93.535.339,19 53.915.546,37 2.344.215,28 24.047.908,20 173.844.009,04

• Nos estudos quanto ao perdão de parte da divida em função de um custo estimado de 
cobrança firmado em R$ 10,00 e aplicado a um periodo fora dos períodos de prescri
ção e, portanto, vencidos após o ano de 1999, o novo saldo das perdas prováveis dos 
créditos ficaria assim apresentados;

Posição do crédito R$ original R$ juros R$ muKa
Atualização
monetária Crédito total

Saldo em 31/12/2009 131.928.714,19 217.406.433,37 4.508.300.28 94.184.433,20 448.027.881,04
Prescrição(vencidos há 
mais de 10 anos)

(23.981.917,00) (132.871.213,00) (1.596.871,00) (56.129.227,00) (214.579.228,00)

Perdão de dívida (1 $7.318,00) (107.735) (4.030) (47.481) (326.564)
Novo saldo de perdas 107.779.479,19 84.427.485,37 2.907.399,28 38.IMI7.725,20 233.122.089,04

• Não foi efetuada è|ualquer avaliação juridica quanto aos aspectos prescricionais, de 
perdão ou de cobrança desses créditos, por estar fora da especialização da Referenci
al Auditores e do dbjeto contratado, cabendo à Administração da Companhia, a seu cri
tério, submeter esse trabalho à sua Assessoria Juridica,

• A quase totalidade dos créditos incluidos nos relatórios de perdas corresponde a fatu
ras, em valores atualizados, com até R$ 100,00, o mesmo ocorrendo com as faturas 
recuperadas (por pagamento, por parcelamento, etc...) nos meses de janeiro a julho de 
2010.

Ainda em relação 
observa-se que a 
nadas nos últimos 
da Companhia em

a recuperação dos créditos nos meses de janeiro a julho de 2010, 
parcela mais relevante das recuperações se referem a faturas origi- 
2 anos, em 2009 e 2008, o que demonstra uma grande dificuldade 
recuperar a divida vencida há mais de 2 anos.

Quanto a forma de recuperação dos créditos, 46% decorrem de pagamento, 37% de
parcelamento do débito, 11 % de cancelamento e 6% de alteração de vencimento.

c) Tais trabalhos permitiram uma especialização no entendimento da sistemática opera
cional utilizada pela Companhia com uso do sistema de BI, que se traduz na área co
mercial, no sistemk comercial e da PROCENGE, responsável pela operacionalidade do 
sistema comercial;

d) Os produtos de tais trabalhos foram amplamente apresentados aos diretores e demais 
áreas interessadas, e posteriormente foram devidamente atestados pela CASAL, o que 
demonstra a sua dapacidade técnica para realização deste novo serviço;

e) A empresa possuii larga experiência em auditoria contábil e de processos nos mais di
versos ramos de atividade, o que inclui trabalhos realizados em empresa de sanea
mento, o que lhe (íonfere diversos conhecimentos e experiências que podem ser agre
gadas aos trabalhos.

f) Pelas dificuldades 
e entendimento c

já expostas que outra empresa enfrentaria, inicialmente na obtenção 
as transações e das especificidades próprias da CASAL, havería 

grande demanda de tempo que não dispomos, face ao descompassq^s números da
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TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS 
NA ESTRUTURAÇÃO DO SERVIÇO DE COBRANÇA DE RECEBÍVEIS DA 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO ESTADO DE ALAGOAS - CASAL

Maceió, Maio de 2012.
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1- SITUAÇÃO ATUAL E MOTIVOS PARA CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS

a) Situação atuai dos nossos recebíveis

Em abril de 2012 a CASAL possuía uma carteira em valores atualizados de 
cerca de 518 milhões em fatura de usuários a receber sendo que a grande 
maioria delas vencidas há mais de 90 dias. A Companhia tem deixado de 
arrecadar uma média de 2 milhões de reais mensais, representando o 
montante de aproximadamente 25 milhões ao ano.
Por falta de definição no fluxo de cobranças em anos anteriores, em 
levantamentos realizados estimamos que cerca de 233 milhões dos 518 
milhões de reais a receber, já devem está prescritos, por falta de ajuizamento 
de processos judiciais de cobrança, sendo necessária uma ação imediata nos 
demais valores ainda não prescritos de forma a não causar mais prejuízos 
futuros.
Em função disso essa administração vem implementando diversas ações para 
a recuperação de tais créditos, sendo uma delas a contratação da empresa 
Emissão Engenharia para executar os serviços de recuperação dos créditos de 
usuários.
Os esforços da CASAL vem gerando a recuperação de parte desses créditos, 
cuja média é na ordem de R$ 923.484,20 mensais. Entretanto, há consenso 
dentro desta administração que a capacidade de recuperação é superior à 
apresentada, sendo necessária para isto uma gestão com enfoque mais 
estratégico sobre os créditos de usuários, cobrados e não cobrados.
As dificuldades na nossa cobrança tem também trazido problemas no nosso 
fluxo de caixa, sendo necessárias medidas urgentes de cobrança para que haja 
uma reversão da situação de endividamento da CASAL.

b) Estmturaçâo de uma Coordenação de Gestão de Recebíveis para uma 
gestão mais efetiva sobre a inadimplência de forma a melhorar a 
performance dos recebimentos da CASAL

Considerando o grande volume de contas em atraso, que devem ser objeto de 
ações de cobrança, estamos necessitando da contratação de uma empresa 
com conhecimentos principalmente na geração de informações através de 
sistemas de Business Inteligence -  BI, de forma a apresentar uma visão 
estratégica dos créditos em atraso para que, através do conhecimento sobre 
sua estrutura (perfil do usuário, estrutura financeira dos créditos, etc), 
possamos desenvolver ações de cobrança mais efetivas focando o 
recebimento desses créditos com maior eficácia e com menor gpsto dos 
recursos disponíveis.

Para a concretização dessas ações estamos estruturando uma Coordenação 
de Gestão de Recebíveis em atraso que ficará lotada na Superintendência 
Financeira e Contábil -  SUFIC. Para seu funcionamento inicial, necessitaremos 
contratar uma firma de consultoria que já possua conhecimentos em Sistemas 
de Business Inteligence -  BI, já possua conhecimento de nossa estrutura 
comercial e conhecimento do nosso sistema comercial. Esses prévios 
conhecimentos (conhecimento dos negócios desenvolvidos pela CASAL e 
conhecimento do BI) consiste em fator fundamental à obtenção dos resultados
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esperados com maior eficiência e eficácia, pois fornecerá amplo conhecimento 
acerca dos créditos existentes, permitindo o desenvolvimento de métodos 
eficazes de gestão dos créditos de usuários, com vistas a sua recuperação 
com eficácia e com menor gasto de recursos.

2- OBJETIVO

2.1- Contratação de empresa para prestação de serviços profissionais na 
estruturação do serviço de cobrança administrativa dos recebíveis da 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL vencidos há mais 
de 90 dias, exercendo gestão sobre os trabalhos de cobrança administrativa 
através do monitoramento e controle das ações de cobrança, revisão dos 
procedimentos, análise da eficiência dos processos e da eficácia na 
recuperação desses recebíveis, bem como a prestação de informações 
gerenciais do desempenho da cobrança administrativa; tudo com foco na 
redução da inadimplência da Companhia.

3- DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1- Dos serviços objeto deste Termo de Referência constarão basicamente as 
seguintes execuções;

3.1.1- Implantação de instrumentos de controle e monitoramento da eficiência 
na cobrança do contas a receber de usuário vencidos há mais de 90 dias.

3.1.2- Definição e coordenação das estratégias que permitam a alavancagem 
no recebimento de faturas a receber vencidas há mais de 90 dias, de forma ao 
cumprimento do orçamento de caixa e assim permitir a diminuição da 
inadimplência histórica de cerca de 20 milhões que anualmente ficam sem 
recebimento.

3.1.3- Realizar ações que permitam a redução com recebimento do contas a 
receber existente em 2012 de cerca de 518 milhões em valores aproximados.

3.1.4- Subsidiar a Diretoria da CASAL com informações gerenciais acerca do 
desempenho de sua cobrança.

3.1.5- Realizar monitoramento dos valores repassados para empresa 
contratada pela CASAL para execução dos serviços de cobrança dos 
recebíveis dos usuários, acompanhando a eficiência dos seus trabalhos e 
pedindo explicações acerca de faturas repassadas para cobrança sem retorno 
conforme, prazos fixados no contrato dessa empresa contratada pela cobrança 
e a CASAL.

3.1.6- Definir, em conjunto com a Coordenação indicada pela CASAL, 
campanhas de cobrança de valores em atraso há longa data.





3.1.7- Os trabalhos de monitoramento, devido ao quantitativo de faturas, serão 
realizados utilizando a ferramenta de BI -  Business inteligence QlikView, cuja 
aquisição das licenças e treinamentos, serão de responsabilidade da CASAL.

4-APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

4.1- A proposta poderá ser apresentada em uma única via, sem rasuras, 
emendas ou entrelinhas, datilografada ou digitada em papel timbrado, datada e 
assinada por representante legal, devendo conter, obrigatoriamente:

4.1.1- Valor dos honorários fixos mensais correspondentes a cobertura dos 
custos mensais pertinentes a execução dos serviços objeto deste Termo de 
Referência, expressos em moeda nacional, em algarismos e por extenso;

4.1.2- Percentual dos honorários variáveis a serem pagos mensalmente, 
considerando os seguintes patamares de valores e metas a serem alcançadas;

a) Como critério de cálculo deve ser considerado a média mensal da 
recuperação dos créditos dos usuários no valor de R$ 923.484,20 sobre o 
qual não poderá incidir qualquer cálculo de honorários, sendo o cálculo 
devido sobre o valor recuperado no mês acima deste limite;

b) Percentual de 15,41% de remuneração sobre os valores efetivamente 
recebidos e que estavam em aberto até o mês, com base na posição dos 
recebíveis vencidos há mais de 90 dias, existentes em todas as categorias 
de consumo a ser levantada no inicio dos trabalhos da Contratada.

4.1.3- Prazo de validade de 60 (sessenta) dias.

4.1.4- A proposta deverá apresentar preços correntes e de mercado, sem 
quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária ou custo 
financeiro, devendo incluir todos os custos e despesas, diretas e indiretas, 
relacionadas com a execução dos serviços, especialmente as de natureza 
tributária, previdenciária, trabalhista, de administração e lucro, comissões e 
demais custos incidentes sobre a prestação do serviço, sendo considerados 
inclusos esses custos independentemente de declaração do licitante na 
referida proposta de preços.

5. LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1- A equipe da contratada designada para o contrato, desenvolverá seus 
trabalhos nas dependências da CASAL;

5.2.-O horário para execução dos s.erviços nas dependências da Contratante 
será das 7:30hs as 11:30hs e das 13:30hs as 17:30hs de segunda-feira a 
sexta-feira.





6. EQUIPES DE TRABALHO -  PERFIL TÉCNICO

6.1- Para realização dos trabalhos deverá a contratante alocar (01) profissional 
ao nível de Gerente, (01) Programador com experiência em Ferramenta de 
Business Inteligence -  BI e (01) Assistente administrativo.

7. PRODUTO A SER ENTREGUE

7.1- No inicio dos trabalhos a contratada deverá elaborar e encaminhar a 
CASAL um cronograma contendo metas e prazos inerentes à prestação dos 
seus serviços;

7.2- Mensalmente deverá ser apresentado um relatório do desenvolvimento 
dos trabalhos realizados, com base em cronograma mencionado no item 7.1 
anterior.

7.3- Semanalmente deverá se reunir com a Coordenação definida pela CASAL 
para o acompanhamento dos trabalhos, para tratar do processo de extração e 
interpretação dos dados de processamento no BI, dentre outros assuntos 
pertinentes aos serviços contratados.

7.4- Deverá ser mantido contato permanente com a Coordenação definida pela 
CASAL para o acompanhamentos dos trabalhos, onde serão prestados todos 
os esclarecimentos acerca do andamento dos trabalhos.

8. OBRIGAÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS TRABALHOS

8.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1.1- Providenciar a imediata correção das dèficiências apontadas 
CASAL quanto à execução dos serviços contratados.

pela

8.1.2- Manter, durante toda a execução do objeto contratado, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, informando a CASAL a 
superveniência de quaisquer atos ou fatos que venham a modificar as 
condições iniciais de habilitação.

8.1.3- Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados em, no máximo, 
48 (quarenta e oito) horas, a contar da solicitação feita pela Contratante.

8.1.4- Levar imediatamente ao conhecimento da Superintendência Financeira e 
Contábil - SUFIC da CASAL, quaisquer fatos extraordinários ou anormais 
decorrentes da execução dos serviços contratados.

8.1.5- Detalhar e repassar todo o conhecimento técnico utilizado na 
implementação dos serviços, conforme orientação e interesse da CASAL.
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8.1.6- Todos os levantamentos, tratamento dos dados coletados, relatórios 
gerenciais, planilhas e outros instrumentos desenvolvidos pela contratada, 
serão repassados e mantidos com a contratante.

8.1.7- A contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir total ou 
parcialmente os serviços objeto do Edital.

8.1.8- A contratada deverá se reportar diretamente ao Coordenador de 
Cobrança, cargo para o qual será designado .oportunamente funcionário da 
CASAL pela Superintendência Financeira e Contábil - SUFIC da CASAL, 
respondendo o mesmo como gestor do contrato.

8.1.9- Manter a CONTRATANTE informada sobre o andamento dos serviços, 
indicando o estado e o progresso dos mesmos e de eventuais irregularidades 
que possam prejudicar sua execução bem como, prestar os esclarecimentos 
necessários à correção e revisão de falhas e defeitos verificados nos trabalhos.

8.1.10- Guardar absoluto sigilo sobre quaisquer informações ou documentos a 
que tiver acesso no decorrer dos serviços e não transmitir quaisquer 
informações a terceiros sem autorização, por escrito, da CASAL.

8.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.2.1- Garantir a infra-estrutura necessária à consecução dos serviços tais 
como; Computadores e periféricos com softwares nas especificações 
compatíveis com os serviços objeto deste Termo de Referência; espaço físico e 
mobiliário para treinamento e desenvolvimento dos serviços.

8.2.2- Adquirir a licença e disponibilizar ao Contratada o software de BI -  
Business Inteligence QlikView (ou similar) cujos treinamentos da equipe própria 
e da CONTRATADA serão de responsabilidade da CASAL

8.2.3- Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das 
obrigações contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, 
prepostos ou representantes da Contratada às dependências do CASAL a fim 
de executarem suas tarefas, no horário normal de expediente do CASAL.

8.2.4- Permitir a obtenção pela Contratada junto aos responsáveis internos 
(funcionários da CASAL da área de TI) e responsáveis externos (empresas 
responsáveis pela gestão e suporte técnico dos sistemas) de todos os dados 
dos sistemas Pirâmide e GCS e todo e qualquer acompanhamento gerenciai 
existente sobre o objeto dos trabalhos, e que sejam considerados pela 
Contratada como necessários para a consecução dos trabalhos objeto da 
licitação..

8.2.5- Fornecer todas as informações importantes e pertinentes ao projeto, em 
tempo hábil.
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8.2.6- Assegurar a disponibilidade e dedicação dos usuários {funcionários e 
prestadores de serviços da CASAL), principalmente durante as etapas do 
projeto.

8.2.7- Realizar as atividades que necessitem de sua intervenção, previstas no 
cronograma.

8.2.8- Manter a equipe, em quantidade e qualidade de recursos humanos 
suficientes para a execução e entrega dos produtos acordados, dehtro do 
cronograma geral.

8.2.9- Fiscalizar, através da Superintendência Financeira e Contábil - SUFIC da 
CASAL, unidade gestora do contrato, o exato cumprimento das cláusulas e 
condições contratadas.

8.2.10- Cientificar a Contratada de qualquer alteração de horário, no que tange 
à rotina de trabalho.

8.2.11- Promover os pagamentos dentro do prazo contratado.

8.2.12- Visar às faturas de pagamentos mensais emitidas pela contratada, 
atestando a realização dos sérviços faturados e sua conformidade com o 
instrumento contratual.

8.2.13- Interagir com a Contratada, na formatação das visões que serão objeto 
de análise nos relatórios formatados pelo softvi/are Business Inteiligence.

8.2.14- Consolidação da política de cobrança e definição de fluxograma com 
todas as etapas e prazos para sua operacionalização.

9. REMUNERAÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO

9.1 -  Da remuneração

9.1.1 - Remuneração Fixa

O valor da remuneração fixa mensal devida à contratada será aquela 
estipulada em contrato, e deverá ser pago mediante a emissão de Nota-Fiscal 
Fatura, entregue a Superintendência Financeira e Contábil - SUFIC da CASAL, 
a partir do primeiro dia útil posterior ao mês da prestação dos serviços.

9.1.2- Remuneração Variável mensal

O valor da remuneração variável será paga mensal mente, em conjunto com a 
remuneração fixa mensal, sobre os valores de recuperação de recebíveis em 
atraso que ultrapassarem o valor de R$ 923.484,20 e aplicado sobre essa 
diferença um percentual de 15,41%, e deverá ser pago mediante a emissão de 
Nota-Fiscal Fatura, entregue a Superintendência Financeira e Contábil - SUFIC 
da CASAL.
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9.1.3- Do pagamento e das medições

0 pagamento será procedido após a apresentação da Nota Fiscal Fatura, 
protocolada e devidamente conferida e atestada pelo Gestor do Contrato, 
contando-se o prazo de 30(Trinta) dias a partir do seu lançamento no sistema 
de controle de pagamento da CASAL. A primeira medição do contrato, dar-se-á 
30 dias após, a emissão da Ordem de Serviço para inicio dos trabalhos.

9.2- Se, quando da efetivação do pagamento, os documentos comprobatórios 
de situação regular em relação à Fazenda Federal, Estadual, Municipal (INSS, 
FGTS, ISS) apresentados em atendimento às exigências de habilitação, 
estiverem com a validade expirada, o pagamento ficará retido até a 
apresentação de novos documentos dentro do prazo de validade.

9.3- Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do Contrato, na ocorrência de fato superveniente, imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis que implique a inviabilidade 
de sua execução, nos termos do disposto no art. 65, inciso II, alínea “d’l da Lei 
Federal n° 8.666/93.

9.4- Os acréscimos ou supressões que porventura venham a ocorrer, não 
excederão aos limites estabelecidos no parágrafo 1°, do artigo 65, da Lei n® 
8.666/93.

10- RECURSOS FINANCEIROS

10.1 - As despesas provenientes deste Termo de Referência correrão à conta 
de recursos próprios da CASAL.

11- FISCALIZAÇÃO

11.1- A fiscalização dos serviços objeto deste Termo de Referência, será 
exercida pela Superintendência Financeira e Contábil - SUFIC da CASAL e 
pela Coordenação definida pela CASAL para o acompanhamento dos 
trabalhos, bem como as duvidas porventura surgidas.

12- RESCISÂO

12.1- A CASAL poderá rescindir o presente contrato, unilateralmente, a 
qualquer tempo, desde que comunique sua decisão à contratada, com 
antecedência de 30 (trinta) dias.

13- DOS PRAZOS

13.1- O prazo de contratação do objeto será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data da assinatura do Contrato, prorrogável por iguais e sucessivos 
períodos, nos termos do art. 57, II da Lei Federal n® 8.666/93 e alterações 
posteriores.

13.2- Na hipótese de prorrogação do contrato, a parcela fixa mensal poderá ser
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reajustada mediante aplicação do índice Nacional dé Preços ao Consumidor 
Amplo -  IPCA, fornecido pelo IBGE.

14- VALORES ESTIMADOS

14.1 - Remuneração Fixa

0 valor estimado para os trabalhos objeto da contratação, relativo a 
remuneração fixa, foram estimados em R$ 44.042,00 mensais, perfazendo o 
valor de R$ 528.504,00 para o período de 12 meses.

/
14.2 - Remuneração Variável

Para remuneração variável estamos estimando um incremento na arrecadação 
de cerca de R$ 650.000,00 acima do valor da média de R$ 923.484,20 relativa 
ao período de outubro de 2011 a março de 2012 que daria um valor global de 
incremento na arrecadação mensal de R$ 650.000,00 e no período de 12 
meses de R$ 7.800.000,00. Dessa forma, a parte variável estimada após 
aplicação da alíquota de êxito de 15,'41%, seria de R$ 1.201.980,00.

14.3 -  Valor global do contrato

Considerando a remuneração fixa e variável prevista para o contrato estamos 
estimande^OffTvalor global do contrato de R$ 1.730.484,00.

Carlos Alblértp F. Bezerra 
Sup^ntermedté Financeiro e Contábil 
SUFIC^fCASAL
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COMPANHIA DE 
SANEAMENTO 

DE ALAGOAS -  CASAL

PROPOSTA DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
NA ESTRUTURAÇÃO DO SERVIÇO DE 

COBRANÇA DE RECEBIVEIS.
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Recife, 11 de maio de 2012.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
M aceió -  AL

Prezados Senhores:

Inicialmente queremos deixar consignado a nossa satisfação em poder apresentar a V.S AS. uma 
proposta para prestação de serviços profissionais para a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS -  CASAL

Esperamos que esta proposta contenha todos os detalhes para um perfeito julgamento 
por parte de V.Sas., e! colocamo-nos à inteira disposição para prestar quaisquer 
esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

Referencial
A udito res e

Marcos José
Diretor

Icantara
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1- OBJETO I

Nossos trabalhos consistl^ão nas seguintes atividades:

1.1- Prestação de serviços profissionais na estruturação do serviço de cobrança 
administrativa dos recebíveis da COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  
CASAL vencidos há maís de 90 dias, exercendo gestão sobre os trabalhos de cobrança 
administrativa através dJ, monitoramento e controle das ações de cobrança, revisão dos 
procedimentos, análise da eficiência dos processos e da eficácia na recuperação desses 
recebíveis, bem como à prestação de informações gerenciais do desempenho da 
cobrança administrativa; tudo com foco na redução da inadimplência da Companhia.

2- DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1- Dos serviços objeto dísta prposta constarão basicamente as seguintes execuções.

2.1.1- Implantação de instrumentos de controle e monitoramento da eficiência na 
cobrança do contas a receber de usuário vencidos há mais de 90 dias.

2.1.2- Definição e coor^^enação das estratégias que permitam a alavancagem no 
recebimento de faturas a receber vencidas há mais de 90 dias, de forma ao cumprimento 
do orçamento de caixa e assim permitir a diminuição da inadimplência histórica de 
cerca de 20 milhões que aaualmente ficam sem recebimento.

2.1.3- Realizar ações que permitam a redução com recebimento do contas a receber 
existente em 2012 de cerca de 518 milhões em valores aproximados.

2.1.4- Subsidiar a Diretoria da CASAL com informações gerenciais acerca do 
desempenho de sua cobrança.

2.1.5- Realizar monitoraihento dos valores repassados para empresa contratada pela 
CASAL para execução |dos serviços de cobrança dos recebíveis dos usuários, 
acompanhando a eficiênciá dos seus trabalhos e pedindo explicações acerca de faturas 
repassadas para cobrança! sem retomo conforme, prazos fixados no contrato dessa 
empresa contratada pela cobrança e a CASAL.

2.1.6- Definir, em conjunto com a Coordenação indicada pela CASAL, campanhas de 
cobrança de valores em atrkso há longa data.

2.1.7- Os trabalhos de monitoramento, devido ao quantitativo de faturas, serão 
realizados utilizando a ferramenta de BI -  Business Inteligence QlikView, cuja 
aquisição das licenças e treinamentos, serão de responsabilidade da CASAL.
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3- EQUIPE A SER ALOCADA NOS TRABALHOS

• Para realização dos trabalhos alocaremos (01) Gerente e (01) Programador com 
experiência em Fertamenta de Business Inteligence -  BI e (01) Assistente 
administrativo.

4. PRODUTO A SER ENTREGUE

• Mensalmente apresentaremos um relatório do desenvolvimento dos trabalhos 
realizados, com base em cronograma que apresentaremos logo no inicio dos 
trabalhos de campo. |

Semanalmente nos re 
acompanhamento dos

niremos com a coordenação definida pela CASAL para o
trabalhos, para tratar do processo de extração e interpretação 

dos dados de processamento no BI, dentre outros assuntos pertinentes aos serviços 
contratados.

Manteremos contato permanente com a coordenação definida pela CASAL para o
acompanhamentos do trabalhos, onde serão prestados todos os esclarecimentos
acerca do andamento dos trabalhos

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA

5.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1.1- Garantir a infra-estrutura necessária à consecução dos serviços tais como: 
Computadores e periféripos com soíhvares nas especificações compatíveis com os 
serviços objeto deste Termo de Referência; espaço físico e mobiliário para treinamento 
e desenvolvimento dos serviços.

5.1.2- Adquirir a licença 
Inteligence QlikView

e disponibilizar ao Contratada o software de BI -  Business 
(ou similar) cujos treinamentos da equipe própria e da

CONTRATADA serão de responsabilidade da CASAL
1

5.1.3- Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 
contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes 
da Contratada às dependências do CASAL a fim de executarem suas tarefas, no horário 
normal de expediente do CASAL.

5.1.4- Permitir a obtenção pela Contratada junto aos responsáveis internos (funcionários 
da CASAL da área de TI) e responsáveis externos (empresas responsáveis pela gestão e 
suporte técnico dos sistemas) de todos os dados dos sistemas Pirâmide e GCS e todo e 
qualquer acompanhamentjo gerencial existente sobre o objeto dos trabalhos, e que sejam 
considerados pela Contratada como necessários para a consecução dos trabalhos objeto 
da licitação.

Rua das Ninfas, 262 -1 “andar - Boa Vista - Recife - PE 
CEP 50070-050 - Eone/Fax: (81) 3421.9001 

www.referencialauditores.com.br 
E-mail:refere@referencialauditores.com.br

http://www.referencialauditores.com.br
mailto:refere@referencialauditores.com.br




5.1.5- Fornecer todas as informações importantes e pertinentes ao projeto, em tempo 
hábil.

5.1.6- Assegurar a disponibilidade e dedicação dos usuários (fimcionários e prestadores 
de serviços da CASAL), principalmente durante as etapas do projeto.

5.1.7- Realizar as atividades que necessitem de sua intervenção, previstas no 
cronograma.

5.1.8- Manter a equipe, em quantidade e qualidade de recursos humanos suficientes para 
a execução e entrega dosj produtos acordados, dentro do cronograma geral.

5.1.9- Fiscalizar, através da Superintendência Financeira e Contábil - SUFIC da 
CASAL, unidade gestora do contrato, o exato cumprimento das cláusulas e condições 
contratadas.

5.1.10- Cientificar a Contratada de qualquer alteração de horário, no que tange à rotina 
de trabalho.

5.1.11-Promover os pag;

5.1.12- Visar às faturas

iimientos dentro do prazo contratado.

de pagamentos mensais emitidas pela contratada, atestando a
realização dos serviços faturados e sua conformidade com o instrumento contratual.

5.1.13- Interagir com a Contratada, na formatação das visões que serão objeto de análise 
nos relatórios formatados pelo software Business Intelligence.

5.1.14- Consolidação da política de cobrança e definição de fluxograma com todas as
etapas e prazos para sua operacionalização.

5.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.2.1- Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CASAL quanto 
à execução dos serviços contratados.

5.2.2- Manter, durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de 
habilitação e qualificaçãò exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, informando a CASAL a superveniência de quaisquer atos ou fatos que 
venham a modificar as colndições iniciais de habilitação.

5.2.3- Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados em, no máximo, 48 
(quarenta e oito) horas, a contar da solicitação feita pela Contratante.

5 .2.4- Levar imediatamente ao conhecimento da Superintendência Financeira e Contábil 
- SUFIC da CASAL, quaisquer fatos extraordinários ou anormais decorrentes da 
execução dos serviços cohtratados.
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5.2.5- Detalhar e repassar todo o conhecimento técnico utilizado na implementação dos 
serviços, conforme orientação e interesse da CASAL.

5.2.6- Todos os levantamentos, tratamento dos dados coletados, relatórios gerenciais, 
planilhas e outros instAimentos desenvolvidos pela contratada, serão repassados e 
mantidos com a contratalite.

5.2.7- A contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir total ou parcialmente os 
serviços objeto do Editall.

5.2.8- A contratada deverá se reportar diretamente ao Coordenador de Cobrança, cargo 
para o qual será delsignado oportunamente funcionário da CASAL pela 
Superintendência Finandeira e Contábil - SUFIC da CASAL, respondendo o mesmo 
como gestor do contrato.

5.2.9- Manter a CONTRATANTE informada sobre o andamento dos serviços, 
indicando o estado e o progresso dos mesmos e de eventuais irregularidades que possam 
prejudicar sua execução jbem como, prestar os esclarecimentos necessários à correção e 
revisão de falhas e defeitos verificados nos trabalhos.

5.2.10- Guardar absoluto sigilo sobre quaisquer informações ou documentos a que tiver 
acesso no decorrer dos sirviços e não transmitir quaisquer informações a terceiros sem 
autorização, por escrito, da CASAL.

6. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

O prazo de validade será de 60 dias

7. HONORÁRIOS PROFISSIONAIS

Com base na avaliação geral que efetuamos da natureza e volume dos trabalhos a 
serem desenvolvidos,! propomos os seguintes honorários:

7.1 - Remuneração Fixa

O valor estimado para os trabalhos objeto da contratação, relativo a remuneração fixa, 
foram estimados em R$ 44.042,00 mensais, perfazendo o valor de R$ 528.504,00 para o 
período de 12 meses.

7.2 - Remuneração Variável

O valor da remuneração variável será paga mensalmente, em conjunto com a 
remuneração fixa mensal|, sobre os valores de recuperação de recebíveis em atraso que 
ultrapassarem o valor de|R$ 923 .484,20 e aplicado sobre essa diferença um percentual 
de 15,41%, e deverá ser pago mediante a emissão de Nota-Fiscal Fatura, entregue a 
Superintendência Financeira e Contábil - SUFIC da CASAL.
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7.3 -  Forma de pagamento

9.1.3- Do pagamento e dás medições

O pagamento será procidido após a apresentação da Nota Fiscal Fatura, protocolada e 
devidamente conferida e atestada pelo Gestor do Contrato, contando-se o prazo de 
30(Trinta) dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da 
CASAL. A primeira medição do contrato, dar-se-á 30 dias após, a emissão da Ordem de 
Serviço para inicio dos trabalhos.

8- DOS PRAZOS

8.1- O prazo objeto sefá de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do 
Contrato, prorrogável por iguais e sucessivos períodos, nos termos do art. 57, II da Lei 
Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores.

8.2- Na hipótese de prorrogação do contrato, a parcela fixa mensal poderá ser reajustada
mediante aplicação do 
fornecido pelo IBGE.

índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -  IPCA,
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DADOS DA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL: REFERENCIAL AUDITORES E CONSULTORES S/S 
CNPJ: 03.337.066/0001-60
ENDEREÇO: RUA DAS NINFAS, 262 -  BOA VISTA -  RECIFE -  PE 
CEP: 50070-050 
TELEFONES: 81-34219001 
E-MAIL: refere@ referencialauditores.com.br

DADOS BANCARIOS

BANCO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL -  CEF 
AGÊNCIA: 3220 
CONTA-000132-4  
OPERAÇÃO: 003
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Casal

1 N« PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

________ _̂________________________________________________

7018/2012

Diretoria da Presidência,

O processo referejse à solicitação da Sufic relativa a contratação de empresa para 
prestação de serviços profissionais com estruturação do serviço de cobrança de re- 
cebíveis da Casal.

Considerando a i 
ciai Auditores e 
nanceira e Contábil

Considerando o g 

ções de cobrança

mportância dos serviços a serem contratados à empresa Referen- 
onsultores S/S, consoante justificativas da Superintendência Fi- 

objeto da Cl n° 18/2012, às fis 01 a 07.

jrande volume de contas em atraso, que devem ser objeto de a- 
e considerando a limitação dos recursos humanos disponíveis na 

CASAL, objetivando desenvolver ações de cobrança mais efetiva focando o rece
bimento desses créditos com maior eficácia e com menor gasto dos recursos dispo
níveis.

Considerando que a CASAL não dispõe no momento de profissionais com perfil a- 
dequado para a realização de trabalhos, com o uso de ferramenta de Bl-Business In- 
teligence- no desenvolvimento de métodos de gestão dos créditos de usuários.I (

Dessa forma, concordamos com a contratação dos serviços a serem executados pe
la empresa Referencial Auditores e Consultores S/S, para tanto solicitamos dessa 
Presidência a autbrização para contratação dos serviços, conforme justificativas da 
SUFIC e Termo d^ Referência, anexo.

Em: 14/06/2012 I

ilton Jo /é  d< 
ice Presidecítí

I éantos
'de Gestão Corporativa

GEPLAN 006-C









W  ,Casal

Processo: 7018/2012 
Interessado: SUFIC

Companhia de Saneamento de Alagoas

AO ADV. ED M ILS O N  PEREIRA,

Para análise e evolução.

M aceió, 0 6  de Julho de 2 0 1 2

Adv. EdilsoVXWes\Aeira
Chefe de Assessona Jiiridica/CASAI
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YCasal Companhia de Saneam ento de Alagoas

Processo n° 701 8 /2 012  
Interessado: SUFIC

EMENTA: CONTRATAÇAO DE EMPRESA. PRESTAÇAO DE 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS. ESTRUTURAÇÃO SERVIÇOS DE 
COBRANÇA DE RECEBÍVEIS DA CASAL. PREENCHIMENTO 
DOS REQUISITOS LEGAIS. IN EXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
NOS TERMOS DO ART. 25, I I  C/C ART. 26 DA LEI N° 
8 .6 6 6 /9 3 . POSSIBILIDADE CONDICIONADA.
NECESSIDADE DA JUNTADA DE DOCUMENTOS 
AUTORIZAÇÃO DO DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA.

Ao
Assessor Jurídico,

Trata o presente processo de solicitação da Superintendência Financeira e 
Contábil, para a contratação da empresa REFERENCIAL AUDITORES E 
CONSULTORES S/S , para prestação de serviços profissionais na estruturação 
dos serviços de cobrança dos recebíveis da CASAL. A contratada deverá ser a 
referida empresa, urna vez que precisamos de uma firma de consultoria com 
conhecimentos necessários em Sistemas de Basiness Inteligence -  BI, em  
nossa estrutura comercial. E por tra tar de serviços complexo e que necessita 
especialização e em i observância que a empresa, já  realizou trabalhos nas 
contas a receber da Companhia, no quai efetuou estudo aprofundado na 
formação dos números contábeis gerados peio sistema comercial.

In fere-se aos autos, pedido m otivado(fls., 01 usque 07 ); proposta de serviços 
de consultoria na estruturação dos serviços de cobrança de recebíveis(fis., 17 
usque 23); termo de referência(fls., 08 usque 16); dotação orçamentária com 
a indicação da origem dos recursos(fls., 26 ); planilha de análise de preço (fis., 
24).

Em suma é o relatório.

Segue o parecer.

A priore, analisando a possibilidade da contratação ante a legislação pátria, em  
atenção ao artigo 37 da Constituição Federal, toda contratação de serviços na 
Administração Pública' deve ser feita mediante procedimento licitatório, saivo 
as exceções expressamente previstas em lei. Leia-se o referido dispositivo 
constitucional, ipsis litteris:

A rt. 3 7 . A adm in istração  pública d ire ta  e in d ire ta  de q u a lq u er  
dos poderes da União, dos Estados, do D istrito  F ed era i e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
im pessoalidade, m oralidade, public idade e eficiência e ta m b é m , 
ao segu in te:

X X I -  ressalvados os casos especificados na legislação, 
as obras, serviços, compras e alienações serão 
contratados mediante processo de iicitação púbiica que 
assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam  obrigações de  
p ag am en to , m antidas as condições p rev is tas  na p roposta , nos  
term os da lei, o qual so m en te  p e rm itirá  as exigências de  
qualificação técnica e econôm ica in d is p e n s á v e is ff^ a ra n tia  do  
cum prim ento  das obrigações, (d es taq u e  posto )
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A prestação de senj/iços profissionais de consultoria para estruturação do 
serviço de cobrançai dos recebíveis enquadra-se, em tese, no instituto da 
inexigibilidade de licitação na forma capitulada nos artigos 25, inciso I I  e § 1°, 
26 e 13, inciso I I I ,  da Lei n° 8 .6 6 6 /9 3 , cuja leitura abaixo transcrevemos:

j^ rt.25 . É  inexig íve l a  licitação quando h o u ver inv iab ilidade de  
çompet/çrão, em  especial:

I I  -  p a ra  a  contratação de serviços técnicos en u m erad o s no art. 
1 3  desta Lei, de n a tu reza  s ingular, com  profissionais ou  
em presas de notória especialização, vedada a inexig ib ilidade  
p a ra  serviços de publicidade e d ivu lgação;

§  iQ -C o n s id e ra -s e  de no tória  especialização o profissional ou  
em presa cujo conceito no cam po de sua especialidade, 
decorren te  de desem penho an terio r, estudos, experiências, 
publicações, organização, ap are lh am e n to , equipe técnica, ou  
de outros requisitos relacionados com  suas ativ idades, p e rm ita  
in fe rir  que o seu trabalho  é essencial e ind iscu tive lm ente  o 
m ais  adequado à  p lena satisfação do o b je to  do contrato.

/^rt. 26. As dispensas previstas nos §§ 2^ e 4^ do art. 17 e no inciso III e 
seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, 
necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do 
parágrafo único do art. 8- desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 
i  (três) dias, à autorídade superior, para ratificação e publicação na 
itpprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a 
eficácia dos atos.

Parágrafo  único. O processo de dispensa, de inexig ib ilidade ou  
de re ta rd a m e n to , p rev is to  n este  artig o , será instru ído, no que  
couber, com  os seguintes e lem entos:

/  ■- caracterização da situação em erg en c ia l ou calam itosa que  
ju s tifiq u e  a  dispensa, quando fo r o caso;

I I  - razão  da escolha do fo rn eced o r ou execu tan te ;  

I I  - ju s tifica tiva  do preço.

I V  - docum ento  de aprovação  dos p ro je to s  de pesquisa aos  
quais os bens serão alocados

À r t . l3  Para os fins desta Lei, consideram -se serviços técnicos  
profissionais especializados os trabalhos re lativos a :

i
III- assessonas ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 
tributárias;

Inexigibilidade de licitação é a qualidade do que não pode ser exigido. Desse 
modo, a inexigibilidade de licitação da licitação é a circunstância de fato 
encontrada na pessoa que se quer contratar, ou com quem se quer contratar, 
que impossibilita o cdnfronto das propostas para os negócios pretendidos por 
quem, em princípio, 'está obrigado a licitar, e permite a contratação direta. 
Assim, ainda que a Administração d ese ja^e  a^tcitação, esta seria inviável 
ante a absoluta ausência de concorrentes,
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A situação a ser enfrentada, como se verifica, não pode ser feita por qualquer 
empresa, mas sim, por uma empresa especializada, com feição própria, 
particular, de características que lhe emprestem natureza de singularidade.

Foi juntado aos autos do processo justificativa da escolha da empresa 
REFERENCIAL AUDiTORES E CONSULTORES S/S  (fis., 2 7 ), com base em  
serviço da mesma natureza realizado de forma satisfatória, realizando 
trabalho de auditoria no sistema comercial, acumulando desta feita um amplo 
conhecimento dos processos e principais problemas da cobrança e gestão de 
contas a receber. Com Isso qualquer outra empresa levaria um tem po para 
acumular tal conhecimento.

A empresa REFERENCIAL AUDITORES E CONSULTORES S /S , tem  bastante 
conhecimento na realização de trabalhos utilizando ferram entas BI -  
Bassiness Inteligence, ou seja, possui amplo conhecimento, que será muito 
importante para esta contratação de uma forma geral, uma vez que as nossas 
contas a receber possui cerca de 2 .1 54 .74 4  títulos em aberto, o que 
demonstra que somente uma estruturação de um controle através de BI - 
Business Inteligenc^, pode dar agilidade de informações e garantindo 
confiabilidade nos desenvolvimento dos trabalhos.

A empresa REFERENCIAL AUDITORES E CONSULTORES S /S , estabelecida na 
Rua das Ninfas, 262 j -  1° andar -  Boa Vista, Recife-PE, inscrita no CNPJ/MF 
sob 0 n° 0 3 .3 3 7 .0 6 5 /0 0 0 1 -6 0 , apresenta proposta para a realização dos 
serviços nas seguintes condições:

a) Honorários fixos:
Valor mensal de R$ 44.042 ,00(quarenta e quatro mil quarenta e dois reais) 
pagáveis no mês seguinte a realização dos trabalhos, respeitando-se os 
trâm ites normais do processo de pagamento da contratante;

b) Honorários variáve-is:

Com base na posição dos recebíveis vencidos há mais de 90 dias, existentes 
em todas categorias' de consumo a ser levantada no início dos trabalhos, 
seremos remunerados sobre os valores efetivam ente recebidos e que estavam  
em aberto nessa data', com base nos seguintes percentuais:

Intervalo de contas veiícidas Percentual de remuneração

De 90 a 120 dias 15,41%

De 120 a 180 dias 15,41%

De 180 a 360 dias 15,41%

Acima de 360 dias 15,41%

Os percentuais acinna incidirão sobre os valores a média mensal da 
recuperação dos créditos dos usuários de R$ 923.484,20()novecentos e vinte 
e três mil quatrocentós e oitenta e quatro reais vinte centavos.

c) honorários globais:

Fica estabelecido ò valor global da contratação totalizando em R$ 
1 .730 .454 ,20 (u m  milhão setecentos e trinta mil quatrocentos e cinquenta e 
quatro reais vinte centavos), podendo sofrer variação para mais ou par^^^__^—
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menos decorrente dos honorários variáveis, de acordo com o valor recuperado 
dos recebíveis de clientes inadimplentes após a execução dos serviços a 
serem contratados.

Conforme análise Lfetuada pelo Superintendente Financeiro e Contábil 
Verifica-se que o valor proposto está em conformidade com o praticado no 
mercado, ficando a contratação dos serviços nos valores, honorários fixos: 
de 12(doze) parcelas de R$ 44.042 ,00(quarenta  e quatro mil quarenta e dois 
reais) totalizando em R$ 528.504,00(quinhentos e vinte e oito mil quinhentos 
e quatro reais), honorários variáveis: fica estabelecido o valor de R$ 
1 .2 0 1 ,9 8 0 ,00(um  rrjilhão duzentos e um mil novecentos e oitenta reais), 
totalizando o valor d,a contratação em R$ 1 .7 3 0 .4 8 4 ,00(um  milhão setecentos 
e trinta mil quatHocentos e oitenta e quatro reais).

Dessa form a, e pòr todo o exposto, entende-se pela possibilidade da 
contratação direta da empresa REFERENCIAL AUDITORES E CONSULTORES 
S/S , com proposta no valor global de R$ 1 .7 3 0 .4 8 4 ,00(um  milhão setecentos 
e trinta mil quatHocentos e oitenta e quatro reais), para a execução dos 
serviços consultoria para estruturação dos serviços de cobrança de recebíveis 
desta Empresa.

Condiciona-se no entanto, o parecer à juntada da Solicitação de Compra.

Por fim para que se efetue a contratação, necessário se faz que a empresa 
acima referida esteja, devidamente habilitada e o Sr. Diretor Presidente 
ratifique a inexigibilidade de licitação.

E 0 parecer

0 7 . ^ 1 2 . .

2 U O I ^ -

XcREdilson Alves Vièira
Ghele de Assessoria Juridica/CXSAL









Protocolo n° 7018/2012 
C.ln° 18/2012-S U FIC

A
CPL,

De acordo com a solicitação da SUFIC, através da C.l n° 18/2012, e instrução jurídica 
emitida às fis. 26 usque 28, AUTORIZAMOS a contratação dos serviços da empresa 
REFERENCIAL AUDITORES E CONSULTORES S/S, para prestar serviços profissio
nais na estruturação dos serviços de cobrança de recebíveis desta CASAL, com pro
posta no valor global de R$ 1.730.484,00 (hum milhão, setecentos e trinta mil , qua
trocentos e oitenta e quatro reais), composto por parcela fixa de R$ 528.504,00 (qui
nhentos e vinte e oitp mil, quinhentos e quatro reais) e parcela variável R$ 
1.201.980,00 (hum milhão, duzentos e um mil, novecentos e oitenta reais) de forma 
direta com dispensa de licitação, ratificando o enquadramento no instituto da inexi- 
gibilidade de licitação, a teor do que preceitua o Art. 25 inciso II e § 1°, 26 e 13, inciso 
I e III da Lei 8.666/93, por um período de 12 (doze) meses, bem assim os termos inse
ridos no Termo de Referência, que dispõe acerca dos serviços a serem prestados e a 
forma destes. Em 20 /08^012.

Eng° ÁLVARO JOSÉ ME 
Diretor Presidente

/acpm...

ES DA COSTA

GEPLAN 006-C
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PROTOCOLO N° 7018/2012 - CASAL 
Cl 18/2012-SUFIC

A SUFIC

Informamos a V.S® que, para que possamos elaborar o contrato conforme autorizado pelo Diretor 

Presidente às fls. 32 do presente processo, neçessário que seja enviado a esta CPL os seguintes 

documentos:

1) CNPJ .

2) Contrato Social e suas alterações (ou contrato social consolidado).

3) Inscrição Estadual ou municipal relativo ao domicilio ou sede do contratado,

4) Prova de regularidade com a fazenda Pública Federal Estadual e Municipal,

5) Regularidade com o INSS ^

6) Regularidade com FGTS

7) CNDT ^

/ /  8) Cópias de atestados técnicos de desempenho de atividades pertinentes e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto a ser contratado.

9) Relação dos profissionais com seus currículos e regularização dos registros em Conselhos 

pertinentes a sua profissão, se for o caso.

10) Balanço patrimonial, como previsto em lei. Z '

11) Certidão negativa de falência e concordata.

l \ j  12) Comprovação de capital mínimo de 10% (dez por cento) do valor do contrato.

Solicitamos por fim, enviar via email -  cplfStcasal.al.gov.br -  do Termo de Referencia para que 

possamos elaborar o contrato.

Em 30.08.2012.

Atenciosamente

Neli Ekilfa Pereira 
CPLVCASAL
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
03.337.066/0001-60 
MATRIZ

COMPF.OVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
10/08/1999

NOME EMPRESARIAL |
REFERENCIAL AUDITORES E CONSULTORES S/S - EPP

t ít u l o  do  e s t a b e le c im e n to  (NOME DE FANTASIA) ********

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICÁ PRINCIPAL
69.20-6-02 - Atividades de consultoria é auditoria contábil e tributária

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
223-2 - SOCIEDADE SIMPLES PURA

LOGRADOURO 
R DAS NINFAS

NÚMERO
262

COMPLEMENTO

CEP BAIRRO/DISTRITO' • MUNICÍPIO UF
50.070-050 BOA VISTA RECIFE PE

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
28/10/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*** * ** * *

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * *

Aprovado pela Instrução Normativa 

Emitido no dia 29/08/2012 às 17:5£

RFB n® 1.183, de 19 de agosto de 2011.

:10 ídata e hora de Brasíliat 
Voltar

Páaina: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 29/08/2012

http://www.receita.fazenda.gov. 3r/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 29/08/2012

http://www.receita.fazenda.gov




C A R T O R I O M A R I  
INSTRUMENTO PARTICULAR DE 8“ (oitava)n o d y n P I R FP  
ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
SIMPLES DENOMINADA “REFERENCIAL AUDITORES - n ^ 4 R R  j^clitores ê onsultores/̂ S
E CONSUIIORES S/S, ABERTURA DE FILIAL e /  .S  
CONSOLIDAÇÃO ESTATUTÁRIA, NA FORM|̂ |qroFILMADO--------

DIGITALIZADO_____
COMO ABAIXO MELHOR SE DECLARA:

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito que entre si fazem, como outorgantes e 
reciprocamente outorgados, a saber:
1) MARCOS JOSÉ CAMPOS DB^ALCÂNTARA, brasileiro, natural do Jaboatão dos Guararapes, casado com 
comunhão total de bens, nascido em 07/08/60, contador, portador da cédula de identidade de n®. 2.116.616 
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Pernambuco, inscrito no CPF/M.F. sob o n.° 
233.561.974-87, residente e domiciliado à Rua Sebastião Alves. n.° 225 -  apt° 1201, no bairro do Pamamirim 
nesta cidade do Recife, Estado de Pernambuco, CEP 52060100, no final assinado;
2) WELLINGTON JOSÉ CAMPOS DE ALCÂNTARA, brasileiro, casado com comunhão total de bens, nascido em 
10/08/67, contador, portador da cédula de identidade n°. 3.162.663 expedida pela Secretaria de Segurança 
Pública do Estado de Pernambuco, inscrito no CPF/M.F. sob o n°. 497.688.084-20, residente e domiciliado ò 
Rua Bmeraldino Bandeira, n°.105-apt°. 1004, no bairro das Graças, na cidade de Recife, Estado de 
Pernambuco, CEP 52011-090.
Na qualidade de únicos sócios e detentores da totalidade das cotas que compõem o capital da sociedade 
“REFERENCIAL AUDITORES E CONSULTORES S/S” , sociedade de natureza simples, cujo ato constitutivo se 
encontra regularmente registrado no 2° Registro de Títulos, Documentos e das Pessoas Jurídicas, com última 
alteração registrada sob o n.° 344.280 em 29/12/2010, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - 
CNPJ sob o n.° 03.337.066/0001- 60, com sede e foro ò Rua das Ninfas, n.® 262, no bairro da Boa Vista, na 
cidade do Recife, Estado de Pernambuco, CEP 50070-050.
Tem justo e acordado celebrarem a 8® (oitava) alteração contratual da mesma sociedade, para abertura de 
filial e consolidação estatutária, tudo mediante as cláusulas e condições seguintes, que livremente e 
mutuante estipulam, aceitam, outorgam e se obrigam a  cumprir, a qualquer tempo, em caráter irrevogável e 
irretratável, por si e por seus herdeiros e sucessores:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ABERTURA DE FILIAL
Será instalada uma filial na cidade de Ipojuca, Estado de Pernambuco, ò Rua Frei Vicente Salvador, n® 68, no 
bairro Centro, CEP -  55590-000.
PARÁGRAFO ÚNICO -  a contabilidade fica cenfralizada na matriz.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS MODIFICAÇÕES E CONSOLIDAÇÃO 
DOS ATOS CONSTrrunVOS d a  sociedade

Os atos constitutivos da sociedade ficam modificados e assim consolidados:
1. NATUREZA JURÍDICA, DENOMINAÇÃO SOCIAL E PRAZO DE DURAÇÃO
A Sociedade é de natureza simples, de responsabilidade solidária e ilimitada, gira sob a denominação social 
de “REFERENCIAL AUDITORES E CONSULTORES S/S" e durará por tempo indeterminado.
2. DO OBJETO SOCIAL
A Sociedade tem por objeto a prestação de serviços profissionais de auditoria contábil independente e de 
serviços de contabilidade correlatos, abrangidos pelo Decreto-Lei n® 9295 de 27 de maio de 1946, com 
observância das normas e disposições emanadas do Conselho Federal de Contabilidade e da C.V.M. -  
Comissão de Valores Mobiliários em tudo que couber.
3. SEDE, FORO E FlUAIS

A Sociedade tem sua sede na Rua das Ninfas, n® 262, no bairro da Boa Vista, na cidade do Recife, B tado de 
Pernambuco, CEP 50070-050 e filial à  Rua Frei Vicente Salvador, n® 68, no bairro Centro, CEP -  55590-000, na 
cidade de Ipojuca, B tado de Pernambuco, ficando o foro da Comarca de Recife como competente para 
qualquer demanda judicial que verse o presente contrato, renunciando expressamente a outro qualquer 
porventura reconhecido ou assegurado, por mais especial que se configure, inclusive no caso de mudança 
ou residência, podendo abrir filiais e nomear representantes em qualquer parte do temTório nacional.
4. CAPITAL SOCIAL
O capital social é de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), dividido em 220.000 (duzentos e vinte mil) 
cotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas.
5. SUBSCRIÇÃO DOS SÓCIOS
5.1 - O capital social subscrito fica assim distribuído entre os sócios:
Q) MARCOS JOSÉ CAMPOS DE ALCÂNTARA antes qualificado no preâmbulo deste instrumento, por esta e na 
melhor forma detém 219.780 (duzentas e dezenove mil, setecentos e oitenta ) cotas, no valor de
R$ 1,00 (um re^^^í»SriaXfiS)afeiâèÍ^<^S^i2l^.780,00 (duzentos e dezenove mil, setecentos e oitenta reais).
participando, d® e nove vírgula nove por cento) do capital social;

,„£Sí í3 das Ninfas, 262 -1 "andar - Boa Vista - Recife -
CEP 50070-050 - FoneyFax: (81) 3421.9001 

www.referencialaudilores.com.br

http://www.referencialaudilores.com.br
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Bonifácio Falcào

Q U A R T O ^ ^ R V I Ç O  N O T  
CNPJ/MF N* 11.573.680/000 ‘ 

C e rtif ic o  que a prcsor^tõ cóp ia  c 
fie l de orig inal que me foi apresen 
VáHdadO sotnenie ccni seio d» 3ut“ r '

b) WELLINGTON JOSÉ CAMPOS DE ALCÃNTAR^^es qualificado no preâmbulo dSs __
na melhor forma de direito, detém 220 (duzentos e vinte) cotas, no valor de R$ l/5QQi(t<!PfieP@IC§0§lSltyPt®-S/S 
totalizando R$ 220,00 (duzentos e vinte reais), participando; desta forma, com 0,1 % (zero vírgula um por 
cento) do capital social.
5.2 - Os sócios cotistas poderão negociar entre si suas participações societárias, QbitoRõlli © dífck® iíl/ltA  R  I A  N I 
ficando vedada à cessão ou transferência de cotas a pessoas estranhas à sociedac^,os^p [g irp^ç ic |::ç lg  C I F E 
outro sócio.
6. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 2 7  05 11 - 0 3 4 R 5 f i R
A sociedade responsabilizar-se-á pela reparação de dano que causar a terceiros por cüipa ou dolo no® ^ O-O 
exercício da atividade profissional, e os sócios responderão, solidária e ilimitadamente, pelas obrigações 
sociais depois de esgotados os bens da sociedade. MICROFILMADO
7. RESPONSABILIDADE TÉCNICA DIGITALIZADO
7.1 -  A execução dos serviços técnicos de auditoria e contabilidade prestados pela sociedade, estará a 
cargo dos cotistas MARCOS JOSÉ CAMPOS DE ALCÂNTARA -  CRC/PE 11703/0-9 e WELLINGTON JOSÉ CAMPOS 
DE ALCÂNTARA -  CRC/PE AL-004158/T-4 contadores registrados no Conselho Regional de Contabilidade do 
Estado de Pernambuco.
7J2-A responsabilidade técnica da sociedade perante a Comissão de Valores Mobiliários ficará a cargo do 
contador MARCOS JOSÉ CAMPOS DE ALCÂNTARA, CRC/PE 11703/0-9, já  qualificado, pela prestação de 
esclarecimento que se vier fazer necessários, 
d . ADMINISTRAÇÃO
8.1 - A Sociedade será administrada pelo sócio MARCOS JOSÉ CAMPOS DE ALCÂNTARA, isoladamente, 
cabendo ao mesmo o uso da denominação social com assinatura, relativo aos interesses sociais, bem como 
representá-la ativa e passivamente, em juÉo ou fora dele, praticando todos os atos inerentes à gerência 
social, inclusive assinatura de contratos, emissão de aceite e endosso de cheques, duplicatas, letras de 
câmbio, notas promissórias, prestar fianças e ovais em negócios de interesse da sociedade.
8.2 - Cabe, ainda ao administrador e sócio, a retirada mensal, a título de pró-labore, que seró fixada pelo 
sócio administrador, a qual será levada ò conta de despesas gerais da sociedade.
8.3 - É expressamente vedado, sendo absolutamente ineficaz em relação à  sociedade, o uso da 
denominação social em títulos, avais, fianças ou quaisquer outras garantias que não forem considerados de 
exclusivo interesse da sociedade, sob pena de responsabilidade perante terceiros e à sociedade.
9 . EXERCÍCIO SOCIAL
O exercício social coincidirá com o ano civil, começando no día 01 (primeiro) de janeiro e terminando 
no dia 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano, quando será levantado o balanço geral para 
apuração dos resultados, devendo os lucros ou prejuízos , serem distribuídos ou suportados entre os 
sócios, proporcionalmente, de acordo com as suas participações no Capital Social, ou terão a destinação 
que lhe for atribuída pela totalidade dos sócios, observando as prescrições legais.
10. SUCESSÃO E DELIBERAÇÕES SOCIAIS
A morte de um dos sócios não será a sociedade dissolvida, se reconstituída a pluralidade de sócios no prazo 
de 180 dias, sendo os bens da mesma, partilhados entre o sócio remanescente e os herdeiros do sócio 
falecido, na proporção de suas cotas sociais.
10.1 - A interdição ou declaração de ausência de um dos sócios, não dissolve a sociedade, cabendo aos 
herdeiros do sócio interditado ou ausente, a continuação da sociedade, sem, no entanto, o poder de 
administrá-la, ficando essa responsabilidade unicamente com os sócios remanescentes.
10.2 - O sócio que quiser retirar-se da sociedade, deverá com antecedência de 60 (sessenta) dias, 
comunicar à sociedade através de carta, o seu firme propósito de apartar-se da sociedade.
10.3 -  As modificações do contrato social, que tenham por objeto matéria indicada no artigo 997, 
dependem de consentimento de todos os sócios: as demais podem ser decididas por maioria absoluta de 
votos, se o contrato não determinar a necessidade de deliberação unânime.
PARÁGRAFO ÚNICO - Qualquer m odificação do contrato social será averbada, cumprindo-se as 
formalidades previstas no artigo 998.
10.4 -  A extinção, a incorporação, a fusão da sociedade dependem da deliberação dos sócios, pelos votos 
correspondentes, no mínimo, de três quartos (3/4) do capital social, nos termos dos artigos 1.071 e 1.076 do 
Código Civil.
PARÁGRAFO ÚNICO -  No COSO de extinção da pessoa jurídica, o patrimônio social após a solução de todo 
passivo será distribuído entre os sócios na proporção da participação de cada um no capital social.
10.5 -  Os sócios declaram, sobre as penas da lei, de que não estão impedidos de exercerem a administração 
da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, por se encontrarem sobre os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa ^  concorrêcicia, cpi^tra os relações de consumo, fé públicj 
ou ò propriedade.

62 - T '̂andar - Boa Vista - Recife - PE 
070-050 - Fone/Fax: (81) 3421.9001 

www.reierencialauditores.com.br

http://www.reierencialauditores.com.br
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Auditores e Consultores:
11. DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1 - As dúvidas referentes a este contrato serão submetidas ao julgamento e dirimidas por um conselho 
arbitrai integrado por 2 (dois) árbitros designados pelo sócio ou sócios que detenham a maioria do capital 
social e 1 (um) árbitro indicado pelo sócio ou sócios dissidentes.
n  .2 - E, por estarem, assim, justas, acordadas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento em 03 
(três) vias, de igual teor e forma, para o mesmo fim e efeito de direito, juntamente com as testemunhas 
especialmente convocadas para este ato e que a tudo assistiram.

C A R T Ó R I O  M A R I A N I  
2°  R T D P J  - R E C I F E

27 05 11 - 0 3 M5 6 8

Recife (PE)y^ 

( v i

Ide maio de 20i 1

MARCOS JOSÉ CM 4POS DE ALCÂNTARA

MI CROFI LMADO  
TESTEMUNHAS: DI GI TALI ZADO

ARLINDO FERNANO^S DA CUNI
R G .  N “  623.769 -  S S P / P E

_____ - - X j 3
ROSANGELA CAMPOS DE ALCANTARA
R G . N °  4 . 152.322 - S S P / P E

WELÉINGTONJ^ÉmMpÕsl^ÃLCÂNTARA

í̂ odíio Biandão
ADV. OAB PE 2825

RsconhecD Dor sutanticidads a firsa de; tl̂ RCOS JQSE 
fiLCftNTARA. «ELLIN6TÍ3N dOSE CAMPOS DE ALCANTARA; dou f, ' 
Rsdfe/PE. 2é de inaio de 2011.
Od.: 32 Reeinalde Afoneo Saraiva

Escrevente Autoriaado 
Eiiiol,: Rí J.58 -  TSNR Rí 1,12. Válido soaients coe o eelo

Kua 00 imiwraou p̂ ^^ .̂|g.))3424. ) 5^s.,OTro,.tldreale.com.bf __________— —

ARRESEíiTÃDO HOdE, PR6TB60tÃ|í} £ SEGiSTI^O-SOfi 0 N D 3 4 8 5 6 ^ ^  
AVERBADA AO RESISTBO ̂ 258583 M  24/07/2ÒÔ2 
Rficite/PE, 27 dé aaio .de..2ôll-

‘ 7 Í.  G1 W C P r TH â l  ^

____ K.rxnani
\rAp.

Rficite/PE, 27 de
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CLÁUSULA NONA: SUCESSÃO

A morte de um dos sócios será a sociedade dissolvida e os bens da mesma partilhados 
entre o sócio remònèsce»itè è õs herdeiros do sócio falecido, na proporção de suas cotas 
sociais, após paigçs todos os credores da sociedade.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:
A interdição ou declaração de ausência de um dos sócios, não dissolve a sociedade, 
cabendo aos herdeiros do sócio interditado ou ausente, a continuação da sociedade, 
sem, no entanto, o poder de gerí-la e administrá-la, ficando essa responsabilidade 
unicamente com o sócio remanescente.

PARÁGRAFO SEGUNDO:
O sócio que quiser retirar-se da sociedade, deverá com antecedência de 60 (sessenta) 
dias, comuniccr à sociedade através de carta, o seu firme propósito de apartar-se da 
sociedade.

CLÁUSULA DÉCIM A DISPOSIÇÕES FINAIS

O presente contrato de sóciedade por cota de responsabilidade limitada é regulado 
pelos itens constantes deste instrumento, e os casos omissos neste instrumento serão 
resolvidos de acordo conrl o Decreto Federal n.® 3.708, de 10 de janeiro de 1919 e, 
supletivamente pela Lei F^eral n.® 6.404, de 16 de dezembro de 1976, aplicando-se as 
regras da legislação vigente soixe a  matéria.
E por assim estarem justos, acordados e contratados, assinam o presente instrumento do 
Contrato Social, em duas (02) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas, que tudo assistirarh, idôneas e juridicamente capazes, para que se 
produzam os colimados efeitos jurídicos.

Recife (PE), 04 de agosto de 1999

MARCOS JOSÉ C A M P 0$ ALCANTARA

SP-----i_

TESTEMU

WEILÍNGTON C M A ^ S ^ A L C A N T A R A

ilc L - io —
Áâels:-n Teriu lm o Sobrai-

ROSÂNGÉLA CAMPOS' DE ALCANTARA
RG. N° 4.152.322-SSP/PE

A LBU Q U ERQ U E 
/A lb u q u e rq u e  -  T i t u la r  

cihàoâ âe Siqueira • José Bonifêcio Falcão 
• Josddak Oliveira >Aeira AlctiQ-jerque 

Ferreira • Substitutas 
Fgrreira Costa ♦ €$-* &i.io»iza<jo ^  5  <SCÍ •>;
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITÜl̂ ÃO DE 
UMA SOCIEDADE POR COTAS DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA DENOMINADA 
“REFERENCIAL CONSULTORES ASSOCIADOS 
LTDA.", NA FORMA COMO ABAIXO MELHOR SE 
DECLARA;

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito que entre si fazem, 
como outorgantes e reciprocamente outorgados, a saber:
1) MARCOS JOSÉ CAMPOS DE ALCANTARA, brasileiro, casado, contador, portador da 
cédula de identidade de n.“i 2.116.616 expedida pela Secretaria de Segurança Pública do 
Btado de Pernambuco, inscrito no C.P.F./M.F. sob o n.° 233.561.974-87, residente e 
domiciliado à Rua Sebastião Alves, n.® 225 - apt® 1201, bairro do Parnamirim, nesta cidade 
do Recife, Estado de Pernarr̂ buco, no final assinado;

2) WELLINGTON CAMPOS DE ALCANTARA, brasileiro, solteiro, contador, portador da cédula 
de identidade de n.® 3.162.6Í63 expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado 
de Pernambuco, inscrito no C.P.F./M.F. sob o n.® 497.688.084-20, residente e domiciliado à 
Rua João XXIII, n.® 60, nó bairro de Tejipió, nesta cidade do Recife, Estado de 
Pernambuco, no final assinado.

Têm justos e acordados, celebrarem o presente negócio juridico de constituição de uma 
Sociedade, que se regerá pelas cláusulas, termos e condições que adiante livremente e 
mutuamente estipulam, aceitam, outorgam e se obrigam a cumprir por si e por seus 
herdeiros ou sucessores. |

CLÁUSULA PRIMEIRA: NATURBA JURÍDICA, DENOMINAÇÃO SOCIAL E PRAZO DE DURAÇÃO

A Sociedade por cotas de responsabilidade limitada, girará sob a denominação de 
“REFERENCIAL CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA.” e durará por tempo indeterminado, a 
partir do arquivamento destje instrumento na Junta Comercial do Estado de Pernambuco.

í
CLÁUSULA SEGUNDA: OBJETIVO SOCIAL------------------------------ I

A Sociedade tem por objetivos a prestação de serviços:

a) serviços de contabilidade;
b) consultoria e assessoriq tributária;
c) serviços de departarriento de pessoal, recrutamento e seleção de executivos e 

técnicos e Ireinamentò empresarial;
d) consultoria de reorgahização financeira e administrativa;
e) consultoria de controlfe de gestão em qualidade;
f) consultoria em informática.

CLÁUSULA TERCEIRA: SEDE, FORO E FILIAIS:

A Sociedade terá sua sede na Rua das Ninfas, n.® 262, no bairro da Boa Vista, na cidade 
do Recife, Btado de Pernambuco, foro é o desta Comarca de Recife como competente 
para qualquer demando judicial que verse o presente contrato, renunciando 
expressamente a outro qjualquer porventura reconhecido ou assegurado, por mais 
especial que se configure, i inclusive no caso de mudança ou residência, podendo abrir 
filiais e nomear representanfes em qiialquer parte do tem'tório nacional.

CLÁUSULA QUARTA: CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), totalmente subscrito e íntegralízado 
neste ato, em moeda legal; e corrente do País.

o  JOSAPHAT ALBUQUERQUE 
t V ie i r a  d e  A l b u q u e r q u e  -  T i tu la r  
ialhócs de Siqueira • Josê Bonifácio Falcão 

• Josadak Oliveira Vieira de Albuq ĵe q̂ue 
Cino Ferreira • Substitutos 

Ferreira Costa • Es** Autoríxado ̂  »

V i^ .aca :JUN. 2012 E*S
IÇO  NOTARIAL 

â;MFN* 11.573.380/0001-59 
^ue a p re sen te  c ó p ia  e  re p rod ução  
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'./fnento com s do  de autenticidade e fiscaiizsc^o
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CLAUSULA QUINTA: SUBSCRiÇÃO DOS SÓCIOS

O capital sociatsubçcnto rtc clàusulc: anterior supra, fica assim distribuído entre os sócios:

a) MARCOS JÒSÉ CAMPÓS DE ALCANTARA, antes qualificado no preâmbulo deste 
instrumento, por esta e na melhor forma de direito, subscreve 198 (cento e noventa e 
oito) cotas no valor deiR$ 100,00 (cem reais) cada uma, totalizando a quantia de R$
19.800,00 (dezenove rnil e oitocentos reais), participando, desta forma, com 99% 
(noventa e nove por cento) do capital social:

b)WElLINGTON CAMPOS
instrumento, por esta e 
de R$ 100,00 (cem reais)

DE ALCANTARA. antes qualificado no preâmbulo deste 
na melhor forma de direito, subscreve 2 (duas) cotas no valor 
cada uma, totalizando a quantia de R$ 200,00 (duzentos reais).

participando, desta forma, com 1% (um por cento) do capital social.

PARÁGRAFO ÚNICO
Os sócios cotistas poderão negociar entre si suas participações societárias, total ou 
parcialmente, ficando vedada a cessão ou transferência de cotas à pessoas estranhas à 
sociedade, sem a anuência do outro sócio.

CLÁUSULA SEXTA: RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

A responsabilidade dos 
legislação vigente.

sócios é limitada ao total do capital social, nos termos da

CLÁUSULA SÉTIMA: ADMINISTRAÇÃO

A Sociedade será gerid<3 e administrada pelo sócio MARCOS JOSÉ CAMPOS DE 
ALCANTARA, isoladamente, cabendo ao mesmo o uso da denominação social com 
assinatura, relativo aos interesses sociais, bem como representá-la ativa e passivamente, 
em juízo ou fora dele, prpticando todos os atos inerentes à gerência social, inclusive 
assinatura de contratos, eimissão de aceite e endosso de cheques, duplicatas, letras de 
câmbio, notas promissórijas, prestar fianças e avais em negócios de interesse da 
sociedade.

PARAGRAFO PRIMEIRO: i
Cabe, ainda ao sócio gérente, o retirada mensal, á título de pró-labore, até o limite 
permitido pela legislação do imposlo de renda, a qual será levada à conta de despesas
gerais da sociedade.

I ■ ' ,

PARÁGRAFO SEGUNDO: . .  ̂ ~  ̂ .
É expressamente vedado, sendo absolutamente ineficaz em relaçao a sociedade, o uso
da denominação social em títulos, avais, fianças ou quaisquer outras garantias que não 
forem considerados de exblusivo interesse da sociedade, sob pena de responsabilidade
perante terceiros e à sociedade.

CLÁUSULA OITAVA: EXERCÍCIO SOCIAL

O exercício social coincidirá com o ano civil, começando no dia 01 (primeiro) de janeiro e 
terminando no dia 31 (trinfa e um) de dezembro de cada ano quando sera levantado o 
balanço geral para apuração dos resultados, devenclo os Iuctos o u  preiuizos, serem 
disiribuldos ou suportados entre os sócios prop^aonalrnente, de acordo corr, os suas 
participações no Capital Social, ou terão a d ^ ç a o  que lhe for atnbuKja pela 
totaHdade dos sócios, observando as prescrições legais.

1/. T •''"'"«CIO ra li

,v, cS: «“"«Ss”'  '''‘“Werçe, 
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CERTIDÃO NEGATIVA dE DÉBITOS FISCAtS

Número: 2012.000002451361-01 '

DADOS DO REQUERENTE ----------------------------------

CNPJ: 03.337.066/0001-60

Data de Emissão: 27/08/2012

Certificamos, observadas as disposições da egislaçâo vigente e de acordo com os registros existentes neste 
Órgão, que o requerente supra identificado não possui débitos em situação irregular inscritos na Dívida Ativa do 
Estado de Pernambuco. A referida identificarão não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de 
Contribuintes do Estado de Pernambuco, i
A enté certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da 
Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

I
Esta Certidão é válida até 24/11/2012  ̂devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço “ARE 
VIRTUAL” do Site www.sefaz.pe.gov.br. j

OBS: Inválida para Licitação Pública, certidão válida para Licitação Pública, nos termos da Lei 
Federal n- 8.666/93, é a Certidão de Regularidade Fiscal.

Página 1/1
Emitido em: 27/08/2012 16:51:18

http://www.sefaz.pe.gov.br




PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA DE FINANÇAS 
Diretoria Geral de Adm inistr^ão Tributária 
Gerência de Arrecadação e Cobrança

■5 N“ da Certidão
136369607

Certidão Negativa 
Débitos Fiscais

2; CMC 
295.062-6
4. CNPJ/CPF

03.337.066/0001-60

1. Denominação Social/Nome

REFERENCIAL AUDITORES E CONSULTORES SS
3. Endereço

RUA DAS NINFAS, 262 '
BAIRRO SOLEDADE, CEP 50070-050i, RECIFE-PE
5. Atividade Econômica

.r:n20-60-2 ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA
20-60-1 ATIVIDADES DE CONTABILIDADE

1

6. Descrição

Certifico, de acordo com a legislação em vigor e na conformidade com os registros 
cadastrais / fiscais, nesta data, que o contribuinte de que trata a presente 
certidão está regularizado com o erário municipal no que concerne aos lançamentos 
relativos aos tributos municipais.
7. Ressalva '

* * * * * * * * * * *

8. Validade/Autenticidade

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a contar da data de sua expedição e sua 
autenticidade deverá ser confirmada na página www.recife.pe.gov.br/certidao/autenticidade.

Certidão equivalente ao Certificado de Regularidade Fiscal, nos termos da Lei 8.666/93 
e abrange ãs esferas administrativa e judicial (divida ativa).

i
A Prefeitura do Recife se reservã no direito de cobrar quaisquer dívidas que porventura venham a ser 

apuradas posterlormqnte, relativas ao período ã que se refere a presente certidão.

9. Código de Autenticidade 

4 5 4 .8 2 9 9 .5 7 7 6
10. Expedida em

Recife, 10 de AGOSTO de 2012

http://www.recife.pe.gov.br/certidao/autenticidade
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CERflDAO DE REGULARIDADE FISCAL

Número da Certidão: 2012.000002461349-13 Data de Emissão: 27/08/2012

DADOS DO REQUERENTE

CNPJ: 03.337.066/0001-601

I

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão, 
que 0 requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida 
identificação não pertence a contribuinte' com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende cébitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida até 24/11/2012 divendo ser confirmada sua autenticidade através do seiviço "ARE VIRTUAL" 
na página wvw/.sefaz.pe.gov.br. |

Inválida para licitação no que se rjefere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de 
'^nsporte interestadual e intermunicipai ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos 

.unicípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco.

Página 1 de 1
Em ilido  em: 27/08/2012 16.50:04





In lj m et--B a n  king....CaIXA

CAIXA
Comprovante de pagamento com código de barras 

Via Internet Banking CAIXA

Page 1 c

Nome:

Conta de débito:

REFERENCIAL AUDITORES CONSULTORE 

3220 /  003 /  00000132-4

Representação numérica do código de barras:

818000000020 485935692015 208102002620 695073120175

Convênio:

Valor:

Data de vencimento: 

é^ntificação da operação;
m

PREF MUNICIPAL DO RE 

248,59 

10/08/2012 

CIM 2 SEMESTRE 2012

Data de débito: 

Data/hora da operação:

08/08/2012 

08/08/2012 11:57:05

Código da operação: 00203987
Chave de segurança: L5GR5G64HK9WCKSF

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente.

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104
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iraCmçAO BSRCAKHL

295.062-6
I CQfimuUMIE

REFERENCIAL AUDITORES E CONSULTORES SS

Senhor Contribuinte,
A Prefeitura do Recife procedeu ao lançamento das Taxas relativo ao segundo 

semestre de 2012/02 , com base no art.137 do Código Tributário Municipal, bem 
como nos dados constantes em nosso cadastro, conforme discriminado no Cartão de Inscrição 
Municipal - CIM, abaixo.
Pague até o vencimento.
Evite multa de até 20% e juros de 1% ao mês.

Secretaria de Finanças - lirionnações: 0800.0811255 - www.recife.pe.gov.br

PREFicmiRA DO RECIFE 
SECRETARIA DE FtNANÇAiS

CPF/CNPJ 

CWPJ 0 3 .3 37 .066 /0001 -60

INSCRIÇÃO MERCANTIL 

295 .062 -6

c o m p e t e n c íã I vAu d o  até  

2012/02 I 10/02/2013
NOME

REFERENCIAL AUDITORES E CONSULTORES SS

PENDÊNCIAS (bata cao.»stram snto

NÃO I 15/09/1999

NATUREZA ju r íd ic a  
SOCIEDADE SIMPLES PURA

E-MAIL FONE
81-32177100

TRIBUTOS;
ISS HOH TRIBUTAÇÃO NORHAL 
TIF TRIBUTA(ÃI> NOHHAL

MÁQUINAS, MOTORES E AFINS

MAQUINA GUINDASTE FORNO

□

£eOüB,OALIUOgiUARlO

118181.5
ENDEREÇO OE CORRESPONDQ4CIA 
RUA DAS NINFAS 262
SOLEDADE 50070-050 RECIFE PERNAMBUCO

TIPO DE EMPRESA

CONVENCIONAL
ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO 
RUA DAS NINFAS 262
SOLEDADE 50070-050 RECIFE PERNAMBUCO

MOTOR

OCUPAÇAO DÊ AREA PUBLICA

ATIVIDADE(S)

ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA AP 

ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA APP

'‘CdLíCIDAOE

ACRÉSCIMO OE 5,97% EM RELAÇÃO A 2011 COM BASE NO IPCA [LEI 16.607/2000].
VERIFIQUE A DATA DE VALIDADE DO CIM. PAGAMENTOS DEVEM SER EFETUADOS NA REDE BANCÁRIA AUTORIZADA OU NAS CASAS lOTÉRICAS. 
UTILIZE 0 OBOD 0811255 PARA ATUALIZAR TELEFONES. E-MAIL E PARA TIRAR DÚVIDAS. TENHA EH MÃOS A INSCRIÇÃO MERCANTIL.

Secretaria de Finanças - Informações: 080Q.QB11255 - www.recifo.pe.gov.br

p fiâ to p ,  p r e f e it u r a  d o  r e c if e  I W i n i H COrrmiBUtNTE i INSCRIÇÃO MERCANTIL

s e c h e t u ia  PE PIMAHCA3 REFERENCIAL AUDITORES E CONSULTORES SS 295.062-6

A quitação das parcelas pelo sistema de débito automático 
terá início no mês subsequente á  sua autoiização, desde

ATENÇÃO! CASO SEJA OPTANTE, NÃO SERÁ NECESSÁRIA NOVA INCLUSÃO. 

íD c n i 1 i r tC Ã Ç Ã O  P A R A  ir ÍL w í.u S Ã O  D O  D trB i üO

que solicitada até o dia 20 do  m ês an terio r, e 0229.5062.6000.0000.0000-4
som ente será efetivad a na data do vencim ento.

V E R IF IQ U E  S E M P R E  N O  S E U  E X T R A T O  B A N C Á R IO  S E  0  D E S C O N T O l E S T A  S E N D O  E F E T U A D O .

P R E FE ITU R A  D O  R E C IFE MSCRIÇAO AtERCANTIL hlODELO
SECRETAiaA DE FIHftNÇAS

295 .062 -6 02
CIM Enore» "'^ 9507312 .01 -7

I CCNIRISUINTOEHOERECO

REFERENCIAL AUDITORES E CONSULTORES SS 
RUA DAS NINFAS 262
SOLEDADE 50070-050 RECIFE PERNAMBUCO

H C6R10AO 1

TLF 244.99

TSO 3 .60

COhPETENCM IVIICELA DATAVENClt.lLNTO O
2012/02 6269507312;01-7 1 0 /0 3 /12 s
TOTAL ATE
1 0 /0 8 /12 248 ,59 s
TOTALATÊ VALOR O 5% MULTA E t',p JUROS

TOTAL ATE V/Á.ORC/10% MULTA e 7% JUROS
ItltitlUtitltit

CAIXA: NAO RECEBER APOS lO/OB/12.

EVITE MULTA, JUROS E AVISOS DE COBRANCA.

8 ia b ó o ó o tíd 2 0 ã b s õ ís h íõ ís z o s io z o s e s e o 695073120175

-V'

• PREFEITURA DO eceiP6 § SECRETAlaA OE Ftiuncao
fCC»4mi8UIN1£

mocEsso ) e<scracAOiy£ttCMncL tAOUElO

6269507312.01-7 295 .062-6 02
REFERENCIAL AUDITORES g CONSULTORES SS

< nacEiTA 1CCf.9*£TEí.'OA P lW ttLA 1 OMAVEMClMENTO

ÍT CZH Empresa 2012/02 6269507312.01-7 | 1 0 /0 3 /1 2
CERTIDÃO TOTALATE

UJ ___________________________________i 10 /0 8 /12 ■ V  248 ,59  :

LÜ TLF 244.99 1 TOTALATc VALOnaS% MULTA £1% JUROS
a TSO 3.60 ♦ * * * * * * * ♦  j

< iftOTALATE 1 VALOR a  ÍO% MULTA E W. JUROS
> 11

CAIXA: NAO RECEBER APOS 10/08/12.

EVITE MULTA. JUROS E AVISOS DE COBRANCA.

818000000020 48S9356920X5 208102002620 695073120175

II
Secretaria de Finanças - Informações: 0800.0811255- www.redfe.pe.gov.br

http://www.recife.pe.gov.br
http://www.recifo.pe.gov.br
http://www.redfe.pe.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Reèeita Federal do Brasil

>LCERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOp AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: REFERENCIAL AUDITORES E CONSULTORES S/S 
CNPJ: 03.337.066/0001-60

Ressalvado o direito de a i Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n^ 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Códigoj Tributário Nacional (CTN); e

2. nâo constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. |

Esta certidão, emitida em nbme da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do iujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, nâo abrangendo as 
contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacionàl do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://\wvw.pgfn.fazenda.gov.br>.

I
Certidão emitida com base na Píortaria Conjunta PGFN/RFB n^ 3, de 02/05/2007.
Emitida às 12:00:30 do dia 17/04/2012 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/10/2012. i
Código de controle da certidão: l9303.54CD.62E8.7681

I

Certidão emitida gratuitamente. |
I

Atenção: qualquer rasura ou erbenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia... 20/08/2012

http://www.receita.fazenda.gov.br
http:///wvw.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia




MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÀRIAS 

EÀS DE TERCEIROS

N° 000092012-15001066
Nome: REFERENCIAL AUDITORES E CONSULTORES S/S 
CNPJ: 03.337.066/0001-60

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuràdas, é certificado que nâo constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto jde Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbaçâo de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, trarísferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária ^imples;

empresário, conforme definido pelo 
de Janeiro de 2002 - Código Civil,

- baixa de firma individual ou de 
art.931 da Lei n“ 10.406, de 10
extinção de entidade ou sociedadé empresária ou simples.

I

A aceitação desta certidão está cjondicionada â finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de jsua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 02/04/2012.
Válida até 29/09/2012.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://Avww010.dataprev.gov.bf/CWS/BIN/cws_mv2.asp7COMS_BIN/SIW_Contexto... 03/04/2012

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://Avww010.dataprev.gov.bf/CWS/BIN/cws_mv2.asp7COMS_BIN/SIW_Contexto
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CAIXA E C O N Ô M IC A  FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 03337066/0001-60, 03337066/ 0001-60
Razão Social: REFERENCIAL AUDITORES E CONSULTORES S S 
Endereço: RUA das  ninfas  262 /  boa v is ta  /  recife /  pe /  50070-050

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 
Art. 7, da Lei 8.j036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa jacima identificada encontra-se em situação regular 
perante 0 Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

Validade: 29/08/2012 a 27/09/2012
i

Certificação Número: 2012082917461313445632

Informação obtida em 29/08/2012, às 17:46:13.

A utilização des 
condicionada à 
www.caixa.gov.

te Certificado para os fins previstos em Lei está 
verificação de autenticidade no site da Caixa: 
.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Émpresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPes... 29/08/2012

http://www.caixa.gov
https://www.sifge.caixa.gov.br/%c3%89mpresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPes
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i PODER JUDICIÁRIO
üUSTICÃ DO TRABALHO

C ERTID Ã O  N EG A TIVA  DE DÉBITO S TRABALHISTAS

Nome: REFERENCIAL AujDITORES E CONSULTORES S/S (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 0 3 .3 3 7 .0 6 6 / 0 0 0 1 - 6 0  
Certidão  n®: 4468166/2012  
Expedição: 1 1 / 0 6 /2 0 1 2 ,  às 14:37 :36
Validade:  0 7 /1 2 /2 0 1 2  -  180 (cento  e o i t e n t a )  d i a s ,  contados da data  
de sua e x p e d iç ã o .  j

C e r t i f i c a - s e  que rèferencial auditores e consultores s/s (matriz e 
FILIAIS), i n s c r i t o  (ai no CNPJ sob o n® 03.337.066/0001-60, NÃO CONSTA 
do Banco N a c io n a l  de Devedores T r a b a l h i s t a s .
Cert idão  e m i t i d a  com base  no a r t . 642- a da C o n so l id a çã o  das L e is  do 
Trabalho,  a c r e s c e n t à d o  p e l a  Lei n® 1 2 .4 4 0 ,  de 7 de ju lh o  de 2011, e 
na R e so lu ç ã o  A d m i n i s t r a t i v a  n® 1 4 7 0 /2 0 1 1  do T r ib u n a l  S u p e r io r  do 
Trabalho ,  de 2 4 de | a g o s t o  de 2011.
Os dados c o n s t a n t e s  d e s t a  C e r t i d ã o  sã o  de r e s p o n s a b i l i d a d e  dos  
T r i b u n a i s  do T r a b à l h o  e e s t ã o  a t u a l i z a d o s  a t é  2 ( d o i s )  d i a s  
a n t e r i o r e s  à d a t a !  da su a  e x p e d i ç ã o .
No caso  de p e s s o a  j u r í d i c a ,  a C e r t id ã o  a t e s t a  a empresa em r e l a ç ã o  
a todos os  s e u s  e s t a b e l e c i m e n t o s ,  a g ê n c ia s  ou f i l i a i s .
A a c e i t a ç ã o  d e s t a  c e r t i d ã o  c o n d i c i o n a - s e  à v e r i f i c a ç ã o  de su a  
a u t e n t i c i d a d e  no p o r t a l  do T r i b u n a l  S u p e r i o r  do T r a b a lh o  na  
I n t e r n e t  ( h t t p :  /  / \ l r w w  . t s c . j u s . b r )  .
Certidão e m i t id a  g r a tu i ta m e n te .

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco N a c i o n a l ,  de  D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s  c o n s ta m  o s  dados  
n e c e s s á r i o s  à i d e h t i f i c a ç ã o  das  p e s s o a s  n a t u r a i s  e j u r í d i c a s  
in a d im p le n t e s  p e r a n t e  a J u s t i ç a  do Traba lho  quanto  às  o b r i g a ç õ e s  
e s t a b e l e c i d a s  em sejntença co n d e n a tó r ia  t r a n s i t a d a  em ju lg a d o  ou em 
a c o r d o s  j u d i c i a i s '  t r a b a l h i s t a s ,  i n c l u s i v e  no c o n c e r n e n t e  a o s  
r e c o l h i m e n t o s  p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s ,  a c u s t a s ,  a 
emolumentos ou a re-colhimentos  determ inados  em l e i ;  ou d e c o r r e n te s  
de e x e c u ç ã o  de a c o r d o s  f irm a d o s  p e r a n t e  o M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  do 
Trabalho ou C om issão  de C o n c i l i a ç ã o  P r é v i a .

íh jv  . C oes





SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE ALAGOAS 

Rua Tereza de Azevedo, n* 1.526 -Farol - Macefó/Al-CEP: 57.052-600
Tel/Fax 3338-9444-E-mail: crcal@crcâl.org.br

ARQUIVAMENTO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

N® 004/2012

De conforaiidade com a Resolução CFC N® 782/95, de 05 de Maio de 1995, procedemos nesta 

data, 0 arquivamento do atestado de capacidade técnica para fins de licitação da pessoa juiidica 
abaixo especificada, devidamente regiistrada neste Conselho, sendo £q>osto o carimbo devido no 

referido atestado.

INTERESSADA: REFERENCIAL AUDITORES E CONSULTORESi S/S

REGISTRO: CRCPE 000494-S-AL

ENDEREÇO: RUA DAS NINFAS, 262 SALA 201
BAIRRO BOA VISTA RECIFE/PE. 50070-050

Maceió (AL), 12 de Setembro de 2012

Contadora AráraaAlves dos Santos 
Chefe do Setor/PíscalÍ2ação do CR CAL

/





\ ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
’ ; ■ ' ' t

ATESTADO DE EXECUÇÃO DE SERyiÇOS

's-

Ref.: Contrato n.“ 147/20D9 -  CASAL

Atestamos para 
executou os servj^s ’ 
todos os compt|ÍÍ^£ 
empresa. A seguií“1al

1) Dados da Contratante;

•  Nome: Companhia de Si
•  CNPJ: 12.294.708/0001

2) Dados da contratada; |

•  Nome; Referencial Auditon
•  CNPJ: 03.337.066/0001-60^
•  Responsável Técnico peloá

iores e Consultores S/S 
prindo com seriedade 

desabone a referida 
ídò:

3) ObjetQ do cor ■•íj

•  C o n tra t^ o  de auditoria especial* 
os p ro b ^ a s  de controlesi-ir 
In te lig e i^ -B I.

:cos José Campos de Alcântara 
:C - P E  011703/0-9

ítas a rêceber de u s ^ r i^  de forma a conhecer 
ese^p^s, con%!U^;iÍÍ#feifementa de Business

.iSll

■K?'

m

4) Descrição do Escopo dos Serviços;

• Levantamento è avaliação das diferenças de lançamentos dós valores gerados na 
Gerencia Comercial daqueles existentes nos registros contábeis;

•  Levantamento e avaliação dos relatórios existentes no siátema comercial e que são 
utilizados para integração contábil;

•  Conferência da regularização realizada pelas diversas -áreas da CASAL dos 
procedimentos incorretos levantados nos itens anteriores e geração de novos relatórios 
com valores coincicientes com os registros, contábeis;

•  Avaliação dos saldos apresentados nas diversas contas que compõem a estrutura de 
contas a receber dè usuários da Companhia, de forma a definir seu va|or real;

• Revisão dos ajustes realizados com base nos saldos dos novos relatórios emitidos pelo 
sistema comercial;

i/
GEPIAN-047-C- ' !



Arquivado no CiuV A tagoas nos term os da 

Lei N" 8.666/93, com redação dada pela  

Lei N,- 8.883/94

Maeoié AL. J 3 .  de^QdlmlH/O de

J



;ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENtO DÉ ÀLAGOAS. (• . ' . t i - -

V . . '  -

Auditoria na adequacidade dos saldos apresentados pelo sistema comercial ^m  
comparação aos registros contábeis relativo aos meses de junho a dezembro de 2009; . 
Utilização de ferramenta de Business Inteligence-BI nos trabalhos de auditoria.

5) Data do início do contrato:

•  22 de dezem bro^' 2009

6) Data final do co;i1̂ e|>;

21

Atencios

José Gíábdro daM /a Duda
GÉrente da GECONT 

CASAL

■ f í Ü i S U f * ,

i í '  ' ' ' . . M  S   ̂ ^
“ ;v

V’̂’,' Vi,í®
■

fiiii ÎW X

' '% E »

■ , -Íjí  ̂ íg{

'-V%r ’“V '

1 '̂

GEPLAN-047-C
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r  ■
Arquivado nô"* €-i4C/Alagoas nos termos da

I.ei N** 8.666/93, com redação dada pela 

Lei N,- 8.883/84 '

Maceió » AL, J  Ql  áe  d©



I

ESTADO DE ALAGOAS
CÒMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

i

ATESTADO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS

1) Dados da contratehte
Nome: Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL 
CNPJ/MFn®: 12.294.708/0001-81

2) Dados da contratada
Nome: Referencial Aúditbres e Consultores S/S. 
CNPJ/MF n“ : 03;337,06é/0001-60

Atestamos, para os devidos fins que. a Firma Referencial Auditores e 
Consultores S/S realizou serviços de auditoria independente em nosso contas a receber de 
usuários no exercido jde 2008, cümprihdo com seriedade todos os compromissos, 
assumidos, e nada existe de nossa parte que desabone a referida empresa. '

Informamos que nosso faturamento mensal com base no mês de janeiro de 
2009 totalizOu R$ 16.370.084,39 e que possuímos 477.176 usuários em nosso sistema de 
contas a receber.

Maceió-AL, 11 de maio de 2009.

^ da Silva

io$é.Cláudio da Silva Dur*-
Gerente da (5ECO^■! 

CASAL

'■•4 " .ser

13 BOV. i

Cr-î ifico que a presentw cópia e
•. criciníjl c u n  nv.\ io . Ooi

Vu.iC«o somente co/n selo de ci.lúf]^iüade

GEPLAN-047-e



Arquivtido no Cin / uu(yo'd<(  ̂ nos teriDOS da 

í.ef 'N” 8 666/93, '-am ■ ■ ; : o dada peia

},ii , N. 8.883/94

Mao®!6 “ AL. 4Z> de '^Ov!-€.<v\'dx«o
iia 5CMiBabaaa^ay<Tt»><te

O. ■ ■
' 'v;.t|UO Y«10nç« fá
Uj dosadak OflvfiifáV^áíM  ííK^XVUi í̂V?»’ '*̂  < ®>=

:il'

■jjnr
1 3  NOV.

Certifico que a presente cópia e reprodivíao
• f ■ :0 original gue me .foi aprasenlado/fiou f é / .Ü i í  P  V....0 uomece co.n, ceio q,. autenficXe 6%cali.írLr
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RELAÇAO INICIAL DE PROFISSIONAIS COM SEUS CURRÍCULOS E 

REGULARIZAÇÃO DOS REGISTROS EM CONSELHORS PERTINENTES A SUA

PROFISSÃO

l.MARCOS ALCANTARA

2. ULISSES RODRIGUES PEIXOTO

3. CARLOS ADRIANO DA SILVA

4. ESTER MARTINS





Curricuium Vitae
Marcos José Campos de Alcantara

1 -  DADOS PESSOAIS

1.1 - NOME: MARCOS JOSÉ CAMPOS DE ALCANTARA
i

1.2- DATA DE NASCIMENTO: 07.08.1960
I

1.3- FILIAÇÃO: JOSÉ PEDRO DE ALCANTARA e GILEUZA CAMPOS DE ALCANTARA

1.4- NATURALIDADE: RECIFE - PE

1.5- NACIONALIDADE: BRASILEIRA

1 .6 -  ESTADO CIVIL: CASADO I
i

1.7- ENDEREÇO: RUA SEBASTIÃb ALVES, 225 APT° 1201 - PARNAMIRIMI

1.8- TELEFONE RESIDENCIAL: 81- 3441.2624

1.9- TELEFONE CELULAR: 81 - 92192444

2- DADOS DE IDENTIFICAÇÃO !

2.1- CARTEIRA DE IDENTIDADE: N° 2.116.616 - SSP-PE

2.2- C.P.F.: N° 233.561.974-87 i

3- FORMAÇÃO ESCOLAR:

3.1- CURSO PRIMÁRIO: ESCOLA DE 1° E 2° GRAU HUMBERTO ALENCAR CASTELO BRANCO

3.2- CURSO GINASIAL: COLÉGIO ESTADUAL PROFESSOR M OACIR DE ALBUQUERQUE

3.3- CURSO CIENTÍFICO: RADIER CENTRO EDUCACIONAL
(

3.4- CURSO SUPERIOR: UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO - UFPE
CURSO DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS

4- ATIVIDADES PROFISSIONAIsj
i

4.1- INDÚSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS CERES LTDA.

FUNÇÃO: NOTISTA /  FATURISTA

4.2- SANBRA - SOC. ALGODOEIRA DO NORDESTE BRASILEIRO S.A 

FUNÇÃO: AUX. ADMINISTRATIVO





Curriculum Vitae
Marcos José Campos de Alcantara

4.3- STOCK EQUIPAMENTOS DE CONSTRUÇÃO LTDA.

FUNÇÃO: AUXILIAR DE CRÉDITO, CADASTRO E COBRANÇA

4.4- MOINHO RECIFE S.A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES

FUNÇÃO: CHEFE DA AUDITORIA INTERNA DOS MOINHOS DE TRIGO - CABEDELO E NATAL

4.5- BOUCINHAS & CAMPOS S/C - AUDITORES INDEPENDENTES 

FUNÇÃO: SUPERVISOR DE AUD TORIA

4.6- ARC & ASSOCIADOS - AUDITORES INDEPENDENTES S/C  

FUNÇÃO: SÓCIO-DIRETOR DE AUDITORIA

4.7- REFERENCIAL AUDITORES E CONSULTORES S/S 

FUNÇÃO: SÓCIO-DIRETOR DE AUDITORIA

5- EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

5.1- FUNÇÕES EXERCIDAS:

- AUDITOR JÚNIOR NA BOUCINHAS & CAMPOS S/C - 01.08.81 A 30.07.82

- AUDITOR AUXILIAR NA BOUCINHAS & CAMPOS S/C - 01.08.82 À 30.07.83

- AUDITOR ASSISTENTE NA B O utiN H A S  CAMPOS S/C - 01.08.83 À 30.07.84

- AUDITOR SÊNIOR NA BOUCINHAS & CAMPOS S/C - 01.08.84 À 30.10.85

- CHEFE DA AUDITORIA INTERNA - M OINHO RECIFE EMPRENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES-
01.11.85 À  30.08.87 j

- SUPERVISOR DE AUDITORIA NA BOUCINHAS & CAMPOS S/C - 01.09.87 À 30.04.88

- SÓCIO DIRETOR DE AUDITORIA DA ARC & ASSOCIADOS -  AUDITORES INDEPENDENTES S/C- 
01.05.88 A 04.08.1999.

- SÓCIO DIRETOR DE AUDITORIA DA REFERENCIAL AUDITORES E CONSULTORES S/S - 01.08.99 A
ATÉ A PRESENTE DATA. j

6- ÁREAS DE ESPECIFICA Ç Ã O

No d ese m p e n h o  d e  fu Jçõ e s  profissionais nas firmas, a c u m u io u  expe riê n c ia  em  
assuntos d e  a ud ito ria , c o n ta b ilid a d e , adm in is traçã o , finanças, ie g is ia ção  soc ie tá ria , 
leg is lação  tribu tá ria  e tc ., d es ta ca n d o -se  p rin c ip a lm e n te , as a tiv id a d e s  desenvo lv idas 
em  clien tes das seguintes áreas:





. Curricuium Vitae
Marcos José Campos de Alcantara

EMPRESAS INDUSTRIAIS BCOMERCIAIS  
EMPRESAS DE ÁGUAS E ^ANEAMENTO
EMPRESAS DE CONCESSjONÁRIAS DE SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 
FUNDAÇÕES DE PREVIDÊNCIA PRIVADA
EMPRESAS ESTATAIS E AUTARQUIAS NAS ÁREAS FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL  
ORGANIZAÇÕES N Ã O  GOVERNAMENTAIS  
SOCIEDADES COOEPERATIVAS 
EMPRESAS DE SERVIÇOS 
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS
PREFEITURAS , SECRETARIAS MUNICIPAIS E ESTADUAIS 
INSTITUIÇÃO HOSPITALAR PUBLICAS E PRIVADAS

7 - ATIVIDADES DIDÁTICAS

•  Instrutor d e  cursos d e  A u d ito ria  e  c o n ta b ilid a d e  d a  Boucinhas & C am po s  S/C AUDITORES
INDEPENDENTES j

• Instrutor d e  cursos d e  A u d ito ria  e c o n ta b ilid a d e  d a  ARC & ASSOCIADOS -  AUDITORES
INDEPENDENTES S/C | •

•  Instrutor d e  cursos d e  A iid ito r ia  e C o n ta b ilid a d e  e  G e s tã o  Em presarial d a  REFERENCIAL 
AUDITORES E CONSULTORE^ S/S

8 -  NÚMERO DO REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

CRC-PEOl 1 . 7 0 3 / 0 - 9





CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE EM PERNAMBUCO  

CERTIDÁO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL
I

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE EM PERNAMBUCO certifica que 
o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em situação 
regular. '

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME...........
REGISTRO.... 
CATEGORIA. 
CPF...............

, ; MARÇOS JOSE CAMPOS DE ALCANTARA 
.. : PE-011703/0-9 
.. : CONTADOR 
: 233.501.974-87

A presente CERTIDÃO 
posteriormente, venharr

não quita nem invaiida quaisquer débitos ou infrações que 
a ser apurados pelo CRCPE contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o liutor à respectiva ação penai.

Emissão: RECIFE, 06.09.2012 as 11:19:39. 
Válido até: 06.10.2012.)
Código de Controie: 52087.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPE.





C,a r i o s  A d r i a n o  da S i l v a

p ^ ^ í ( 8 1 )  8795t9416 ( 81) 3444-2954/0493 
adriano-cás@hotmail.com

I

FORMAÇÃO ACADÊMICA

•  Graduação em Ciências Contábeis -  FOCCA -  Faculdade de Olinda 
Concluído: Í2006/2009

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

Referencial Auditores e Consultores 
Área: Contábil e Auditoria 
Cargo: Auditor 
Fev/2009 aj atual
AR C O U N T - Consultoria Contábil S/S  
Área: Contábil 
Cargo: Estagiário 
Ago/08 - Jan/09
EMTU -  Erjnpresa Metropolitana de Transportes Urbanos. 
Área: Contábil 
Cargo: Estagiário 
Mar/08 -  Ágos/08

IDIOMAS

Inglês Intermediário -  (Curso em andamento)

INFORMÁTICA I

Aplicativos Sistpma Máximo Contábil e financeiro. 
Aplicativos Windows -  Excel -  Word -  Power Point.

CURSOS E ATIVIDADES EXTRA-CURRICULARES

•  Atualização das resoluções do Comitê de Pronunciamento Contábil CRC  
PE (D ez /ip )

DESCRIÇÃO SUMÁljlA DE ATIVIDADES - EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL________

Planejamento de testes de auditoria e riscos de auditoria.
Elaboração de Notas Explicativas em auxílio ao cliente Auditoria em entidades 
públicas.
Análise de Balanços Patrimoniais, Demonstrações de Resultados, Demonstrações 
das Mutações do Patrimônio Líquido, Demonstração de Fluxo de Caixa. 
Circularização dòs principais saldos das rubricas Bancos, contas a receber, 
fornecedores, emjDréstimos e outras.
Análises das Derdionstrações elaboradas conforme legislação vigente.

mailto:s@hotmail.com
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Análise das contas á receber, verificando atraso e os esforços para seu recebimento. 
Análise de contratos de locação e serviços.
Acompanhamento e organização de Inventários Físicos.
Testes nas contas i do passivo circulante e não circulante, e testes de liquidação 
subseqüente a outrps sobre as diversas rubricas existentes, tais como fornecedores, 
empréstimos, financiamentos, etc.
Testes sobre os principais saldos das contas de resultado.
Revisão de procedimentos contábeis.
Auditoria Operaciorial.
Análise e validação dos controles internos.
Elaboração, execução e formalização de testes planejados de auditoria.
Facilidade em entender os sistemas operacionais e contábeis das empresas. 
Coordenação tombkmento patrimonial.

REFERENCIAS PESSOAIS

Josemary Sijiva
Analista de Custos -  Kraft Foods (81) 9984-0606





68/09/1 á ' Certidão de Regularidade

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE EM PERNAMBUCO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE EM PERNAMBUCO certifica 
que o(a) profissional ideniificado(a) no presente documento encontra-se em situação 
regular. I

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME................ .. : CARLOS ADRIANO DA SILVA
REGISTRO........ .. : PE-02|t877/P-0
CATEGORIA...... .. : CONTADOR
CPF.................... .. : 068.058.584-291

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham á ser apurados pelo CRCPE contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o ailjtor à respectiva ação penal.

Emissão: RECIFE, 06.09.2012 as 11:20:35.
Válido até: 06.10.2012. |
Código de Controle: 52089.

Para verificar a auténticidade deste documento consulte o site do CRCPE.

200.179.170.130:81/scripts/sql_consultav03.dll/login 1/1
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CURRICULUM VITAE

DADOS PESSOAIS

Nome
Idade
Endereço eletrônico

Ulisses Rodrigues Peixoto
1̂1 anos
Íjlisses@referendalauclitores.com.br

RESUMO DAS QUALIFICAÇÕES

Resumo 1:

Resumo 2;

Resumo 3:

Profissional com |formação contábil, possui 18 anos de experiência na área financeira, 
Desenvolveu em jsua vida profissional diversos trabalhos que proporcionaram relevantes 
conhecimentos na área contábil, administrativa e financeira, com grande enfoque na gestão 
empresarial. j

Como auditor independente, atuou em empresas nos mais diversos ramos de atividade, tais 
como: agroindústrias, empresas comerciais, indústrias, concessionárias de serviços públicos 
de energia elétric|a e de águas e esgotos, cooperativas agroindustriais, ONG’s, OSCIP’s, 
autarquias, distribuidoras de combustíveis, etc.

Como contabilista responsável por contabilidades das empresas e como consultor autônomo 
atuou em diversas empresas, incluindo grupos empresariais, que incluíram fruticulturas, 
destilarias de álcool, empresas de participação, empresa de TI (tecnologia da informação), 
associações empi|esahais, empresas comerciais, etc.

DADOS PROFISSIONAIS

Atual empresa; 
Área de atuação: 
Admissão;
Cargo:

Empresa anterior: 
Área de atuação; 
Período:
Cargo;

Empresa anterior; 
Área de atuação: 
Período:
Cargo:

FORMAÇÃO

Referencial Auditores e Consultores S/S 
Empresa |de auditoria independente e consultoria empresarial. 
02/01/2006 
Consultor

!
Nova Fropteira Agrícola S/A.
Fruticultura com foco no mercado externo
01/10/1998 a 12/04/2001
Contabílièta responsável pela contabilidade

ARC & Absociados Auditores Independentes S/S 
Empresa'de auditoria independente e consultoria empresarial. 
02/10/19^9 a 31/03/1996 
Auditor sênior

Instituição: UNICAPj- Universidade Católica de Pernambuco
Curso de Ciências Contábeis iniciado em 1989, paralisado no 7° período.

2® Instituição: UNITINd -  Fundação Universidade do Tocantins
Curso dé Ciências Contábeis iniciado em 2007.

mailto:jlisses@referendalauclitores.com.br
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE EM PERNAMBUCO
I

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE EM PERNAMBUCO certifica que 
o(a) profissional identifipado(a) no presente documento encontra-se em situação 
regular. i

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME......... . : ULISSES RODRIGUES PEIXOTO
REGISTRO..... .. : PE-013867/0-0
CATEGORIA... ... : TÉCNICO EM CONTABILIDADE
CPF................ . : 783,806.004-441

A presente CERTIDÃO| não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venharn a ser apurados pelo CRCPE contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: RECIFE, 06.09.2012 as 11:21:36. 
Válido até: 06.10.2012.,
Código de Controle: 52090.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPE.





Ester Martins Pereira
Rua Capitão José Nogueira da Costa, 78, Várzea, Recife-PE  
Fone: (81) 3453-2726 / 9169-2991  
Data de Nascimento: 24/02/1990  
E-mail: tezita_martins@hotmail.com

Objetivo: Atuar na área contábil tendo a base nos conceitos e conhecimentos adquiridos 
na minha formação acadêmica visando ampliar e valorizar o crescimento da empresa e o 
meu profissional.

■........ ____"

Form ação A cadêm ica: '
- Faculdade de Ciências Flumanás Esuda - Ciências Contábeis (Conclusão em 2011)
- Pós -  Graduação em Administijgção Financeira e Contròfadoria (Cursando)

fV-

Experiências Profissionais: \  , í=-f7
- ADAGRO ( Agência de D çfesa e Fiscalização Agropecuária de Pernambuco) no setor 

financeiro -  Estagiaria no' pjéríodo de 29/1'p/lO à 26/11/1Ò

-Referencial Auditores e Consiiltores -  Qargo dè Auditora -  Emprego Atual, trabalhando 
desde 01/ 12/ 10. \  \  /  — > / '

\  V  1 ~
Formação Profissional: I " '
- Informática Básica - Cònstituídò pplos módulos Witidows, Word, Power Point, Excel,

Internet (M icrolins) /  - 1, “ ;
- Curso de Matemática Financeira -r HP12(l! -  F.<j^CÍPE t  Carga Horária 9 horas
- Microsoft A ccess 2007 -  Central de Còigos Esuda -  Çãrga Horária de 15 horas
- Gestão Empresarial -  Constituído pelos A nódulos'Excel Avançado, Departamento
Pessoal, Recursos Humanos e Contabilidade -  Central de Cursos Esuda -  Carga Horária 
de 60 horas 7 ̂  | "
- Curso de Coreldraw X3 -  Central de Cxirsós Esuda 7  ̂Carga Horária 30 horas
- Curso de Adobe Photoshop 7 -  CentraWe Cursos^Esuda
- Inglês Básico -  Microcamp (Cursandd) ' \

Q ualidades Pessoais: Persistência em concluir objetivos, capacidade em localizar 
soluções em situações problemas de forma eficiente, espírito de liderança, perspieáeia, 
seriedade e habilidade de trabalho em grupo.

mailto:tezita_martins@hotmail.com




***<’**********•********************

*  *  * t e r m 'o d e  a b e r t u \I3*.
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  *****̂ *̂**̂ ^̂ ^̂ _̂

' ? . ■
Razao Social: REFERENCIAL AUDITORES E CONSULTORES S/S.

Endereço: DAS NINFAS '
Cidade: RECIFE

^  '-■f* *******  + *'*ŵ ’W ' i  Nfcrffv m J '

í‘ :nA'o’m V _P a g . :‘ -=OG'001 >
'*■- '  *  

* * * * * * * * * * * * * * * * * *

Contador: MARCOS JOSE CAMPOS DE ALCANTARA
I

Estado: PE 
C.R.C.:

Incr. Estadual: ISENTO

C A R T Ó R I O  1V I A . R I A N 1 
2 ® R T D P J  » : R E C ! F E

08  08 12 -  0 3 6*^2  3 5
* C.G.C.: 03.337.066/0001-60
*

* 2o REG. : 258583 em sessão de 10/08/1999
*

************** *************** ***** 1t****-k**-k** ****-k*iri,1,****-k ■),******** i,* *-k-k1c-k*-k* *********** *
* I

I

* Contem este livro continuo numero de ordem 13, 411 folhas , numeradas
*

* eletronicainente peloi computador de numero 01 ao numero 411 onde sera
* transcrito o movimento do exercicio de 2011 da firma REFERENCIAL AUDIT
* 1
* ORES E CONSÜLTOES S/S.-, estabelecida a Rua da Ninfas 262 - Boa Vista
*

* cidade do Recife , Estado de Pernambuco

MICROFILMADO
DIGITALIZADO

************

OfT

TR IB V N A lD E JV S nÇ A  DEfÊ î UCO
Ato Notarial ^

ou de.R egistiro;'^^^’'̂

ANOREQ-PE

ACL015617

Fone: ̂ 81) 3424-1516 - v<vw».rtdfad le .com .bf

- _____ -  .... ........-

hP 3 ^ 2 3 5  - REaç/re. «S d e  AGOST|?pE ff li2
EMfc«JUt/B<i6stó'2TÍ3TãM  ̂ "
SELO ACL015617. CERTIRCO E DOU FÉ

IA8ÊLIONATO JO S A P h a T A in i in . i c o ,^  ^  
Bel. J o s a p h a t v ío ira de  
JoséOrtandoMagainéosde Slqueî
RosW s Valoftça Barro.*. J o s a d a ? O W w > /v ^

Jaime Ijn o  ^orrolr» . Su, *•' '  '^wrrgira .
José Bflrtolomeu Coam • F

O
LUo: 0 9 ÂG0./20
QUARTO SERVIÇO  n o t a
r-  ^ .Ç N P J /M F N ' 1 1 ,5 7 5 ,0 8 0 /0 0 0 1 .6 9 '^ ^ - ^  
Ç e r t i f /e o  q u e  a p ro s b m o  c ú p ia  e /e p ro d u c á  
l ie I  d e  ongm sl qu o  m p  fo i a p re s e n ta d o  U o S fe I 
VálW ado som ente cnm selo de au ten tic idade e f is c "
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T A B Ê t i '  
B e t .  J< 
José Orlai
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C ortlfi* 
(tel de 
Vôtldad

Referencial
A u d i to r e s  e  Consultores S/S

A lC í^ C ',

OplCSf^

BALANÇO PATRIMONIAL DOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE(EM REAIS)

ATIVO
CIRCULANTE

Disponibilidades 
Contas a receber 
Impostos a compensar 
Empréstimos Concedidos 
Outros créditos

NÂO CmCULANTE
PERMANENTE
Imobilizado

TOTAL DO ATIVO
PASSIVO

CIRCULANTE
Fornecedores
Empréstimos e financiamentos 
Impostos e contribuições a recolher 
Provisão para férias 
Outras

NÃO CIRCULANTE
Impostos e contribuições a recolher 
Empréstimos e financiamentos

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Capital social realizado 
Reserva de Lucros

i< N A T O  J 0 3 A P H A T  A L B U Q U E R Q U E  
ip n a t  V ie ir a  d e  A lb u q u e jo e e  - T i t o is r  
fo Ma9a’.hÁeí d« • Jo*̂ “
'«'•ço Biptdíi * Ollvtlfi \

Jéime Uno • 9ub»JSlJ J6«í liifWtoméM C««t« •

0 9 MO. í'
f t o  SERVIÇO  N,

N " 11.575.68010' 
' ^  q ue  a p raaen te  c ó p i 

que me to i a p r r  
'Aotnente com selo do á

DO PASSIVO

,,„'fitS«!AáUCL,,
IdeAiitenticliade,

2011

230.611
59.384

151.679
438.926

10.356

890.956

125.415

125.415
1.016.371

40.315
164.626
290.968

91.547
32.287
619.743

67.037
103.504
170.541
220.000

6.087

226.087
1.016.371

2010

VirtosJoséCaiMsdeAiíaitara
Rua daa NInfat, 2Ç2 • Boa Vista 
Rtelfa ■ PE - Talefone: 3421-9o01 
CaiMorCRC-117(11 •CPf'2}3.HÜ?447

211.198
8.867

84.863
181.790

9.069

495.787

129.841

129.841
625.628

14.249
94.406

201.930

14.326
324.911

69.663

69.663
220.000

11.054

231.054
625.628
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Referendai
Auditores e Consultores S/S |
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I DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO  
DOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE

(EM REAIS)

RECEITAS OPERACIONAIS 
RECEITA BRUTA DE SERVIÇOS

Receitas de Prestação de Serviços

2011

3. 124:438

2010

1.901.933

(-) Deduções da receita bruta
3.124.438

395.225
1.901.933

92.906 )

Receita operacional líquida 2.729.213 1.809.028

1
Custos dos serviços prestados ( : ' i :85t:734í 0- ( - 935.782;.")

1 Lucro bruto
1

- - - 871.479 .- . - ,  873.246

f

1
DESPESAS OPERACIONAIS|

Despesas gerais e administrativas ( 489.612 ) ( 273.218 )
1 Despesas(Receitas) financeiras liquidas ( 130.003 ) ( 30.412 )

Despesas tributárias | ( 3.868 ) ( 4.092 )

í
( 623.483 ) ( 307.722 )

R E SU L T A D O  DO E X E R C ÍC IO  A N T E S DA PR O V ISÃ O  
DO IR E C SLL I

PROVISÃO PARA IMPOSTÒ DE RENDA  
PROVISÃO PARA CSLL !
LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

I

fECOKSUlVEtf 
M m M  Joié CMpot d« Aktfltin

247.996

36.511 ) (
22.320 ) (

189.165

|iffosJo$éCaii|posdeAieaittara
Rm da» NinUs,\262 • Boa Vlata 
Roeif* • PE • TsloVone; 1421-tOOI 
etiMtnCK d O t) ‘ CPF'2)).H1.»447

565.523

105.081 ) 
77.599 )

382.844

lABeLteiVATO j OSAPHAT 
Bei, Jo ê n m m  Vl»ir« Aibu 
J a t i  9 f ««I t a l t » . 
«0(M« VêHnd g § m , Jmailfih CWvtlr 

JêWo Uno íonolr». Su
^  J o « i Cfít0

0 9 A6Q.
QUARTO SERVIÇO  NOT,

C N P J /M F N '11.573.680/0001.59 _
C e rtif ic o  q ue  a p re sen te  c ó p ia  e  rep roP uçâo  
tie i de o rig ina l que me foi apresentado. Oou fé 
VAUdado somente com selo de autenticidade e f'«<:ali2acAo
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Auditores e Consultores S/S '
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DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
DOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2011 E 2010

* (EM REAIS)

RESERVA 
DE LUCROS 
Reserva de

1
CAPITAL
SOCIAL

Retenção de Lucros LUCROS
ACUMULADOS TOTAL

I

Saldos em 31 de dezembro de 2009 70.000 34.247 - 104.247
Lucro líquido do exercício 1 - 382.844 382.844
Aumento de Capital - 01/12/201í) 150.000 ( 34.247) ( .115.753). -
Distribuição de lucros ' ( "256.037) ( 256.037
Reserva de Retenção de lucros - 11.054 ( 11.054) ■ -
Saldos em 31 de dezembro de 2010 220.000 11.054~ - 231.054
Lucro líquido do exercício - 189.165 189.165
Distribuição de lucros ( 4.967 ) ( 189.165) ( 194.132)
Saldos em 31 de dezembro de:

,n<\
S O ll 220.000 6.087 “ 226.087

ItrcosJoséCaiiposdeAUiiAtara

RmíR  • PE' T«lefon«: 142L9001 
Ciie<erCRC-1imtCFf-2U.H1.IM47

í s K a r i K j á i s s S
Cfi

0 9 AGO.
-.oii t JÉS? tluo/sr-eln, Suliicj;

QUARTO SERVIÇO  NoV a 
_  .Cn p j /m f n * ii.5 r3 .6 8 o /n n n V w io \ y /  ~  
C e rtif ic o  qua  a p re sen te  có p ia  e r e í S á í ç S o * '

'® ' apiesen lado . D o u  lé
V álldado  som ente com selo Ce auien lic idaC e e físcalizacSo
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Auditores e Consultores S/S
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DEMÒNSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
i
I (EM REAIS)

Fluxo de caixa das atividades operacionais

Lucro liquido do exercício I

Ajustes para conciliar o resultado às disponibilidades 
Variações nos ativos e passivos '

Contas a receber I (
Impostos a compensar | (
Empréstimos concedidos | (
Outros ativos circulantes I (
Fornecedores I
Impostos e contribuições sociais!
Outros passivos circulantes e nâò circulantes

I (
Disponibilidades líquidas geradas pelas atividades
operacionais I

Fluxo de caixa das atividades de iiivestímentos1

Variação no imobilizado I
Disponibilidades liquidas geradas Apelas atividades de 
investimentos |

Fluxo de caixa das atividades de financiamentos
I

Distribuição de lucros j (
Empréstimos
Disponibilidades liquidas geradas pelas atividades de 
financiamentos ! (

i
Aumento das Disponibilidades |

Demonstração do aumento das diiponibilidades
Saldo no início do período 1
Saldo no fim do per

TASELlONATO J08APMÁT ALI 
6el. Joioehai vislrn áe AUsuqu'
José Orlando MagalhAsa dg Siqudtlfl < Jn i 
Roslids Vatença Banos • Josadal õiisdire Vli

,  X ^  X A «-sxxxJalma Uno aorrelie • ‘  
nnrrnira Rn>l>

0 9 AGO.
SERVIÇO  aIo t a R

:F H* 11 .573 .6 M ÍO O O ^-$ 9  -
ij a p re se n te  cò;Ma c  re p rod u ção  

Que me fo i aprè& enudo . Uou lé 
çom selo de autenticidade e fiscalização

I

EXERCÍCIOS FINDOS EM 
31 DE DEZEMBRO DE

2011 2010

189.165 382.844

50.517) 124.549
66 .816) ( 11.149)

257.136 ) ( 63.394 )
1.287 ) ( 4 .908)

26.066 . 2.815
86.412 ( 17.039 )

109.508 ( 27.855 )
153.770 ) ( 3.019 )

35.395 385.863

4.426 ( 59.402 )

4.426 ( 59.402 )

194.132 ) ( 256.037 )
173.724 ( 12.912)

20.408 ) ( 268.949 )

19.413 57.512

211.198 153.686
----- 230.611 211.198
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I

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
ÍEM 31 DE DEZEMBRO DE 2011 E 2010

1. CONTEXTO OPERACIONAL
i

A Referencial Auditores e Consultores S/S é uma sociedade de natureza simples, cujo objeto é a 
prestação de serviços profissionais de auditoria contábil independente e de serviços de contabilidade 
correlatos abrangidos pelo Decreto-Lei n° 9295 de 27 de maio de 1946, com observânciá dãs nórrnas e 
disposições emanadas do Conselho Federal de Contabilidade e da CVM -  Comissão de Valores 
Mobiliários em tudo que coubLr.

I
2. PRINCÍPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

a) Apuração do resultado |

O resultado das operações (receitas, custos e despesas) é apurado em conformidade com o regime 
contábil de competência dos dxercícios. ■ '

b) Receita Bruta de Serviç|'os

As receitas de serviços são reconhecidas por ocasião da prestação dos serviços.
i

c) Estimativas contábeis |

As demonstrações financeiras incluem estimativas e premissas, valor residual de ativo imobilizado, 
estimativas da vida útil de determinados ativos, provisão de ativos e passivos relacionados a 
empregados, e outras similares. As liquidações das transações envolvendo essas estimativas podem 
resultar em valores diferentes dessas estimativas e premissas, em decorrência da imprecisão do 
processo de sua determinação.

d) Disponibilidades

Disponibilidades incluem depósitos bancários e aplicações financeiras com liquidez imediata e com 
risco insignificante de mudança de seu valor de mercado.

I

e) Contas a receber |

São registradas no balanço p^lo valor nominal dos títulos representativos desses créditos.
I

f) Impostos a compensar

Os Impostos a compensar decorrem de impostos e contribuições retidos por clientes que serão 
compensados com tributos 'devidos de mesma ou outra espécie. Estão apresentados por seu valor 
nominal. ^

g) Imobilizado

O imobilizado é registrado áo custo de aquisição ou coi 
pelo método linear, às taxis que levam em considen 
respectivos valores,residuais.

é calculada 
com os

. wli OliV6lt|l VifIfK d0  Albuqunrque 
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h) E m préstim os e  financiam entos

Os empréstimos e financiamentos são reconhecidos inicialmente pelo valor justo, no recebimento dos 
recursos, líquido dos custoS de transações. Em seguida, os empréstimos e financiamentos são 
apresentados pelo custo amortizado, isto é, acrescidos de encargos e juros proporcionais ao período 
incorrido, considerando as taxas definidas no contrato no momento da captação dos referidos 
empréstimos e financiamentos.

I
n) O utros passivos circu lantes e não circu lantes

São demonstrados pelos valofes conhecidos ou calculáveis, acrescidos dos correspondentes encargos
financeiros, quando aplicáveis, até a data do balanço.

3. C O N T A S A  R E C E B E R

I ■■ . . . 2010 2010

Faturamento de serviços 4 . ...... 59.384 8.867

■ 1
59.384 8.867

4. IM P O ST O S A  C O M P E N SA R

R$

1 2011 2010

INSS 1 6.691 -

COFINS 1 - 1.603
PIS - 347
Imposto Sobre Serviços -  ISS 46.408 82.913
Imposto de renda da pessoa j urídica 86.338 -
Contribuição social sobre o lucro líquido 12.242 -

t
151.679 84.863

5. IM O B IL IZ A D O

2011 2010
Depreciação

Custo Acumulada Líquido Líquido

Moveis e utensílio 68.857 ( 27.498 ) 41.359 41.038
Maquinas aparelhos e equipamentos 55.873 ( 24.336 ) 31.537 32.461
Instalações 4.734 ( 1.716 ) 3.018 3.071
Softwares 43.694 ( 12.037 ) 31.657 23.316
Hardwares 83.549 ( 65.705 ) 17.844 29.955

256.708 { 131.292 ) 125.415 129.841

6. F O R N E C E D O R E S

Jos^ OriftndQ Magaiháet da Siquoira * J 
Rosilds Valc^çs Berros > Josadak Oliveira 

Jaime Lloo Parreira • Subi 
,... v,a... .Josó 8sr|0lo*nou Ferreira •

U6R Q U E 
19 • T i t u la r  

bnlfâcio Palcdo 
da Albuquerque

AGO. 2i
RVIÇO NÒTA..^ 

1.573.6«0/Ó001‘59 , 
isen ta  có p ia  e  re p ro d  
me fo i aprejsentado. 
m selo de autenticidade e fiscaiizacâo

2011

40.268
40.268

2010

14.249
14.249
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7. EM PR ESTEM O S E FEV A N C IA M EN TO S

2010
Não Não

Instituição \ Contrato Circulante Circulante Circulante Circulante

Banco Itau -

Contrato Conta Garantida 5 6 .4 0 6 5 5 .0 0 0 .

Caixa Econômica Federal .

Capital de Giro 1 0 8 .2 2 0 4 5 . 7 5 4 9 4 .4 0 6

164.626 100.754 94.406 _

8. EMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER

2011 2010
Não

Circulante Circulante Circulante Não Circulante

INSS 15.970 7.881
' . c s E E ’ r: : r ' . '  ..;5.28r:7':^" 9.524 -

Salários a pagar
. . ^ .

35.695 -
COFINS 136.869 731 -

PIS 29.031 - 158 -

FGTS ! 15.309 - 5.320 -

ÍR I^ - --------- ................ . rT537"' "
— - - 151 -

IRPJ ' 8.741 -■ 15.807 -

ISS ! - 1.544 -

Parcelamento Lei 11.941 : 67.357 67.037 125.119 69.663
Outros 873 - -

290.968 67.037 201.930 69.663

9. PA TR EM O N IO  L ÍQ U m O  

a ) C apital socia l su b scrito  e  in tegralizado

O  capital social subscrito e integralizado em 31 de dezembro de 2011 e 2010, está representado da 
seguinte forma;

2011 2010

Capital social composto de 22Ó.000 quotas de capital 220.000 220.000
220.000

la rco sJo séQ a m p o sd eU ara
Rua das Ninfas, 262 - Bsa Vista 
Rtcift • PE • niefone; }42{l-9001 
CssMsrCRC-117n-CPf'»).M1.!7447
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* * * * * * * * * * * * * * *

TERMO D E
* * * * * * * * ***************

Razao Social: 
Endereço;

Cidade: 
Contador;

C.G.C.; 
2o REG. ;

*******************************

E N C E R R A M E N T O  
* * ̂* * * * * *’* ************

REFERENCIAL AUDITORES E CONSULTORES S/S.
DAS NINFAS
RECIFE Estado:- PE
MARCOS JOSE CAMPOS DE ALCANTARA C.R.C.:
03.337.066/0001-60 Incr. Estadual: ISENTO
258583 em sessão de 10/08/1999
****************************** * * * *************************************

C A R T Ó R I O * M ' A R i A N I
2 °  R T D P J  - R E C I F E ̂ *

0 8 B 8 I2  - o J e U a s

Contem este livro continuo numero de ordem 13, 411 folhas , numeradaP  ̂G I TA L I Z A D 0 
eletronicamente pelo computador de numero 01 ao numero 411 onde foi 
transcrito o movimento do exercicio de 2011 da firma REFERENCIAL AODIT 
ORES E CONSULTORES S/S-, estabelecida a Rua da Ninfas, 262 -Boa Vista 
cidade do Recife , Estado de Pernambuco

(r********* *  ^  + íT* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

cife , 31 de dezembro de 2011

MARCOS JOSE G

*******************

Titu
MARCOS JOSE ,CAMPOSy?E ALC^ 

Contador Resionsavel
********** *********** * * * * * * * ************

Marcos Jo$é Campos de Alcantara
Rua das Ninfas, 262 ■ Boa Vista 
Recife PE-Telefone; 3421-9001 
Coatailor;CI)C-117il}-CPF'233.S(1.)?4-n

^ 0 1 S ^ ,

I

TABÍSV.IWNATO J08APHAT AUBUQUEnOUE 
B e l.Jo tw hm  vieifn «e AIMueiuarMuc - THuiar

RTDPJ ^

Jo»* Ort«n<l9 MaeaiHa«i âlQuelia, Jugé, 
Roíiid» Vaienw Bíffot > Õtlvelra Viell 

Jaliní lina aunalra • Subailii5̂ )09é farfffttit
LOE JUtó ÒÉ ̂ÀilBÍldO ;

0 9 A60.
QUARTO S E R V IÇ O  n o t a

CNPJ/MF N* 11.573.680/0001.59 ^
C e rt if ic o  que  a p re se n te  c ó p ia  e  re produçítò  
f ie l de o rig ina l que me foi apresentado. Dou

OFic\f^

BLrOOOllS
Vãlidado sõinenie com selo dè autenticidade e ftscaíÍMçào "

2" Ofício de Registro de Títulos e Documentos e Registro C ivil de Pessoas Jundicas ^  .
Rua do Im pera^r D. Pedro II, 370 • B. Sanio Antônio - Racife (PE) - CEP: 50010-240 iCfljiTORlfl, 

Fone: (81) 3424-1516-www.rtdredfe.com.br

TRIB im A l DE JUSmCA 
DE PERNAMBUCO

Ato Notarial ] 
OQ de Registro

APÎ SENIADè) HdJEll#àTÓCÔtADO:E RE^'
i SÒB O N« 3Ó4236 - REaFE/PE. CW DE AGCST]

, . vi ü - Recife EMOiui«paos:Ríí 2  ̂.ta í SnI  tté'4;70 fhbk:
‘«‘•'OpSÒMENrccOMSÈlAD&ACiPISAieCHíTIFICOECKXJFÉ 
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riTUlOSEOOCUMENTOS

Zuleide Coelho F. de Oliveira 
2* Substituta
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TUbunal da Justiça de Pernambi

m

r  OFÍCIO DE DISTRIBUIÇÃO DA CAPITAL 
FORUM DESEMBARGADOR RODOLFO AURELIANO 

Av. Des. Guerra Barreto, s/n, térreo, Ilha Joana Bezerra - RECIFePE

Certidão Falimentar

JOSÉ GILSON DE OLIVEIRA CABRAL, titular do 
. 1° Ofício de Contador -distribuidor da Comarca de Recife, Capital do Estado de 
Pernambuco.

CERTIFICO, por me haver sido verbalmente pedido que, conforme 
pesquisa realizada no sistema JUDWIN, onde são lançadas as 
distribuições do Oficio, a meu cargo. Seção Cível, no período de 
5(CINCO) anos até a presente data não encontrei distribuído contra: 
REFERENCIAL AUDITORES E CONSILTORES S/S, c p f / c n p j : 0 3 .3 3 7 .0 6 6 / 0 0 0 1 - 6 0 , 
Falência, Concordata, Recuperação Judicial, inexistindo pedido de 
homologação judicial de plano de recuperaçàa extrajudicial.O
referido é verdade.Dou fé. Dada e passada nesta Cidade do Recife,

è i
Capital do Estado de Pernambuco, aos 17(DEZESSE 

AGOSTO de 2012. Pesquisado e digitado por _______

dias do mês de

a) JOSE GILSON DE OLIVEIRA CABRAL

• ‘- i  .y;''- •

ATENÇÃO:CASO NECESSÁRIO, RECONHECIMENTO DE FIRMA DO TITULAR- CARTÓRIO  
PAULO GUERRA ,RUA DO IMPERADOR D- PEDRO H, 390, SANTO A N T O N IQ ^ ^ C IF E . ....... ..........

/-

. _ w/JüO 1'JSg—
presen te  cóp ia  e  re p ro d u ç ã o '^  ^

fie l de o nym ^j q u e  me foi apresentado. Dou f éapíesentaoo. oou
dado somente com scio de âuieniicidade e U scé iiza ç io
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C S S S itO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROT. 7018/2012

A  ASJUR
I

Estamos encaminhando para ánálise e aprovação contrato 212/2012, celebrado entre a CASAL e a
Referencial Auditores e Consultores S/S.

I
Em 07.01.2013 !

Atenciosamente

.Gl

Luci Gleioe Pereira 
CPL/CASAL

Ao Ad. Edmilson Pereira 

Para a devida análise.





C a s s l C o m o a n h i l a  S a n e a r o i ^ n ^ : ^  A l a q o g>s

Processo n°. 7018/2012
Interessado: SUPERINTENDÊNCIA FINANCEIRA E CONTÁBIL

A
CPL,

Veio-nos, para andli'se e aprovação jurídica Contrato n° 212/2012 a ser 
celebrado com a ernpresa REFERENCIAL AUDITORES E CONSULTORES 
S/S., tendo como objeto a prestação de serviços profissionais na estruturação 
do serviço de cobrança administrativa dos recebíveis da CASAL, vencidos a 
mais de 90(noventa)j dias, exercendo gestão sobre os trabalhos de cobrança 
administrativa atrav|és de monitoramento e controle de ações de cobrança, 
revisão dos procedimentos, análise da eficiência dos processos e da eficácia na 
recuperação desses recebíveis, bem como a prestação de informações 
gerenciais do desenvolvimento da cobrança administrativa, tudo com o foco na 
redução da inadimplência da Companhia.

A avença tem prazo Ide vigência é de 12(doze) meses, podendo ser prorrogado 
por períodos sucesèivos de 12(doze) meses, até o limite de óO(sessenta) 
meses. )

Verifica-se a existência de recurso para custeio na classificação orçamentária 
abaixo: I

Unidade Orçamentária............. 12.300 - SUFIC
Grupo de Despesa....!................. 300.000 - Serviços de Terceiros
Rubrica.................... 1................. 303.304 - Serviços Técnicos Profissionais

O instrumento ora,em comento, gera direito e obrigações entre as partes. 
Assim, considerando sua legalidade, concluímos pela sua aprovação, para tanto 
rubricamos e recomendamos a assinatura das partes, para que surta seus 
efeitos legais. I

Em: 1

Advogado/ASJUR





Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Prot. N° 7 0 1 8 /2 0 1 2  - SUFIC

VGC (De Ordem)

Encaminhamos jpara conhecimento do Contrato n° 2 1 2 /2 0 1 2 , celebrado 
entre a CASAL je a Empresa REFERENCIAL AUDITORES, objetivando a 
aposição da assinatura e evolução ã DP.

Em, 2 2 /0 1 /2 0 1 |3

Atenciosamente-
1

■ Ca

LUCI GLÈlDE 
CPL/CASAL

I

?CTŷ  5 l^\óA \

'Josêhúáà (Baiw s Cosítt  
Secretéria da v G c  

CASAL

CP<L C<h- ÇAjdiiUrv)

0  r i '  c â l
c^,A«U>ryvl.V\ÍL ÜAQA;/v-CiL<tO JbJl^ Ü tO Ü ^
6 n - ,  '

'̂al£ÍívMl gòírtM Mofina
Secretária de Gabinete





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO n“. 212/2012 - CASAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE. 
ENTRE SI CELEBRAM. DE UM LADO. COMO 
CONTRATANTE. A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL. E DO OUTRO. COMO 
CONTRATADA. A EMPRESA REFERENCIAL 
AUDITORES E CONSULTORES S/S.

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:
1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE^ALAGOAS - CASAL.'"Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada Secretaria de Estado dè Înfra-Estrutura. sediada na Rua Barão de Atalaia, n® 200, 
Centro, Maceió/AL<  ̂doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrit^Oo CNPJ/MF sob o n“ 
12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n“ 24.008.146-3, neste atorrepresentada por seu Diretor 
Presidente ALVARO J0SÈ'MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n° 
140.115.494-87, e pelo Vice-Presjdente de Gestão Corporativa JAILTÓN JOSÉ DOS SANTOS, brasileiro, 
casado, administrador inscrito no CPF/MF sob o n° 259.289.02.1-68, ambos residentes e domiciliados nesta 
Capital.
2) CONTRATADA: REFERENCIAL AUDITORES E COIJISULTORES S/S, estabelecida na Rua das Ninfas.
262, Soledade, Recife/PE, CEP 50070-050, inscri^-naCNPJ/MF/sob o n“ 03.337.066/0001-

t y  - V  '60, representada por seu Sócio Diretor MARCQS^JOSÉsCAMPOS DE ALCANTARA, inscrito no CPF/MF sob o 
n“ 233.561.974-87, residente e domiciliado enrTRecife/PEA  ̂ j
3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: Presente^a ĵudicação decorre da inexigibilidade de licitação, 
devidamente ratificada pelo Diretor PresicJente da CASAL, com base no artigo 25, inciso II da Lei n® 8.666/93, 
tudo conforme consta no processo admir̂ iistrativo de n® 70’lè/2012, C.l. 18/2012 - SUFIC e S.C n° 12308 e 
123100, obrigando as partes de acordo conri as cláusulas e condições a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA----'DO~'OBJETO: Constitui objeto do presente contratola prestação de serviços 
profissionais na estruturação "do^sèrviço de cobrança administrativa dos recebíveis da COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DEyÃLÁGOAS-CASALi-vencidos  ̂a mais~de'9Q (noventaj-dias, [exercendo gestão sobre os 
trabalhos de cobrança/administrativa atravésHo-rríonitoramentOvè controlêiias ações de cobrança, revisão dos 
procedimentos, análise da eficiência dos processos'e’dà>eficácia na recuperação desses recebíveis, bem como 
a prestação de informações gerenciais/dò.desempentvo da cóbrança'^dministrativa; tudo com foco na redução 
da inadimplência da^ÇÔr̂ panhia. ^  J  1 ) ( ( J  | I
PARÁGRAFO ÚNICO:Jn t̂egra'0 ''í^ser^Vcontratoi c^mo se-^anscrito-fos^e,, ojP-ocesso 7018/2012 e C.l. n®. 
18/2012 -  SUFIC, com todas-aŝ ŝuas instruçõeèrtlocumentòs os e^anexos decorréntes, obrigando as partes 
em todos seus termos, naquilo que não contrariá-lo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DO REAJUSTE: O presente contrato tem seu valor total fixado em 
R$ 1.730.484,00 (Um milhão, setecentos e trinta mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais) sendo que R$ 
528.504,00 (quinhentos e vinte e oito mil, quinhentos e quatro reais) refere-se à parte fixa dos pagamentos, e 
R$ 1.201.980,00 (um milhão, duzentos e um mil, novecentos e oitenta reais) correspondente à parte variável, 
conforme estimativa de incremento na arrecadação prevista no Termo de Referência.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses, 
contados a partir da apresentação da proposta. Caso ultrapasse esse prazo, os mesmos poderão ser 
reajustados a cada aniversário pela variação do índice Nacional de Preços ao Consumidor -  IPCA.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os honorários variáveis serão pagos apenas se os valores mensais de 
recuperação de créditos ultrapassarem R$ 923.484,20 (novecentos e vinte e três mil quatrocentos e oitenta e 
quatro reais e vinte centavos) correspondentes a 15,41 % (quinze vírgula quarenta e um por cento) do valor 
que exceder esse valor limite.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica expressamente estabelecido que os preços propostos pela CONTRATADA,





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos serviços, objeto deste instrumento.
CLAUSULA TERCEIRA DOS RECURSOS: As despesas decorrentes deste contrato terão a seguinte 
classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária.......................................  12300 - SUFIC
Grupo de Despesa.............................................  300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica.............................................................. 303.304 -  Serviços Técnicos Profissionais

CLÁUSULA QUARTA- DO REEQUILIBRIO ECONOMICO- FINANCEIRO: Fica assegurado o
restabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro inicial do contrato, na ocorrência de fato superveniente, 
imprevisíveis ou previsíveis, porem de consequências incalculáveis que implique a inviabilidade de sua 
execução, nos termos do disposto na alínea “d”, inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93.

f

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO: O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal 
Fatura protocolada e devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 
30(trinta) dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra- 
se adimplente com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes documentos, 
com data de validade atualizada;

I. Certidão Negativa de Débito do INSS;
II. Certidão Negativa de Débito do FGTS;-
III. Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;
IV. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- CNDT.

A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor 
de multa eventualmente aplicada.
PARÁGRAFO QUARTO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para 
pagamento da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA. 
PARÁGRAFO QUINTO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
CONTRATADA, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, não 
acarretando ônus para a CASAL.

CLAUSULA SEXTA -  DA REMUNERACÁO: A remuneração será feita mensalmente de forma fixa e variável.
PARAGRAFO PRIMEIRO: O valor estimado para os trabalhos objeto desta contratação relativa à remuneração 
fixa foram estimados em R$44.042,00(quarenta e quatro mil, quarenta e dois reais) mensais perfazendo o valor 
de R$528.504,00(quintos e vinte e oito mil, quinhentos e quatro reais).
PARAGRAFO SEGUNDO: O valor da remuneração variável será paga mensalmente, em conjunto com a 
remuneração fixa, sobre os valores de recuperação de recebíveis em atraso que ultrapassarem o valor de R$ 
923.484,20 (novecentos e vinte e três mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e vinte centavos) e aplicado 
sobre diferença o porcentual de 15,41 % ( quinze vírgula quarenta e um por cento)..

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA EQUIPE DE TRABALHO: Obriga-se a CONTRATADA, para realização dos 
trabalhos alocar (01) profissional ao nível de Gerente, (01) Programador com experiência em Ferramenta de 
Business Inteligence -  BI e (01) Assistente administrativo.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A mão de obra necessária á execução dos serviços será de única e exclusiva 
responsabilidade da CONTRATADA, a quem compete arcar com as despesas decorrentes dos impostos, 
taxas, salários, encargos sociais e trabalhistas e o seguro do pessoal utilizad^nos serviços aqui contratados. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA se compromete a somente ufflipar nos serviços deste ^qtrato, 
pessoal amparado pela Legislação Trabalhista e Previdej/Í^ria em vigor.
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PARÁGRAFO TERCEIRO: A direção geral dos serviços caberá ao profissional habilitado, na forma da 
Legislação em vigor.
PARÁGRAFO QUARTO: Os profissionais utilizados na execução dos serviços devem possuir experiência, 
idoneidade moral e técnica, bemicomo deverão permanecer no local de serviço durante as horas normais de 
trabalho, além de estarem habilitados a prestar esclarecimentos sobre os serviços às pessoas credenciadas 
pela CASAL,

CLÁUSULA OITAVA -  DAS ALTERAÇÕES: Nenhuma alteração ou rhodificação de forma, qualidade ou 
quantidade dos serviços contratados poderá ser feita pela CONTRATADA.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CASAL, entretanto, poderá autorizar as modificações técnicas recomendáveis, 
determinando a CONTRATADA sua execução desde que corresponde a um dos seguintes itens:

1) Aumento ou diminuição da quantidade de qualquer trabalho previsto no Contrato;
2) Supressão de qualquer dos trabalhos; ..
3) Alteração na natureza, qualidade ou espécie desses trabalhos; e- '

f ^
4) Execução de serviços adicionais de qualquer espécie, îndispensáveis a conclusão dos serviços 

contratados.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As alterações ou modificações indispensáveis aos serviços autorizadas pela 
Diretoria da CASAL, constantes das letras “a” e “b” do parágrafo anterior, poderá acarretar acréscimo ou 
diminuição do valor do contrato, no percentual de,até 25% ( vinte e cinco por cento) sem contudo alterar os 
preços unitários. Nesta hipótese, será dispensável a celebração de Apostila a este documento se não alterar o 
prazo contratual, inicialmente fixado.

. t

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO: O prazo para a execução dos serviços é de 12 (doze) meses, a contar da 
data de assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite 
de 60 (sessenta) meses. \

CLAUSULA DÉCIMA -  DA EXÉCUCÃO DOS SERVIÇOS: A equipe da contratada designada para o contrato, 
desenvolverá seus trabalhos nas dependências da CASAL;
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O horário para execução dos serviços nãs dependências da CASAL será em seu 
horário de expediente.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Implantação de instrumentos de controle e , monitoramento da eficiência na 
cobrança das contas a receber dè usuário vencidos há mais de 90 dias.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Definição e coordenação das .estratégias que permitam a alavancagem no 
recebimento de faturas a receber vèncidas.há mais‘de.90 dias, dè forma ao cumprimento do orçamento de 
caixa previsto para 2012 e assim permitir a diminuição da inadimplência histórica de cerca de 20 milhões que 
anualmente ficam sem recebimento.
PARÁGRAFO QUARTO: Realizar ações que permitam a redução com recebimento do contas a receber 
existente em janeiro de 2012 de cerca de 518 milhões em valores aproximados.
PARÁGRAFO QUINTO: Subsidiar a Diretoria da CASAL com informações gerenciais acerca do desempenho
de sua cobrança.
PARÁGRAFO SEXTO: Realizar monitoramento dos valores repassados para empresa contratada pela CASAL 
para execução dos serviços de cobrança dos recebíveis dos usuários, acompanhando eficiência dos seus 
trabalhos e pedindo explicações acerca de faturas repassadas para cobrança sem retorno conforme, prazos 
fixados no contrato dessa empresa contratada pela cobrança e a CASAL.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Definir, em conjunto com a Coordenação indicada pela CASAL, campanhas de 
cobrança de valores em atraso há longa data.
PARÁGRAFO OITAVO: Os trabalhos de monitoramento, devido ao quantitativo de faturas, serão realizados 
utilizando a ferramenta de BI -  Business Inteligepçe QlikView, cuj^quisição das licenças e treinaip|e/tos, 
serão de responsabilidade da CASAL.
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DO RESULTADO : No inicio dos trabalhos a CONTRATADA deverá 
elaborar e encaminhar a CASAL um cronograma contendo metas e prazos inerentes à prestação dos seus 
serviços;
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Mensalmente deverá ser apresentado um relatório do desenvolvimento dos 
trabalhos realizados, com base em cronograma mencionado no item anterior.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Semanalmente deverá se reunir com a Coordenação definida pela CASAL para o 
acompanhamento dos trabalhos, para tratar do processo de extração e interpretação dos dados de 
processamento no BI, dentre outros assuntos pertinentes aos serviços contratados.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Deverá ser mantido contato permanente com a Coordenação definida pela CASAL 
para o acompanhamentos dos trabalhos, onde serão prestados todos os esclarecimentos acerca do 
andamento dos trabalhos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO: A CASAL exercerá ampla fiscalização 
sobre os serviços contratados, por intermédio de seu preposto, devendo a CONTRATADA facilitar-lhe o pleno 
exercício de suas funções.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A fiscalização .. poderá sustar a execução de qualquer trabalho que esteja sendo 
feito em desacordo com o disposto neste contrato, bem como poderá rejeitar os trabalhos de qualquer pessoa 
física ou jurídica que esteja vinculada à CONTRATADA, a qualquer título, por conveniência dos serviços, 
devendo a CONTRATADA, refazê-los ou substitul-los no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do 
recebimento da notificação, sendo de sua responsabilidade as despesas advindas e demais consequências. 
PARAGRAFO SEGUNDO: Por força deste instrumento fica determinado que o empregado CARLOS 
ALBERTO FIGUEIREDO BEZERRA, matricula 1401, CPF; 408.507.304-49, fará a gestão do presente 
Contrato, zelando pelo seu cumprimento, comunicando com 60 (sessenta) dias de antecedência ao Vice 
Presidente de Gestão Corporativa a necessidade ou não da prorrogação de praz bem como a necessidade de 
aditamento no percentual legal.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nomeado por qualquer 
motivo, a CASAL nomeará seu substituto.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: A CONTRATANTE para a 
execução plena e produtiva dos trabalhos deverá cumprir as seguintes obrigações:
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Garantir a infra-estrutura necessária à consecução dos serviços tais como: 
Computadores e periféricos com softwares nas especificações compatíveis com os serviços objeto deste 
Termo de Referência: espaço físico e mobiliário para treinamento e desenvolvimento dos serviços. 
PARAGRAFO SEGUNDO: Adquirir a licença e disponibilizar à Contratada o softwere de BI -  Business 
Inteligence QlikView (ou similar) cujos treinamentos da equipe própria e dá CONTRATADA serão de 
responsabilidade da CASAL
PARAGRAFO TERCEIRO: Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 
contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da Contratada às 
dependências do CASAL a fim de executarem suas tarefas, no horário normal de expediente do CASAL. 
PARAGRAFO QUARTO: Permitir a obtenção pela Contratada junto aos responsáveis internos (funcionários da 
CASAL da área de TI) e responsáveis externos (empresas responsáveis pela gestão e suporte técnico dos 
sistemas) de todos os dados dos sistemas Pirâmide e GCS e todo e qualquer acompanhamento gerencial 
existente sobre o objeto dos trabalhos, e que sejam considerados pela Contratada como necessários para a 
consecução dos trabalhos objeto da licitação. Fornecer todas as informações importantes e pertinentes ao 
projeto, em tempo hábil.
PARAGRAFO QUINTO: Assegurar a disponibilidade e dedicação dos usuários (funcionários e prestadores de 
serviços da CASAL), principalmente durante as etapas do projeto.
PARAGRAFO SEXTO: Realizar as atividades que necessitem de sua intervenção, previstas no cronograma. 
PARAGRAFO SÉTIMO: Manter a equipe, em quantidade e qualidade de recursos humanos suficientes para a 
execução e entrega dos produtos acordados, dentro do cronogranQgeral.
PARÁGRAFO OITAVO: Cientificar a Contratada^de qualquer altej^ção de horário, no que tange à ro tj^de 
trabalho.
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PARÁGRAFO NONO: Promover os pagamentos dentro do prazo contratado.
PARÁGRAFO DÉCIMO: Visar às faturas de pagamentos mensais emitidas pela contratada, atestando a 
realização dos serviços faturados e sua conformidade com o instrumento contratual.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Interagir com a Contratada, na formatação das visões que serão objeto de 
análise nos relatórios formatados pelo software Business Inteiligence.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Consolidar a política de cobrança e definição de fluxograma com todas as 
etapas e prazos para sua operaciónalização.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Recrutar, em seu próprio nome e 
sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, sem qualquer solidariedade da CASAL, (01) profissional ao nível 
de Gerente, (01) Programador com experiência em Ferramenta de Business Inteligence -  BI e (01) Assistente 
administrativo, como especificado no termo de referência, e utilizar, na execução desses serviços, 
exclusivamente recürsos humanos, cabendo-lhe a responsabilidade pelo pâgamentò dos encargos trabalhistas, 
previdenciários, secufitários e fiscais, inclusive a responsabilidade decorrente de acidentes, dentro dos prazos 
legais, e quaisquer outros resultantes de sua condição de Contratada.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CASAL quanto à 
execução dos serviços contratados.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Manter, durante toda a execuçãq..clo objeto contratado, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, informando 
a CASAL a superveniência de quaisquer atos ou fatos que venham a modificar as condições iniciais de 
habilitação. ; _ '
PARÁGRAFO TERCEIRO: Prestar as informações''e os esclarecimentos solicitados em, no máximo, 48 
(quarenta e oito) horas, a contar da solicitação feita pela Contratante.
PARÁGRAFO QUARTO: Levar imediatámente ao conhecimento da Superintendência Financeira e Contábil - 
SUFIC da CASAL, quaisquer fatos extraordinários ou anormais decorrentes da execução dos serviços 
contratados.
PARÁGRAFO QUINTO: Detalhar e repassar todo o conhecimento técnico utilizado na implementação dos 
serviços, conforme orientação e interesse da CASAL.
PARÁGRAFO SEXTO: Todos ps levantamentos, tratamento dos dados coletados, relatórios gerenciais, 
planilhas e outros instrumentos desenvolvidos pela contratada, serão repassados e mantidos com a 
contratante.
PARÁGRAFO SÉTIMO: A contratada não poderá subcontrataf, ceder ou transferir total ou parcialmente os 
serviços objeto do Edital.
PARÁGRAFO OITAVO: A contratada deverá se reportar"diretamente a Superintendência Financeira e Contábil 
- SUFIC da CASAL, na qualidade de gé̂ stòra do contrato.
PARÁGRAFO NONO: Manter a .CONTRATANTE informada, sobre o andamento dos serviços, indicando o 
estado e o progresso dos mesmps e de eventuais irregularidades qué possam prejudicar sua execução bem 
como, prestar os esclarecimentos necessários à correção e revisão de falhas e defeitos verificados nos 
trabalhos.
PARÁGRAFO DÉCIMO: Guardar absoluto sigilo sobre quaisquer informações ou documentos a que tiver 
acesso no decorrer dos serviços e não transmitir quaisquer informações a terceiros sem autorização, por 
escrito, da CASAL.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A CONTRATADA empregará eficientes métodos de trabalho para obter o 
maior rendimento possível nos serviços. Somente cessará a responsabilidade da CONTRATADA, quando os 
serviços forem recebidos pela CASAL.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: A CONTRATADA se obriga a reparar qualquer dano, eventualmente 
causado à CASAL ou a terceiros, motivados por sua ação ou omissão, decorrentes da execução dos serviços 
deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES: Pela inexecução total, parcial ou inadequada das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativae 
assegurado o direito de defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis:

a. ADVERTÊNCIA, pqr escrito, pela inexecução parcial do contrat elo curriprimento irregular dai
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cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;
b. MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de incidência, a 

10% (dez por cento) do valor global do contrato;
c. IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

PARAGRAFO PRIMEIRO: Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do 
prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da defesa, 
sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DOS CASOS OMISSOS: Os casoS omissos^ou situações não explicitas serão 
decididas pelas partes./segundo as disposições contidas-'ha Lei 8.666/93,_e suas alterações e demais 
regulamentos e normas administrativas federais 
independente de suas t̂ranscrições. ^

e estaduais, que fazem parte integrante deste contrato.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO: O presente jçontrato, poderá ser rescindido, 
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério -̂da Diretoria da CASAL, sem que a 
CONTRATADA, tenha direito a qu'alquer indenização, salvo o pagamento dos serviços que estiverem regulares 
e efetivamente executados, ocorrendo^uaisquer das seguintes-hípóteses:
a) Infrigência de qualquer cláusula deste contrato;
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADAf\ y  \
c) Se este contrato for cedido ou transferido no todo'bu em parte; sem prévia autorização escrita da CASAL.
PARÁGRAFO ÚNICO: O presente Contrato poderá se  ̂rescindido também por acordo mútuo ou conveniência 
da CASAL. l / /  ' '  '

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO: Quaisquer questões decorrentes deste Contrato serão dirimidas 
no Foro da Comarca de Maceió, Estado de Alagoas, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.
E, por estarem justas e^cofdi^às.partes assinam o presente, em duas vias de i^a l teor e forma, para todos 
os fins de direito, na preseííça dàsTestemunhas abaixo firmadas.

I '  — ^  ---------- --

ALVARO JOSE JS ĵENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

jk £ rO N  JQ^flSÕs&pTOS
ViceíPresidente

TESTEMUNHAS:

‘< irporativa/CASAL

) S ^ IlARCOS JOSÉ CAM 'ÒS DE ÁLCÂNTARA 
P/CONTRATADA. * /
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Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

ORDEM DE SERVIÇO N" 03/13-VGC

A Diretoria da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, no uso de suas atribuições estatutárias e 
atendendo a solicitação da VGC, tendo em vista o consta no Contrato 212/2012.

R E S O L V E :

1. Autorizar a firma REFERENCIAL AUDITORES E CONSULTORES S/S, estabelecida na Rua das Ninfas,N“ 
262, 1® andar -  Boa Vista -  Recife-PE,‘'CEP. 50070-050, inscrita no CNPJ /MF sob n°. 03.337.066/0001-60 a 
realizar os serviços profissionais na estruturação do serviço de cobrança administrativa dos recebíveis da 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, vencidos a mais de 90 (noventa) dias, exercendo 
gestão sobre os trabalhos de cobrança administrativa através do monitoramento e controle das ações de 
cobrança, revisão dos procedimentos, análise da eficiência dos processos e da eficácia na recuperação 
desses recebíveis, bem como a prestação de informações gerenciais do desempenho da cobrança 
administrativa; tudo em foco na redução da inadimplência da Companhia, na forma preconizada no artigo 24, 
inciso II, da Lei Federal N®. 8.666/93

2. Os serviços serão executados por preço global.

3. Os serviços ora autorizados têm o valor^lobal estipulado em R$ 1.730.484,00 (hum milhão, setecentos e 
trinta mil e quatrocentos e oitenta e quatro reais).

4. O pagamento dos serviços será realizado em 12 parcelas.

5. O valor dos serviços é fixo e irreajustável.

6. As despesas dos serviços serão custeadas com recursos próprios da CASAL na classificação orçamentária 
abaixo:

Unidade Orçamentária.......... ...........................................  12.300 (SUFIC)
Grupo de Despesas...........................................................  300.000 (SERVIÇO DE TERCEIROS)
Rubrica ..........................................................................303.304 (SERVIÇO TÉCNICOS
PROFISSIONAIS) '

7.0 prazo para execução dos serviços é de 12 (doze) meses, contar da data da assinatura do presente.
j ‘ ,

8. A Empresa deverá apresentar junto à'Nota Fiscal as Certidões atualizadas, a não apresentação ensejará a 
rescisão deste contrato.

9. A avença será rescindida caso haja desatendimento as condições ora estabelecida ou acordo entre as 
partes.

10. Fica estabelecido que Sr. CARLOS ALBERTO FIGUEREDO BEZERRA fará a gestão dos serviços.

11. Fica eleito o foro da Comarca de Maceió/AL para dirimir as dúvidas porventura existentes no presente 
instrumento.
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CONTRATO n®. 212/2012 - CASAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE. 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, COMO 
CONTRATANTE. A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL. E DO OUTRO. COMO 
CONTRATADA, A EMPRESA REFERENCIAL 
AUDITORES E CONSULTORES S/S.

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:
1) CONTRATANTE: COMPANHJÂ lDE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista
Estadual, vinculada à Secretaria jde* Estado .de>lnfrafEstrütúraj sediada na--Rua Barão de Atalaia, n® 200, 
Centro, Maceió/AL-ji-.dorayantè,’ ^denominada ^̂ sirnplèsménte- CASAL', - inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
12.294.708/0001-81, portadora‘daTInscriçaô ^Estad̂  n“ 24.0Ó8.146-3, neste ató,’ representada por seu Diretor 
Presidente ÁLVARO JOSÉ'MEI^EZÉS DÁ CÓSlÁk,'brasilèiro,:casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n° 
140.115.494-87, e pelo Vice-Preskiehte-de! Gestão Corporativa JAiLTON JOSÉ DOS SANTOS, brasileiro, 
casado, administrador inscrito no CPF/MF(<sbb p n“ 259:289.021-68, ambos residentes e domiciliados nesta 
Capital. ' ■ ; ^ v ' i f  '
2) CONTRATADA; REFERENCIAL AUDITORES É CONSULTORES S/S, estabelecida na Rua das Ninfas, 
262, Soledade, Recife/PE, CEP|50070-0:50,'ínscrità nd,CNPJ/MF sobo n“ 03.337.066/0001-
60, representada por seu Sócio Diretor MARCOS^JOSÉ CAMPOS DE ALCANTARA, inscrito no CPF/MF sob o 
n° 233.561.974-87, residente e domiciliadbiem Récife/PEy''. *
3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇAO;'Presente adjudicação decorre da inexigibilidade de licitação, 
devidamente ratificada pelo Diretor Presideríteida-ÇASÁL, cóm base no artigo 25, inciso II da Lei n° 8.666/93, 
tudo conforme consta no processo administrativo de !n“ ;TÒ18/2012, C.l. 18/2012 - SUFIC e S.C n° 12308 e 
123100, obrigando as partes de acordo com,as cláusulas e condições a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA DO -OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços 
profissionais na estruturação do-:sèrviço de cobrança administrativa dos recebíveis da COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ÁLAGOAS-CASAL.-vencidos a rnais de-90 (noventa)-dias, exercendo gestão sobre os 
trabalhos de cobrança administrativa através dó monitórarfíento é cohtrolé das’áções de cobrança, revisão dos 
procedimentos, análise da eficiência dos processos e dá eficácia na recuperação desses recebíveis, bem como 
a prestação de informações gerenciais/dò.desémpenhb-da cobrança.administrativa; tudo com foco na redução 
da inadimplência da'Companhia. 'ó '* ']
PARÁGRAFO ÚNICÓ:,;lntegra o'prèsentè;çontrãto, como.se'tráhscritb fossè,'biProcesso 7018/2012 e C.l. n°. 
18/2012 -  SUFIC, com todas‘-'ás suas instruçõeŝ  documentos os e anexos decorrentes, obrigando as partes 
em todos seus termos, naquilo que não contrariá-lo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DO REAJUSTE: O presente contrato tem seu valor total fixado em 
R$ 1.730.484,00 (Um milhão, setecentos e trinta mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais) sendo que R$
528.504,00 (quinhentos e vinte e oito mil, quinhentos e quatro reais) refere-se à parte fixa dos pagamentos, e 
R$ 1.201.980,00 (um milhão, duzentos e um mil, novecentos e oitenta reais) correspondente à parte variável, 
conforme estimativa de incremento na arrecadação prevista no Termo de Referência.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses, 
contados a partir da apresentação da proposta. Caso ultrapasse esse prazo, os mesmos poderão ser 
reajustados a cada aniversário pela variação do índice Nacional de Preços ao Consumidor -  IPCA.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os honorários variáveis serão pagos apenas se os valores mensais de 
recuperação de créditos ultrapassarem R$ 923.484,20 (novecentos e vinte e três mil quatrocentos e oitenta e 
quatro reais e vinte centavos) correspondentes a 15,41 % (quinze vírgula quarenta e um por cento) do valor 
que exceder èsse valor limite.
PARÁGRAFO T^CEIRO: Fica expressamente estabelecido que os preços propostos pela CC^TRATADA,

a -
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incluem todos os'custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos serviços, objeto deste instrumento. 
CLAUSULA TERCEIRA DOS RECURSOS: As despesas decorrentes deste contrato terão a seguinte 
classificação orç|amentária:

Unidade Orçamentária...................................... 12300 - SUFIC
Gruço de Despesa............................................ 300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica..... .|.....................................................  303.304 -  Serviços Técnicos Profissionais

CLÁUSULA QUARTA- DO REEQUILIBRIO ECONOMICO- FINANCEIRO: Fica assegurado o
restabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro inicial do contrato, na ocorrência de fato superveniente, 
imprevisíveis ou previsíveis, porem de consequências incalculáveis que implique a inviabilidade de sua 
execução, nos termos do disposto na alínea "d", inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO: O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal 
Fatura protocoláida e devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 
30(trinta) dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.
PARÁGRAFO F̂ RIWIEIRO: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra- 
se adimplente cc|m a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal;
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes documentos, 
com data de validade atualizada:

I. Certidão Ne|gativa de Débito do INSS;
II. Certidão Negativa de Débito do FGTS;
III. Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;
IV. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- CNDT.

A não apresentapo dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste contrajo.
PARÁGRAFO TERCEIRO; Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor 
de multa eventualmente aplicada.
PARÁGRAFO ÓUARTO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para 
pagamento da oérigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA. 
PARÁGRAFO QUINTO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à
CONTRATADA, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, não
acarretando ônus para a CASAL.

CLAUSULA SEXTA -  DA REMUNERAÇÃO: A remuneração será feita mensalmente de forma fixa e variável.
PARAGRAFO PRIMEIRO: O valor estimado para os trabalhos objeto desta contratação relativa à remuneração 
fixa foram estimados em R$44.042,00(quarenta e quatro mil, quarenta e dois reais) mensais perfazendo o valor 
de R$528.504,00(quintos e vinte e oito mil, quinhentos e quatro reais).
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PARÁGRAFO TERCEIRO: A direção geral dos serviços caberá ao profissional habilitado, na forma da 
Legislação em vigor.
PARÁGRAFO ÜUARTO: Os profissionais utilizados na execução dos serviços devem possuir experiência, 
idoneidade morál e técnica, bem como deverão permanecer no local de serviço durante as horas normais de 
trabalho, além de estarem habilitados a prestar esclarecimentos sobre os serviços às pessoas credenciadas 
pela CASAL. ‘

CLÁUSULA OITAVA -  DAS ALTERAÇÕES: Nenhuma alteração ou modificação de forma, qualidade ou 
quantidade dos serviços contratados poderá ser feita pela CONTRATADA.

,  '  ■ ‘I t ,

PARAGRAFO P,RIIVIEIRO: A CASAL, entretanto, poderá autorizar as modificações técnicas recomendáveis, 
determinando a CONTRATADA sua execução desde que corresponde a um dos seguintes itens;

1) Aumento ou diminuição da quantidade de qualquer trabalho previsto no Contrato;
2) Supressão de qualquer dos trabalhos;
3) Alteração na natureza, .qualidade ou espécie desses trabalhos; e
4) Execução de serviços adicionais de qualquer espécie, indispensáveis a conclusão dos serviços 

contratados.I
PARAGRAFO SEGUNDO: As alterações ou modificações indispensáveis aos serviços autorizadas pela 
Diretoria da C/^AL, constantes das letras ''a” e "b" do parágrafo anterior, poderá acarretar acréscimo ou 
diminuição do vàlor do contrato, no percentual de até 25% ( vinte e cinco por cento) sem contudo alterar os
preços unitários, 
prazo contratual.

Nesta hipótese, será dispensável a celebração de Apostila a este documento se não alterar o 
inicialmente fixado.

CLÁUSULA NONA • DO PRAZO: O prazo para a execução dos serviços é de 12 (doze) meses, a contar da 
data de assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite 
de 60 (sessenta) meses.

CLAUSULA DÉCIMA -  DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS; A equipe da contratada designada para o contrato, 
desenvolverá se.ús trabalhos nas dependências da CASAL;
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O horário'para execução dos serviços nas dependências da CASAL será em seu 
horário de expediente.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Implantação de instrumentos de controle e monitoramento da eficiência na 
cobrança das contas a receber de usuário vencidos há mais de 90 dias.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Definição e coordenação das estratégias que permitam a alavancagem no 
recebimento de faturas a receber vencidas.há mais de 90 dias, de forma ao cumprimento do orçamento de 
caixa previsto para 2012 e assim permitir a diminuição da inadimplência histórica de cerca de 20 milhões que 
anualmente ficam sem recebimento.

,  I
PARÁGRAFO QUARTO: Realizar ações que permitam a redução com recebimento do contas a receber 
existente em janeiro de 2012 de cerca dè’'.518 milhões em valores aproximados.
PARÁGRAFO QUINTO: Subsidiar a Diretoria da CASAL com informações gerenciais acerca do desempenho 
de sua cobrança.l
PARÁGRAFO SEXTO: Realizar monitoramento dos valores repassados para empresa contratada pela CASAL 
para execução dos serviços de cobrança dos recebiveis dos usuários, acompanhando eficiência dos seus 
trabalhos e pedindo explicações acerca de faturas repassadas para cobrança sem retorno conforme, prazos 
fixados no contrato dessa empresa contratada pela cobrança e a CASAL.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Definir, em conjunto com a Coordenação indicada pela CASAL, campanhas de 
cobrança de valores em atraso há longa data.
PARÁGRAFO OITAVO: Os trabalhos de monitoramento, devido ao quantitativo de faturas, serão realizados 
utilizando a ferramenta de BI -  Business Inteligepçe QlikView, cuj^quisiçâo das licenças e treinar *'" 
serão de responsabilidade da CASAL.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DO RESULTADO : No inicio dos trabalhos a CONTRATADA deverá 
elaborar e encaminhar a CASAL um cronograma contendo metas e prazos inerentes à prestação dos seus 
serviços;
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Mensalmente deverá ser apresentado um relatório do desenvolvimento dos 
trabalhos realizados, com base em cronograma mencionado no item anterior.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Semanalmente deverá se reunir com a Coordenação definida pela CASAL para o 
acompanhamento dos trabalhos, para tratar do processo de extração e interpretação dos dados de 
processamento no BI, dentre outros assuntos pertinentes aos serviços contratados.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Deverá ser mantido contato permanente com a Coordenação definida pela CASAL 
para o acompanhamentos dos trabalhos, onde serão prestados todos os esclarecimentos acerca do 
andamento dos trabalhos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO: A CASAL exercerá ampla fiscalização 
sobre os serviços contratados, por intermédio de seu preposto, devendo a CONTRATADA facilitar-lhe o pleno 
exercido de suas funções.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho que esteja sendo 
feito em desacordo com o disposto neste contrato, bem como poderá rejeitar os trabalhos de qualquer pessoa 
física ou jurídica que esteja vinculada à CONTRATADA, a qualquer título, por conveniência dos serviços, 
devendo a CONTRATADA, refazê-los ou substituí-los no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do 
recebimento da notificação, sendo de sua responsabilidade as despesas advindas e demais consequências. 
PARAGRAFO SEGUNDO: Por força deste instrumento fica determinado que o empregado CARLOS 
ALBERTO FIGUEIREDO BEZERRA, matrícula 1401, CPF: 408.507.304-49, fará a gestão do presente 
Contrato, zelando pelo seu cumprimento, comunicando com 60 (sessenta) dias de antecedência ao Vice 
Presidente de Gestão Corporativa a necessidade ou não da prorrogação de praz bem como a necessidade de 
aditamento no percentual legal.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nomeado por qualquer 
motivo, a CASAL nomeará seu substituto.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: A CONTRATANTE para a 
execução plena e produtiva dos trabalhos deverá cumprir as seguintes obrigações:
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Garantir a infra-estrutura necessária à consecução dos serviços tais como: 
Computadores e periféricos com sòftwares nas especificações compatíveis com os serviços objeto deste 
Termo de Referência; espaço físico e mobiliário para treinamento e desenvolvimento dos serviços. 
PARAGRAFO SEGUNDO: Adquirir a licença e disponibilizar à Contratada o softwere de BI -  Business 
Inteligence QlikView (ou similar) cujos treinamentos da equipe própria e da CONTRATADA serão de 
responsabilidade da CASAL
PARAGRAFO TERCEIRO: Proporcionar todas as facilidades indispensáveis â boa execução das obrigações 
contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da Contratada às 
dependências do CASAL a fim de executarem suas tarefas, no horário normal de expediente do CASAL. 
PARAGRAFO QUARTO: Permitir a obtenção pela Contratada junto aos responsáveis internos (funcionários da 
CASAL da área de TI) e responsáveis externos (empresas responsáveis pela gestão e suporte técnico dos 
sistemas) de todos os dados dos sistemas Pirâmide e GCS e todo e qualquer acompanhamento gerencial 
existenté sobre o objeto dos trabalhos, e que sejam considerados pela Contratada como necessários para a 
consecução dos trabalhos objeto da licitação. Fornecer todas as informações importantes e pertinentes ao 
projeto, em tempo hábil.
PARAGRAFO QUINTO: Assegurar a disponibilidade e dedicação dos usuários (funcionários e prestadores de 
serviços da CASAL), principalmente durante as etapas do projeto.
PARAGRAFO SEXTO: Realizar as atividades que necessitem de sua intervenção, previstas no cronograma. 
PARAGRAFO SÉTIMO: Manter a equipe, em quantidade e qualidade de recursos humanos suficientes para a 
execução e entrega dos produtos acordados, dentro do cronogran
PARÁGRAFO OITAVO: Cientificar a Contratada de qualquer altí ição de horário, no que tange à rotihá de
trabalho.

reir?;
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PARÁGRAFO NONO; Promover os pagamentos dentro do prazo contratado.
PARÁGRAFO DÉCIMO: Visar ás faturas de pagamentos mensais emitidas pela contratada, atestando a 
realização dos serviços faturados e sua conformidade com o instrumento contratual.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Interagir com a Contratada, na formatação das visões que serão objeto de 
análise nos relatórios formatados pelo software Business Inteiligence.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Consolidar a política de cobrança e definição de fluxograma com todas as 
etapas e prazos para sua operacionalização.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ■ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Recrutar, em seu próprio nome e 
sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, sem qualquer solidariedade da CASAL, (01) profissional ao nível 
de Gerente, (01) Programador com experiência em Ferramenta de Business Inteligence -  BI e (01) Assistente 
administrativo, como especificado no termo de referência, e utilizar, na execução desses serviços, 
exclusivamente çecursos humanos, cabendo-rlhe a responsabilidade pelo págamento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários, securitários e fiscais, inclusive a responsabilidade decorrente de acidentes, dentro dos prazos 
legais, e quaisquer outros resultantes de sua condição de Contratada.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CASAL quanto à 
execução dós'serviços contratados. ’’
PARÁGRAFO SEGUNDO: Manter, durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, informando 
a CASAL a superveniência de quaisquer atos ou fatos que venham a modificar as condições iniciais de 
habilitação. >
PARÁGRAFO TERCEIRO: Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados em, no máximo, 48 
(quarenta e oito)l horas, a contar da solicitação feita pela Contratante.
PARÁGRAFO QUARTO: Levar imediatamente ao conhecimento da Superintendência Financeira e Contábil - 
SUFIC da CASAL, quaisquer fatos extraordinários ou anormais decorrentes da execução dos serviços 
contratados.
PARÁGRAFO QUINTO; Detalhar e repassar todo o conhecimento técnico utilizado na implementação dos 
serviços, conforme orientação e interesse da CASAL.
PARÁGRAFO SEXTO: Todos os levantamentos, tratamento dos dados coletados, relatórios gerenciais, 
planilhas e outros instrumentos desenvolvidos pela contratada, serão repassados e mantidos com a 
contratante.
PARÁGRAFO SÉTIMO: A contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir total ou parcialmente os 
serviços objeto do Edital.
PARÁGRAFO OITAVO: A contratada deverá se reportar diretamente a Superintendência Financeira e Contábil 
- SUFIC da CASAL, na qualidade de gestora do contrato.
PARÁGRAFO NONO: Manter a CONTRATANTE informada sobre o andamento dos serviços, indicando o 
estado e o progresso dos mesmos e de eventuais irregularidades que possam prejudicar sua execução bem 
como, prestar os esclarecimentos necessários á correção e revisão de falhas e defeitos verificados nos 
trabalhos.
PARÁGRAFO DÉCIMO: Guardar absoluto sigilo sobre quaisquer informações ou documentos a que tiver 
acesso no decorrer dos serviços e não transmitir quaisquer informações a terceiros sem autorização, por 
escrito, da CASÁL
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A CONTRATADA empregará eficientes métodos de trabalho para obter o 
maior rendimento possível nos serviços. Somente cessará a responsabilidade da CONTRATADA, quando os 
serviços forem recebidos pela CASAL.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: A CONTRATADA se obriga a reparar qualquer dano, eventualmente 
causado à CASAL ou a terceiros, motivados por sua ação ou omissão, decorrentes da execução dos serviços 
deste coVitrato. ^

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES: Pela inexecuçâo total, parcial ou inadequada das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativaŝ  
assegurado o direito de defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis: )

' 'vJ
a. ADVERTÊNCIA, gqr escrito, pela inexecuçâo parcial do contratd(^lo cumprimento irregular das
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cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;
b. MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de incidência, a 

10% (dez por cento) do valor global do contrato;
c. IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

PARAGRAFO PRIMEIRO: Na hipótese de a proponente incorrer em muita, esta deverá ser paga dentro do 
prazo máximo d  ̂15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da defesa, 
sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.

J  ‘1
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou situações não explicitas serão
decididas pelas 
regulamentos e 
independente de

partes,'segundo" <as‘disposições contidas na. Lei 8.666/93 e suas alterações e demais

CLÁUSULA

normas,i.admihistrâtivas,federais e ^stadúais, que' fazem parte integrante deste contrato, 
suas.transcrições. •! . ’ ' ^

■■ .... .
DÉCIMA SÉTIMAV DÂ  RESCISÃO:^, O ‘presente contrato, poderá ser rescindido.

«'it.
I '

independentemejite de notificã^^judiciál ou , extrajudicial,' a critério da Diretoria da CASAL, sem que a 
CONTRATADA, tenha direito a qualquér indenização,''sàlvo o'pagarhénto dos serviços que estiverem regulares 
e efetivamente e|<ecutados, ocorrendo.^uàisquerdas,seguintes hipóteses: 
a) Infrigência de qualquer cláusula deste contrâto>.
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;'
c) Se este contrato for cedido ouitransfefidodotópojou emdarte, sem prévia autorização escrita da CASAL. 
PARÁGRAFO ÚNICO: O presente Contrato poderáTsèr‘rèscindido também por acordo mútuo ou conveniência 
da CASAL. * ■ :

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA » DO^FORO:"Qúaisquer questões decorrentes deste Contrato serão dirimidas 
no Foro da Corharca de Maceió, Estado de, Alagoas,,com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que |eja. ’■ -
E, por estarem justas e acõfdes,' as.partes assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, para todos 
os fins de direito,! na pfeséTíça dás'testemunhas abaixo firmadas.

ALVARO JOSE HENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

MILTON J ^ E Ip O S ^ N T O S  
■ViceiPresidente fle GastãorHi rporativa/CASAL

TESTEMUNHAS:
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Diário O ficial 
Estado de A lagoas

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N* 124/2009 '

P«Mc*colon".6643/20|2. -C A S A L -C .I  n"42/20l2-SUPLAE/OEQPRO
ConlTAtanic: CASAL. Run BarSo <lc Alalnia, 2<KI, Centro. CNPJíM F  n* 12.Z94.7ÜX/lNM)l*Sl -  rcprcsentiKla 
por seu Diictor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n* 140.115.494-E7 c por seu 
Vicc-Prcsidcnic de Gcsiao Corpttraüva J AILTON JOSÉ DOS SANTOS. CPF/MF n* 259.2»y.024-<)R. 
CONTRATADA: EMPRESA LOCADORA DE VEÍCULOS SÁOSEBAS'nÂOcstabc]cci<la na avenida In
dustrial Lu iz Callieiros Júnior, n*493. Farol, Maceiá^AL. inscrita no CNPJ/MF sob o n" 05.122.492/0001-5)2, 
doravante, denominada simplesmente LOCADORA, neste uio representada por seu sócio gereme KLEBER 
CYRINO BRAND.AOARAÚJO.brasilciro,soliciro,cinprcsArio. inscrito no CPFí'MFs(rtin'‘ 3y9.(»K5.105-72, 
residente c domiciliado em Maceió/AL
OBJETO; Por força deste instrumento Eca alterado o iiem 04 (quatro) da Planilha constante do anexo I aditi
vo, necessário à conclusão do objeto do contrato 124/2009, equivalente ao acréscimo percentual no valor de 
5,02685% (cinco vírgula seis dois seis oito cinco por cento) do valor do conuam original, coiTcspondcntc a 
RS 41.640,96 (quarenta c um miL seiscentos c quarcitta reais e noventa e seis centavos), passando o valor lotai 
do conirato dc RS 740./J40.24 (setecentos c quarenta mil. quarenta reais e vinie e quatro centavos) RS 
781.681,20 (setecentos c oitenta e um mil seiscentos c oitenta c um rcaís e vinlc centavos).
Data dc assinatura: 04 dejanetrode 2015 .
Dos Signatários adma citados *
Protocolon*6643/2ül2-C.ln«42y2012-SÜPLA£AjEQPRO
Autorizamos a elaboração do (^uarioTcrmoAdítivo ao Contrato n* l24/2009,cclebradocntreaCASALea 
EMPRESA LOCADORA DE VEÍCinÁ:>S SÁO SEBASTIÃO LTDA-M^ observando a legislação. Homo- 
logadoem 04.01.20)3 |

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO  CONTRATO 
N* 128/20Ü9

Protocolon* 15146/2012. -C A S A L -C .In *  206/2012-SUPSAT
Coniraianlc: CASAL. Rua Barão dc Atalaia, 200, Ccmro, (>IPJ/MF n" 12.294.708/0001-81 -  representada 
por seu Dirclor Prcsidcnle ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n“ 140.115.494-87 e por seu 
Vicc-Presidcnie de Ocslâo Corporaiiva JAILTON JOSÉ DOS SANTOS. CPF/MF n“ 259.289.024-68 
.CONTR.ATADA: EMPRESA OK LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA, estabelecido .iú AV  João Davino. 
198- B ,  Magabeiras. Mncció/AL, inscrita no CNPJ sob o n® 07.173.027/0001-25, clornvmue, denominada, 
simplesmente LOCADORA . ncslc alo representado por sua sócia Gerchic PRISCILA CL.ARK BERTHO 
PEREIRA, brasileira, solteira, estudante universitária, inscrita no CPF/MF sob on® 068.293.784-35, residente 
c domiciliado emMaceió/AU
OBJETO: Por força deste ÍnsU'umeiito, o pnizo de vigência estabelecido na Cláusula Setima do Contrato ori
ginal fica prorrogado por ntais J2 (doze) meses, o contar dc 04 dc janeiro üc 2013 a04dcjancirodc 2014. Por 
força deste instiiimcnto, fica autorizada a aplicação ü» rcajusie no |)crceruual dc 6.95.53% (seis virguln nove 
mi) quinheniusc cinquenta tf três porcento) sobre o valor toial contratado, correspondente au IGP-M no perí
odo dc dezembro dc 2011 à novembro dc 2012, passando o valor mensal dc R5 29.331,82 (vinte c nove mil. 
irezcmos c u íma c um rcaís c oitcnLi c dois centavos) para R$31.371,93 ( uinlacum mil, trezentos c setenta 
c um rtaisc noventa c três centavos), e global dc RS351.981.84 (trezentos u cinquenta e um mil, novecentos e 
otienta c um a’aís c oílcma e quatro centavos) paro RS 376.463,16 (irczenlos e setenta c seis mil. (luairoccntos 
c sessenta eirés rcaise dezesseis ccntnvos).
Data de assínauira: 04 dc janeira de 2013
Dos Signatários acima citados
Protocolo n® 15146/2012 -  ensa) -c . i n® 206/2012 • supsal
Autorizamos a elaboração do Quarto Tenno Aditivo ao Contrato n® 124/2ÜÜ9,cclebradocntrc aC A SA Lc a 
EMPRESA OK LOCADORA DE VEÍCULOSLTDA..observ;mdoa(cgjsIaçío.Homologadocm04,()i.2()13

EXTRATO DO CONTRATO '
N® l)3()/2013

Protocolo n“ l532/2()13-CASAL-C.ln '’ 08/20l3-UNLESTE
Conirutantc; CASAL. Run Barão de Atalaia, 200, Cenuo, CN PJ^ F n® 12.294.708/0Ü01-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n® 140.115.494-87 c por seu 
Vicc-Prcsidcntedc<3cstaode Engenharia OSM AR LISBOA. CPF/MF n" 101.616.864-Ot».
CONTRATADA: W.L.S, NETO CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES LTDA. Estabelecida no Con

junto Margarida Procópio. 15 -  QDRA. O -  Lote 15 -  Ccmro -  Sniuba/AL inscrita uu CNPJ/MF sob o n* 
07,698.771/1)001-43, dorovttnte denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representado pelo seu 
bastante PROCURADOR; Carlos Henrique Gonçalves Melro .brasileiro, divorciodo, empresário, portador da 
carteira de identidade n® 41.3.187-SSP/AL, inscrito no CPF sob o n® 346.452.764-68, residente c domiciliado 
na Rua José de Alencar, n''363- Farol. Mncció/AL.
OBJETO: ConsiruçãodcPoçoTubular profundo com Diâmetro 8"e I50 melros dc prufundidadc.com fome* 
cimento dc produtos. Arca dc nossa prapricilndc. localizada na arcado rascrv&torio. locnii/ado no Município 
dc Coqueiro Scco/AL. Confonnc especificado no Projeto Básico, parte integrante do presente insutimento c 
mediante condições contidas na Lei n" ,8.666/93 c suas alterações csiabclecidiU! nas Leis Federais 8,883/94 e 
9,648/98. I
VALOR DO CONTRATO O valor dcslc contrato eslimudo cm RX99.4‘i2,35 (novcnUi c nove n\il, quau\>ccnU)S 
c quarenta e dois rcaisc Irinu c cinco centavos)
Data dc assinatura: )l) de janeira dc 20)3,
Dos Signatários acima citados '
Pfotocolon"1532/2l)13-CASAL-C.In®«8/20J3-UNLESTE
Autorizamos a elaboração do Contrato n“ 030/2013. celebrado entre a C AS A L c  a EMPRES.A W .LS NETO 
CC84STRUÇÔESEPERRlRACÕESLTDA,obscrvandoaJcgisJaçào. Homologadocm 08.01.2013

e x t a r t o d o  c o n t r a t o

N“ 212/2012
Prôtocolon" 70IW2ÍM2 -C A S A L -C . ln "  IK/2«l2-#ufic
Coninnontc; C A S A L  Rua Barão <lc Atalaia. 200. Centra. CNPJ/N-tF n® l2.2fM.708/0iKH-XI -  representoda 
por seu DircCurProsidenicÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n" J4t).J 1.5.494-87 c por seu 
Vice-Presidemede (jcstão Cotporativft JAILTON JOSÉ DOS SANTOS. CPF/MF«“ 259.289.u24-6.h 
CONTRATADA: REFBRENCIALAUDITORES E CONSULTORES S/S. estabelecida na Rua das Ninfas. 
262, Soledade, Recifc/PE, CEP 5ü07o-050, inscrita no CNPJ/MF sob o n* 03.337.0í'.iViHio|.6o. represen
tada por seu Sócio Diretor MARCOS JOSÉ CAMPOS DE ALCANTAftA. inscrito no CPF/MF sob *» n" 
233.561.974-87. rc^dcnic c <lomicilÍado cm Recifc/PE.
OBJETO Constitui objeto do prcscnie contrato a prestação de sctvmços profissionais na esinituraçào do servúço 
de cobrança administrativa dos ceccWvçisda COMPANHIA DE SANE.4MÊNTO OE ALAOOAS-CASAL. 
vencidos a mais dc 90 (noventa) dias, exercendo gestão sobre os iraballios dc cobrança administrativa através 
do monitoramento e convolc das ações de cobrança, revisão dos procedímemos, análise da eficiência dos 
processos c da eficácia na recuperação desses rccebi>'ei$, bem como a prestação de informações gerenciais do 
dcscntpcnho da cobrança administrativa; tudo com foco na redução da inadimplência da Companhi.a. 
CLÁUSULA  SEGUNDA - DO VALOR £  DO REAJUSTE; O |>rc$cnic contrato (cnt sco valoi' total IÍx.ido 
cm RS 1.730.484,00 (Um mílhâo, setecentos c trinta mil. quairacenlos c oitenta c qii.iiro reais) sendo qoc KS 
528.504,00 (quinhentos e vinte e oito mil. quinhentos e quniro reais) rcfcrc-sc ã pane fixa dos pagamentos, c 
RS 1.20l.980.0()(um milhão, duzentos e um mil. novecentos c oitenta reais) com;s|)on(temcâpmc variável, 
confonnc eâimauva de incremento na arrecadação prevista no Tenno de Rcfcrêiicia.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os honorários variáveis serão pagos apenas se os vhiores mensais de reeiípcroção 
dc créditos ultrapassarem R$ 923.484.2U (novecentos e vinte c irés mil quatrocentos c oitenta c <p>atro reais 
c vinte eaiuvos) correspondentes a 15,41 % (quinze vírgula quarenta c um por cento) do valor que cxccdcr 
esse valor limite.
Data dc osslnaiura: 27 dc dezembro dc 2U12 
Dos Signatários acima citados
Protocolon" l532/20 l5 -CASAL-C .ln '’ 0«/2(H3-0'NLESre
Autorizamos a elaboração do Cxmtraio n® 212/2012, celebrado enue a CASAL c a EMPRESA REFEREN- 
CIALAUDITORES E CONSULTORES S/S, ol^rvnndo a Icgisiflçno. Moniologaducm 2O/0X/2OI2.

EXTRATO DO OUINTO TERMO DE APO.STIL A AO  CONTRATO 
N"fi2/20l0

Protocolo n“5«4/2013-CASAL-C.I n“ OI/2lH3 • VGO
Contfatante; C A S A L  Rua Barão dc Atalaia. 20». Cenuo, CNPJ/MF n® I2.294.7»}M)ck)I-8I -  rcprcscm.idü 
por seu Dífcior Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES OA COSTA. CPF/MF n" 140. lJ5.4‘/4-87 c por.scu 
Vicc-Prcsídenic de Gestão dc Operacional CARLOS ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA. CPF; 
MF 098,703.694-72
CONTRATADA EMISSÃO ÊNCENH.ARIA E CONSTRUÇÕESLTD.A, esuilwlccida na Av. Pastor Mortin 
Liíllícr King Jr.CcnLro Empresarial Shopping Nova América, 126,4® andar, grupo 432, Del Castilho, Riode 
Janeiro-̂ RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 39, U 0,879/0001-60.
OBJETO; A partir do assinatura dcsic insutimcnio, fica atiiorízado a liberação pela CASAL para a CONTRA
TADA de mais créditos para serem objeto de cobrança adminisu-aciva no monianie de RS 3.22».0i>(MKi t irC-$ 
milhões, duzentos c vinte mil reais) através das SC ’s iV's I22S6 e I.'I57 no valor dc RS 2.76(MHH).(>» ( dois 
miltiões setecentos c sessenta mil reais) c RS 460.000,(K) (quairocenins c sessenta mil reais)
Data dc assinatura; 04 de abril de 2013
Protocolon® 5 IJ4/2m 3-CASAL.O ln*0 l/20 l3 -VG 0
Autorizamos a elaboração do Quinto Termo dc Apostila ao Contrato n” 10, celebrado cnirc a CAS.ALc 
a EMPRESA EMISSÀO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.observjittdo a Iceislaçào. Hontologiido 
cm 2S/02/2Ü13.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
N" 89/2010

Protocolo n" 1169/2013 -  CASAL -  C.l N“ 25/2013 - UNBL
ConlraionU:: CASAL. Run Barão de Atalaio, 200. Centro, CNPJ/MF n® 12.294.708/'OiK)l-8l -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MFn" 14». 115.494-87eporseu Vi- 
ce-Pftísidcmc de Gestão de Corporativa JORGE SILVIO LUENOO GALVAO, CPF/MF n'’»32.9XI.».54-57. 
CONTRATADA; SENHORA NEIR,E IVAN SILVA SOARES, brasileira, inscrita no CPF/MF u®01898.5194- 
55, residente c domiciliada no Município dc Belo Monic/AL, doruvame dcnominucia simpresniemc LOCA
DORA.
OBJETO: Prorrogação do prazo por mais um jxíriodo dc 12 (doze) meses a conwrde 24 dc j.i«eiradc 2913 á 
24 de janeiro dc 2(>l4.Fica autorizado que o valor mensal passa dc RS 17».<i» ( cento e setenta reaisi pnrn KS 
22l),0()(du2cn(ose vinte reais)eo valor global deRS 2.4í)0.f>»(Joismi)c quatrocentos rcai.s)pan>R$Z64».»» 
(dois mil seiscentos c quarenta reais)
Data dc assinatura; 24 de janeiro dc 2» 13
Protocolo n“ 1169/2013 -  C A S A L . O l  n“ 25/2f»l 3 - UNBL
Auiorizamosaelaboraçãodo Segundo Tenno Aditivo ao Contraion® xy.^ZOIO.ccIcbradoenircaCASALcn 
SENHORA NEIRE SILVA SOARES,obscrx-andoa legislação. Homologadoent 24.0|.2»13

EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO AO  CONTRATO 
N“ I29/2(K>9

Protocolon®, I5I41/2IH2. -C A S A L -C .I  n" 207/2012-SUPSa T
Comraianie: C A S A L  Rua Barão dc Atalaia, 2tM), Centro, CNPJ/MF n® l2.294.708.'UiKi|.xi -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n® 140.115,494-87 c |>or seu 
Vicc-Prcsidcnlcde Gestão Corporativa JAJLTON JOSÉ DOS SANTOS.CPF/MF n'* 259,2X9.tt24-68. 
CONTRATADA: a Empresa ACIOLY LOC.ADORA LTDA, estabelecida na Vila dos Bancárivís. IFI. Poço. 
Macció/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 03.282.226A)001-46. doravante. denomin:idn simplesmente CON
TRATADA. neste ato, representada por seu Sócio Gerente J AMERSON ACIOLI COSTA, brasileiro, solteiro, 
engenheiro, inscrito no CPF/MF sob o n" <133.428.364-74. residente c domicili.ido ou Mnceió/A 1.




